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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de 
março de 2012, que "Outorga concessão a Fundação Costa Norte, para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Bertioga, Estado de São Paulo". 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 1 2 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3"o art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 23 de 
março de 2012, que "Outorga concessão à Fundação Costa Norte, para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Bertioga, 
Estado de São Paulo". 

Brasília, 4 de ab r  i 1 de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nQ 53000.04311412003, de interesse da à 
Fundação Costa Norte, objeto da concessão para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Bertioga, Estado de São Paulo. 

2. De acordo com o art. 14, 5 25 do Decreto-Lei n q 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967, e com 
o art. 13, 5 lQ, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço. 

4. Esclareço que, nos termos do 6 3"o art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DILMA ROUSSEPP Arl. 2n Eslc ato somente produziri cCcitos legais após de- hrt. la Fica renovadn, de acordo com a arl. 33, $ 3n, da Lei tiY 
(ii~!<lo ~\l<,ai?gi.o libciaFào do Co~igrcsso N ~ ~ ~ ~ ~ I ~ I ,  ,ias termos do 3 3s do afi. 223 da 4.1 17. de 27 de agosto de 1962, por dez mos. a partir dc 8 de outubm de 

Ca~istituição. 2007, a concessão outorgada origiiidnamciitt. à Multisam Rádio Princesa 
da MataLtda., conforme Decreta iiY 94.779. de 13 de sgoslo de 1987, re- 

AR. 3n O conlrato decorrente dessa concessão devcrá ser novadaveloDecreto de 17 de siaio de2002, riublicado no Diário Oficial da 
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ANEXO I 
Sumário I)ECRET<I DE 16 IIE n i . u z ç o  I)E zoi? 

assinado dciitra de scsseilta dias, a cantar da data dc publicação da União de 20 de maio de 2002, e aprovada peio Dccrcto Legislutivo no 590, 
deliberação de que unta o nrt. 2a. de 19 de agosto de 2004, tendo sua dennmiiinção social alterada para Rddio 

Arl. 4Y Decreto na datu de sua 
Princesa da Mals Ltda. pela Poruria CP 190. de 14 de seten~bra de 2001, 
para explorar. scni direito de exclusividade, seniço de radiodifusàu sonon 

~ ~ ~ ~ i l i ~ ,  26 de ,narço dc 2012; 191' da ~ ~ d ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~ i ~  a 12dY cln ondas médias, no Municipio de Muriaé, Estado de Minas Gemis. 
da República. 

Pmdgrafo única. A concessão renovada será regida pelo Có- 
DILhlA ROUSSBPF diga Brasileiro de Tcleconiui~icações. leis subsrqiicntcs. rcgulanientas 
P<III/O Be,rt1<1~,10 .S',/I,,, e obrigações assuinidas pela outorgada. 

Este documento pode ser verificado iio endereço eletrôiiicn h~:l l \x?v\v. iu.~vYW~S~d7de1~m1, 
pela código 10002012032600001 

Outorga concessão à Rádio Santa Catarina 
Ltda., para explorar serviço dc radiodifusão 
de sons e ioiagetis, ino Muiiicipio de Joa- 

I Códisa TIPI / Descricão / Albuotu (%I 

Docunicnlo 'issinado digitaliiicnte confornie MP n2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infracstmtura dc Cliaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

PAGINA 

Atos do Poder Executi çaba, Estado dc Santa Catarina. 
ANEXO I1 

NC (73-3) Picam reduzidas azero, até 30 de junho de 2012, as aliquotas 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

rclati,,as aos prudutos classificados nos códigos a seguir cspcçificados, que lhe collferem 0s  ans. 84, caput, iliciso IV, e 223, da Colistituição, 

obscrvados os hdices de eficièiicin eiiergética cspccificadas: e art. 34. $ I", da Lei n" 4.1 17. de 27 de agosto dç 1962, e tendo eni 
vista o que consta do Processo no 53000.00813112002-71, Concor- 

Ex 01 - Laininados de politeref- 
talato de ctilcno (PET) para reves- 
tiincnto 

3920.62.99 

DECItETO Xn 7.705, DE 26 DE Xli\llÇO DE 2Ul2 

Altera a Tabela de Tiicidència do Imposto 
sobre Produtos Liidustriulizudua - TIPI, 

5 

aprovada pçlo Dccrcto nY 7.660. de 23 de 
dezembro de 2011. ";;i:::, ",",~~ÇO"d~"$&~~ ~~~s ~ ~ ~ a ~ ~ ~ : , ~ ~ $ u ~ ~ i ~ ~  

A PRESIDENTA DA RE~ÚBLICA, no usa da atribuiçjo 
de Joaçabn. Estado de Catarina. 

que [Ile confere o 84. iaput, incisa IV, dn Constiwiçàa, c tendo 
em vista o disposto tio art. 4Y , enput, iiicisos I c 11, do Dccreta-Lei 

Parágrafo único. A concessão será regidu pelo Código Bra- 

nn 1.199, de 27 de dezetnbro de 1971, silciro de Telecoiiiunicações, leis subseqiirntcs, regulamentos e obri- 
gações assumidas pela outorgada. 

D E C R E T A :  
Arl. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 

Art. lu Fica criada na Tabcla de IncidCiicia do Iinposto sobre liberaç" do Congresso Nacional. nos tcrinos do 3 3O do art. 223 da 
Produtos Industrializados - TLPI, aprovada pela 1)ecreto iP 7.660, de Co~istitiiiçáa. 
23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descrição do código de 
classificaçãa relacionado no Anexo I, efetuado sob a fonna de des- 
taque "Ex", obscrvado a respectiva aliquota. 

Art. 3n O contrato ~ C C O I T C L I ~ C  da concesrão deverá ser as- 
sitiada na pram de sessenta dias, a contiir da data de publicação da 

Art. 2" As Notas Compleincnlarcs NC (73-3) e NC (84-5) da deliberação de que trata o art. 24 

T1P1 passaiil a vigorar com a rcda~ão dada pelo Anexa 11. 
Art. 4" Este Decreto entra em vigor lia data de sua publicação. 

Art. 3Y Ficatn criadas as Notas Coinplementares NC (39-J), l ) l l  l<l , ' lo 111 2 6  l)l: \ I  \ l < ( , o  01: 21112 
NC (48-2), NC (94-I), e NC (94-2), aos Capitulas 39, 48 e 94 da Brasília, 26 de mar$" de 2012: 19IY da IndcpcndCiicia c 12+ 
TIPI comi n seguinte rcdação: Outorgacoiicesdo àFundupão CmtaNone,pm da República. 

execu!marseMço de radiotüíiisão de sons e iina- 
"NC (39-4) Fica reduzida a zero, até 30 de jwiha de 2012, a gens, com fios exclusiwnciitc cduwhvos, tio DILMA ROUSSEFF 

aliqiiata rclativa ao produto classificado no Ex 01 do código Mutiicipio de Berliam F~tado de São Paulo. 
3920.62.99," 

Po~ilo B~i~iorilo .Bh'#r 

"NC (48-2) Fica rcduzida n dcr por cento, até 30 de junho dc A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
2012, a aliquota relativa ao produto classificado nu código que lhe coiiferem os ans. 84, caput, iiicisa IV, e 223 da Canstihliçào, c DECRETO I>E 26 I>I: RI:kRCO DE 2012 
4814.20.00." arl. 34. $ 19 da Lei iP 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tetida em vista 

"NC (94-1) F i a m  reduzidas a zero. até 30 de julho de 2012, o disposto no ait. 14, % Zn, do Decreto-Lei iP 236, de 28 de fevereiro de Renova a concessão outorgada à Rádio 
as aliquotas relativas aos produtos classilicados nos códigos 1967, c 110 ai. 13, 5 lu, do Regnlamento de Serviços dc Radiodihsãn, 
9401.30, 9401.40, 9401.5, 9401.6. 9401.7. 9401.80.00, 9401.90 c aprovada pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. e o que 

Princesa da Mata Ltda.. para explonr ser- 

94.03." consta do Processa Adininislrativo no 53000.04311412003-61, 
viço de radiodifusão sonora em otidas mi.- 

"NC (94-2) Ficaiii redu~idas a cinco por cento, até 30 de dias, rio Mwiicipio de Muriaé, Estado de 

juilho de 2012, as aliquotr~s relalivas aos produtos classificados D E C R E T A :  Minas Gerais. 
nos códigos 9405.10.9 e 9405.40." 

Art. lu Fica outorgada concessão à Fuiidapão Costa Norte. .4 PIIESIDENTA DA REPÚBLICA, na uso das atribuições 
Art. 4" Fica cxtinto o desdobraineiito Ex 01 na descrição da paro cnecutar,   elo pram de quinze anos, scin direita de exclusividade, que Ihc cullfcrcin os arts. 84, caput, iuciso IV, e 223 da Coiistituição, 

codigo de classificação 9402.10.00 da nPI .  serviço de r~dindifusão de sons c imagciis, com fins exclwivainciite e tenda em vista a disposta no art. @da  Lei nu 5.785, de 23 de junho 
educati~os, na Muiiiclpio de Bertioga. Estado de São Paulo. de 1972, e o que conste da Processo Adminisbativo nQ 

Arl. 5" Este Ilecreta entn cin vigor na dala dç sua publicação. 
Piiríigralii único. A concessão será rcgida pelo Código Bra- 

53000.03979612007-31, 

Brasília, 26 de março de 2012; 191" da Iiidepeiidêiicia e 124" silciro de Telecomutiicações. leis subseqiierites, rcgulumeiitas e obri- 
da República. gações assumidas pela outorgoda. 

D E C R E T A :  

rèttcio ii" OII/?OO~-SSR/MC, 

D E C R E T A :  

Art. 1" Fica outorgada concessão à Rádio Santa Caiarina 

TIPI 

7321.11.00 Ex 01 
7321.12.00 O1 
7321.19.00 Ex 01 

~NDICE DE EFICIÈNCIA 
ENERGETICA 

A 
A 
A 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENARIO 

uecrsoes 
Açào Direta de Inconstihcionalidade e 

Aqão Declarathria de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pela Lei n" 9.868, de 10.11.1999) 

Julgamentos 

,\CXO DIHlcl;\ DI.1 INCOUSTITIJCIOV,\LIDL>\LIF 3.892 ( I )  
Ol<i(iF\l . AI)I - 60345 - SIII'KI-\I0 Tl<lBI I\AL I.LL>L'Kr\I 
I'KOCFI) . SANTA <'A'IAKIUA 

RELATOR : MIN JOA UIM BARBOSA 
REQTE.(S) : ASSi)CIAÇ%IO NACIONAL DOS DEFENSO- 

RES PUBLICOS DA UNIAO - ANDPU 
ADV.(A/S) : RAFAEL DE CÁS MAFFINI 
INTDO.(NS) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SANTA CATARTNA 
INTDO.(A/S) : ~ i i % 6 0 ~ I i Õ  ESTADO DE SANTA CA. 

TARINA 

Decisão: O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar de 
ilegitimidade ativa da requerente, contra o voto do Senhor Ministro 
Marco Aurélio, suscitante. Votou o Presidente. Em seguida, o Tri- 
bunal, por maioria c nos termos do voto do Relator, julgou procedente 
a ação direta, com eficácia diferida a partir de 12 (doze) meses a 
contar desta data, contra o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, 
que pronunciava a inconstitucionalidadc com eficácia er ttiric. Votou 
o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro 
Dias Toffoli. Ausente, no julgamento de mérito, o Senhor Ministro 
Gilmar Mendes. Falaram, pela requerente Associação Nacional dos 
Defensores Piiblicos da União-ANDPU (ADIs 3.892 e 4.270), o Dr. 
Rafacl de Cás Maffini; pela requerente Associação Nacional dos 
Defensores Públicos-ANADEP (AD1 4270), o Dr. André Castro; pelo 
interessado Govcmador do Estado de Santa Catarina (ADI 3892), o 
Dr. Femando Filgueiras, Procurador do Estado; pelo onticits ci,r.ie 
Associação Juizes para a Democracia (ADI 4270), o Dr. Sérgio Ser- 
wlo  da Cunha; pelos anrici czirioe (ADI 4270) Conectas Direitos 
Humanos, Instituto Pro Bono e Instituto T e m  Trabalho e Cidadania, 
o Dr. Marcos Fuchs; e, pelo MinistCrio Público Federal, o hocurador- 
Geral da República, Dr. Robeito Monteiro Gurgel Santos. Plenária, 
14.03.2012. 

AÇÃO DIRET, 
ORIGEM 
PROCED. 
RELATOR 
REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 
REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 
INTDO.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(AIS) 
AM. CURIAE. 
ADV.(NS) 
AM. CURIAE. 
AM. CURIAE. 
AM. CURIAE. 
ADV.(A/S) 

i DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.270 (2) 
: ADI - 88711 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
: SANTA CATARWA 
: MIN. JOAQUIM BARBOSA 
:ASSOCIAÇAO NACIONAL DOS DEFENSO- 
RES PUBLICOS - ANADEP 
: MARINA LOPES ROSSI 
:ASSOUAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSO- 
RES PUBLICOS DA UNIAO - ANDPU 
: RAFAEL DA CÁS MAFFINI 
: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

:CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS AD- 
VOGADOS DO BRASIL (SANTA CATARWA) 

:PAULO ROBERTO DE BORBA E OUTRO(NS) 
: ASSOCIAÇAO JU~ZES PARA A DEMOCRACIA 
: SBRGIO SÉRWLO DA CUNIiA 
: CONECTAS DIREITOS HUMANOS 
:INSTITUTO PRO BONO 
: msnmo TERRA TRABALHO E CIDADANIA 
:ELOISA MACHADO DE ALMEIDA E OU- 
TRO(NS) 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do 
Relator, julgou procedente a ação direta, com eficácia diferida a partir 
de 12 (doze) meses, a contar desta data, contm o voto do Senhor 

ntrioe (AD1 4270) Conectas Direitos Humanos, Instituto Pro Bono e 
Instituto Tema Trabalho e Cidadania, o Dr. Marcos Fuchs; e, pelo 
Ministério hiblico Federal, o Procurador-Geral da República, Dr. 
Robcrto Monteiro Gurgel Santos. Plenário, 14.03.2012. 

Secrebria Iiidiciiriii 
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Scctciiiria 

Atos do Poder Executivo 

KETIFICAÇ~ES 

DECRETO NV7.05, DE 26 DE RIARÇO DE 2012 

(Piiblicado no DOU de 26 de março de 2012, Seção 1 - Edição 
Extrd) 

- N a  data, onde se lê: "26 de março dc 2012", leia-se: "25 de 
março de 2012". 

1)EC'llETOS DE 26 DE hl.\KÇO 1>E 2012 

Nos decretos não numerados publicados no DOU de 26 de 
março dc 2012, Seção 1, Edição Extra, na data. onde se lê: "26 de 
março de 2012". leia-se: "23 de março de 2012". 

MINISTERIO DAS RELAÇ~ES EXTERIORES 

DECRETO DE 27 DE RIARÇO DE 2012 

O PRESIDENTE DA C ~ I A R A  DOS DEPUTXDOS, no 
exemicio do cargo de PRESIDENTE DA REP~BLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Cons- 
tituição, e na qualidade de Gròo-Mestre da Ordem de Rio Branco, 
resolve 

ADMITIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã- 
Croz, BRANISLAV HITKA, Embaixador Extraordinário e Plenipo- 
tenciário da República Eslovaca. 

Brasilia, 27 de março de 2012; 191" da Independência e 124" 
da República. 

MARCO MAIA 
l l i g ,  iV!olrss Pinto iVogst~ira 

Presidência da Re~ública 

-Acirne de m o  p8alnaa = preço de tebela mala excedente de 
páolnes multipilcsdo por R$O.O107 

Ministro Marco Aurélio, que pronunciava a inconstitucionalidadc 
com eficácia w; i»r>c. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. 

DA PRESIDENTA DA REPúBLICA 

Ausente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Fa- 
laram, pela requerente Associação Nacional dos Defensores Públicos RETIFICAÇÃO 
da União-ANDPU (ADls 3.892 e 4.270), o Dr. Rafacl de Cás Maffii; 
pela requercntc Associação Nacional dos Defensores Públicos-ANA- No despacho referente à Exposição dc Motivos n" 10, de 23 
DEP (ADI 4270), o Dr. Andd Castro; pelo interessado Govcmador 
do Estado de Santa Catarina (AD1 3892), o Dr, Femando Filyeins, 

de março de 7.011, do Ministério das Comunicações, publicado no 

Procumdor do Estado; pelo o»iicris cioie ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ã ~  hizes riara a DOU de 26 de março de 2012, Seção 1, ~ d i ç ã o  ~ x t r n ,  onde se lê: 

Democracia (AD1 4270), o Dr. Sérgio S i m 1 0  da Cunha; pelas aniici "Em 26 de março de 2012", leia-se: "Em 23 de março de 2012". 

Este documento pode ser verificado no endereço eletdnico http:ilunnv.in.gw.W~tici<Mehhnl, 
pelo código 00012032032800001 

Documento assinado digitalmente conforme MP nq.200-2 de 2410812001, que institui a 
Inhcstmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brosil. 



Aviso $ 2 5 6  - C. Civil. 

Em 4 de abril de 20 12. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice- 
Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, qual submete à 
apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que 
"Outorga concessão à Fundação Costa Norte, para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Bertioga, Estado de São Paulo". 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
da República 



PROC.53000.@43114/2003-61 
INTEElESSADo:F~DACAo COSTA 

ASSUNTO: OUTORGA 
EDuçATEyA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
, - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
k 

L * /  

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Referência: Outorga Educativa 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a FUNDAÇAO 
COSTA NORTE, requer Outorga para executar serviço de Radiodifusão em Sons e 
Imagens, no Município de Bertioga, Estado de São Paulo, com fins exclusivamente 
educativos, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme o 
solicitado. 

HÉB S. DE ALMEIDA 
Estagiário de Direito 

De acordo. Proceda- se a abertura do processo. 

de Radiodifusão 
strito Federal e Goiás 



S e ~ ~ h o r  Mirtistro, 

R&Mo BERTIOGA FIM S T ~ R E O  LTDA., ir~scrita rw C G C / W  sob O r&." 
GO.8,30.758/OQ01-31, min sede n Av, 19 de rnaio n," 635* Bertiogu-SP* ge i .miss i~?úd~ drr 
Serviço & IZetrar~smissão de Tekvism Educatiua, rm. ci&!a.de de Bertiaga*SP, por seu 
represeii,tante legal, abaim-nssiizado, venz mui respeitosarnettte & presertçn de V..Exciu., 
I~X~QPPI,  par ao fipmt, mqwrtzr, s segui r z t e  

I - A requerente dpermissio1t6ria do Serviço de Retrar~srnissão de Teleuim, 
em W F ,  cLdnde de Bertzoga-SP, cortforme Portaria ?L.- 6531 de I 3  de , 
dezernbrú de 1989, utllizartda o caiwl 48 - E (quarenta e oito, renas, 
educativo) e retm~~smitir~do a prograinaçáo gerado pela FUNDAÇÃGI * 

CENTRO BRASILEIRO DE TV EDtPCATWA-FUNTEW, (Doe. I); 

2 - A Parttreria 8532 de li? de ~ ! G P F Z & P ' ~  d~ 3989, G..V,WW oâ kemis e e~zuto&zif: ért 

irtstalaçao dos equiptnirt erttos pam mtrnrzsnziss&o é cls$-n@ terreruz 
receptara de siizais de satélite, (Doe. 2); 

3 - A requerertte ertcorètrn-se em operação, de acordo com as rtonnas técnicas 
vigentes e esgeciftcas do serviço e &uidarnen&e EiceizcEada gelo Ú r w  
competente, (Doc. .?,I; 

4 - %s é.erme3s d~ arti* 39 do Decw6a r&.' 3593 & 65.6b.5.B ss&ei&s 3 

trartsferertcia da canal 48 - E, para o Plrzrto Bdaicu de Distributp2u de 
Carzais de Teleuisno, @oc. 4). 

Face ao exposto, Sertbr Mirtistro, a 10 BERT~YQGA FM STBREO 
LTDA., com base na parágrafo 2' &o artigo 39 & referido Decreto 2533 dnz í f í  de maio de 
1998, verta reqlberer a KExcia., outolisa de concessão para execxl~&r, do Serviço de 
Radiodifi,sãa de Sons e Imcsgeerts Eclueativn. 

N. Termos 



À V. Exa. 
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FUNDA~ÃO COSTA NORTE, com endereço à Av. 19 de 
Maio, 695, na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, 
CNPJ 04.139.932/0001-70, por seu representante legal infra \ 

assinado, vem à presença de V. Exa. expor e a final requerer 
o seguinte: 

Nos termos das correspondências anexas de 
27/07/1998 e 28/11/2000 a requerente solicitou junto a este 
Ministkrio, outorga para executar os serviços de radiodifusão 
em sons e imagens, em caráter Educativo, na cidade de 
Bertioga, Estado de São Paulo, utilizando-se para tanto o 

i Canal 48-E; 

Informamos, outrossim, que a Fundação Costa 
Norte vem cumprindo integralmente todos os requisitos e 
preceitos legais emanados por esse mui digno Ministério; 

Entretanto, até o momento tal pedido de outorga 
não foi ainda deferido por esse M. D. Ministério, valendo 
lembrar que outras emissoras do Estado de São Paulo, nas 



mesinas condições da requerente já obtiveram seus pedidos 
acolhidos, em especial durante o ano de 2002. 

Assim sendo requer-se que depois de analisado o 
acima exposto nos seja informado de tal decisão. 

Termos em que P.E.E. de V. Exa. 

Deferimento 

Bertioga, 20 de novembro de 2003 



Ass.: FUNDAÇÃO COSTA NORTE 

Ao Departamento de Outorga de Serviços, 

Encaminhe - se ao DOS para juntar ao Proc.53000.000385/2001, 
para análise. 

Brasília, 04 de dezembro de 2003. 

b E  O L ~ ~ E I $ U  FRAGA 
de Comunicação Eletrônica 



Ao 
flmo. Sr, 
111.. RENATO GlrERREIRO 
DD. Presidente do Conselho Diretor 
ANA'J'EL - Agencirt Ntacionai de TeJecomunicaçõles 
Brasiiia-DF 

Serilior Presidetite, 

HÁDIO BERTIOGA FM STEREO LTDA., devidamente constituída na 
fortiia dn le~islitqiio ein vigor, pn~tlissioi~árla da S e d ~  de Re&ammissão de Televisão, em 
UHF, tia cidade de Bertioga, Estado de SWo Paulo, por s te legal, abaixo- 
assit~ado, l1eni riiiii respeitosarnei~te B presença de V,Sa., com fulcro no a~tigo 39 do Decreto 
2.593 de 15 de Maio de 1998, solicitas R ri'a~lsfei-encia do canal 48 - E (quarenta e oito, menos, 
educativo), do Plano BQçico de Distribuição de Canais de Retiansmissão cle Televisão, em 
IIJHF, para o I1lztno Básico de Distribiiição de Canais de Televisão, nas rnestnas caiacteiísticas 
t&ciiiçns, 

N. Tei-rnos 

P. Deferimento, 



0 Bertioga, 28 de trovembro de 2000 

Exmo Sr. 
Dr. Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasil ia - DF 

A FLJNDAÇÃO COSTA NORTE, devidamente constituída como 
CNPJ ii" 04.139.932/0001-70, localizada na Av. I C) de Maio no 695, no 
município de Bertioga, estado de São Paulo, vcm solicitar de V.Sa. 
outorga para executar o serviço de Radiofiisão em Sons e Imagens, em 
caráter Educativo, na cidade de Bertioga, estado de São Paulo, 
utilizando o canal 48-E. 

A PUNDACÃO é mantenedora da KÁDIO BERTTQGA FM 
STÉREO LTDA.. que é a entidade detentora da pennissâo do Serviço 
Especial de Ketransmisção de Televisib, conforme portaria 11" 0531, de 
1 3 de dezembro de 1989, publicada no DOU de 02 de março de 1990. 

A RÁDIO BERTIOGA FM STÉREO LTDA, em 27 de julho de 
1998 solicitou o cancelamento do canal 48-E do PBRTV e a inclusão do 
mesmo no PBTV, mantendo as mesmas características técnicas. 

Nesse tennos 

Pede Deferiinen to 
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ÕES 
SECRETARIA ÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAGAO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

SERVIÇO DE RADIOD~FUSÃO COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA 
DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA À INSTRUCÃO DO PROCESSO DE PEDIDO DE OUTORGA 

PROCESSO No 53.0000431/4/2&33 
INTERESSADO(A): F3 a se,-4 O E ~ E  . 
LOCALIDADE: Bee n,'o 5p CANAL : 4 g-E 

I. O Canal pretendido consta vago no Plano Básico de Distribuição de Canal? 
( r  ) SIM ( ) Não Fls.: &o 

2. Há requerimento assinado pelo representante legal ou procurador devidamente nomeado? 
( SIM ( ) NÃO ~1s.: 04 - R,LA m E,WW,W-/~AU ,vo g . c o / ~ ~ '  *'+ 

3. Apresentou cópia autenticada do Estatuto, devidamente registrado no Livro " A  - de Pessoas Jurídicas, 
constando dentre seus objetivos a execução dos serviços de radiodifusão? 

( )SIM ( g c )  NÃO FLS.: 

3.1. Apresentou a aprovação do Estatuto pelo MP? 
( ) SIM ( y  ) NÃO FLS.: 

4. Há alguma cláusula no Estatuto declarando que o serviço será executado sem finalidade comercial, ou seja, 
com fins exclusivamente educativos e culturais? 

I 

( ) SIM ( \/) NÃO Fls.: 

5. Existe Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade dispõe de recursos financeiros para o 
empreendimento? 

( ) SIM ( v)  NÃO FIS.: 

6. Apresentou Cópia autenticada do Ato de nomeação elou comprovante da eleição de diretores, devidamente 
registrado? 

( )SIM ( Y ) W Ã O  Fls.: 

7. Relação nominal dos diretores: (fls: ) 
a) I Cargo: 
b) 1 Cargo: 

I 9) I Cargo: 

i 

8. Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou, para o caso de 
portugueses, de que tem reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
País? 

c) 
d) 
e) 
9 

9. Há Certidões em nome dos dirigentes, dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de título, 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou hajam exercido, no 
mesmo ~eríodo. atividades econômicas? 

Cargo: 
Cargo: 
Cargo: 
Cargo: 



ÕES 
SECRET çÃo ELETRÔNICA 

E OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENA@AO-GERAE DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIQ " 

d ) ( ( ) SIM 1 ( ) NA0 Fis.: 1 i) 1 ( ) SIM 1 ( ) NÃO 1 ~1s.: 
e) ( ( > SIM / ( ) NÃO I FI~.: I 
10. Prova de que todos os dirigentes estão em dia com as suas obrigações eleitorais (certidão fornecida pela 

I I. Há Declaração assinada pelos diretores, de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-lei n"36167 (não 
participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão ou permissc?~, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; não está no exercício de mandato @letivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram foro especial.)? 

( SIM ( )!') NÃO FLS. 

11 .I. Há Declaração assinada pelo representante legal, de acatamento DA ENTIDADE aos limites fixados 
pelo Decreto-lei n"3@6/67 (a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os : 
limites fiados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67; nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, nem de outras empresas 
de radiodifusão, em municípios díversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67)? 

( SIM ( y' NÃO FLS. 

12. Declaração assinada pelo representante legal de que a entidade se compromete a cumprir as obriga~ões 
constantes da Portaria Interministerial n-51, de 15/04/99, bem como as exigências.constantes da legislação 
específica de radiodifusão? 

( >SIM ( V ) N Ã O  FIS.: 

13. Apresentou Certidão Negativa de Insolvência Civili (da entidade), expedida pelo Distribuidor Cível do Fbrurn da 
Comarca onde está sediada? 

( 1 SIM ( \/) NÃO FIS.: 

14. Apresentou Certificado de Regularidade relativo ao FGTS? 
I ( SIM ( 'I( ) NÃO FIS.: 

15. Apresentou Certidão Negativa de Débito relativa ao INSS? 
( SIM ( 'yl ) NÃ0 Fls.: 

16. Apresentou Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ? 
( SIM ( Y )  NÃO FIS. 

17. Apresentou balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da entidade, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios? 

( )SIM ( .v;) NA0 

18. Apresentou justificativa do uso do canal, baseada em carências educacionais a serem supridas na área de 
cobertura da emissora pretendida? 

( )SIM ( 'K\ ) NÃO 

19. Apresentou instrumento de mandato nomeando o procurador da entidade (se for o caso)? 
( ) SIM ( 2~ ) NÃO 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esplaiiada dos Ministérios, Bloco R, h x o  B - 3." andar- ala oeste - 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel. : (6 1) 3 11-6000 

Oficio no 1 T3 13 /2004 - CORDF/CGSA/ DOSISSCE - Brasilia, 9 de L& de 2004 

A 
FUNDAÇÃO COSTA NORTE 
Av. 19 de Maio, no 695 
Bertioga/SP 
CEP.: 11250-950 

Processo n." 53000.043 1 14/2003 

Assunto: Execução de Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens com fins exclusivamente 
educativos na localidade Bertioga-SP. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio do 
qual essa Fundação requer outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, no canal 48E, previsto no Plano Básico de 
Distribuição de Canais, para a localidade de Bertioga, Estado de São Paulo, cumpre-nos 
formular as seguintes exigèncias, com vistas ao atendimento do pleito: 

I '  - deverão ser carreados aos autos os documentos abaixo relacionados, relativamente a 
entidade e dirigentes, em original ou cópia autenticada, para análise e aprovação: 

1) requerimento assinado pelo representante legal ou procurador devidamente nomeado; 
2) cópia autenticada do Estatuto, devidamente registrado no Livro " A  - de Pessoas 

~uiídicas, constando dentre seus objetivos a execução dos servigos de radiodifusão; 
3) ato de aprovação do Estatuto pelo MP; 
4) declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade dispõe de recursos 

financeiros para o empreendimento; 
, 5 )  cópia autenticada do Ato de nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores 

devidamente registrado; 
6) prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

ou, para o caso de portugueses, de que tem reconhecimento de igualdade de direitos civis 
ou prova de residência permanente no País; 

7) certidões em nome dos dirigentes, dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protesto de título, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem .assim das 
localidades onde exerçam ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

8) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as suas obrigações eleitorais (certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral); 



l i /  

9) declaração assinada pelos diretores, de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-lei GmBw 
236167 (não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço deQGS , 5 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236167; não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

k imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram foro especial.); 
10) declaração assinada pelo representante legal, de acatamento DA ENTIDADE aos limites 

fixados pelo Decreto-lei nq36167 (a entidade não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 
236167; nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, nem de outras empresas de 

i radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236167); 

11) declaração assinada pelo representante legal de que a entidade se compromete a cumprir 
as obrigações constantes da Portaria Interministerial no 651, de 15/04/99, bem como as 
exigências constantes da legislação específica de radiodifusão; 

12) Certidão Negativa de Insolvência Civil (da entidade), expedida pelo Distribuidor Cível do 
Fórum da Comarca onde está sediada; 

- .  13) Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
14) Certidão Negativa de Débito relativa ao JNSS; 
15) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
16) balanço patrirnonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da entidade, 
4 vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e, 
17)justificativa do uso do canal, baseada em carências educacionais a serem supridas na área 

de cobertura da emissora pretendida. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
" recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências, sem o 

que o processo não terá prosseguimento, sendo os autos encaminhado ao arquivo, nos termos 
da Legislação de Radiodifusão vigente. 

Atenciosamente, 

ANACL O 
Coordenador - Geral de Outo gn rviços de Áudio i" 1 



OF: .17314/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 

A ~ A O  COSTA NORTE. 
AV. 19 DE MAIO, N O  695 
CEP : 11250-950 BERTiOGA /SP 
PRC. 53000.043114/2003 





DE PERMISSÃO PARA EXECUTAR SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS, 

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 

NA CIDADE DE BERTIOGAISP, MEDIANTE A 

UTILIZAÇÃO DO CANAL 48 E. 



Av. 19 de Maio, 695, Sala 1 B - Jd. Albatroz - 

Ao 

Serviço Público Federal 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ref. : Resposta ao ofício no 17314/2004 - CORDFICGSAIDOSISSCE 

Processo no 53000.0431 1412003 

Em resposta ao ofício acima referido - onde consta nossa solicitação de 
outorga de permissão para executar serviço de radiodifusão em sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Bertioga, Estado 
de São Paulo, no Canal 48 - E, previsto no Plano Básico de Distribuição de 
Canais do referido serviço, enviamos toda a documentação em anexo, abaixo 

'I 

relacionada. 

1. Requerimento 
2. Cópia do Estatuto 
3. Ato de aprovação do Estatuto pelo MP 
4. Declaraç80 de recursos 
5. Cópia do Ato de nomeação dos dirigentes 
6. Prova de nacionalidade 
7. Certidão civil, criminal e protesto de títulos 
8. Certidão de quitação eleitoral 
9. Declaração dos diretores - Dec. no 236167 

10. Declaração do responsável - Dec. no 236167 
I I. Declaração - Portaria Interministerial no 651/99 
12. Certidão Negativa de Insolvência Civil 
13. Certificado de Regularidade - FGTS 
14. Certidão Negativa - INSS 
15. Cartão de inscrição no CNPJ 
16. Balanço Patrimonial / Contábil 
17. Justificativa pa al 

-\ 
i 

BertiogaISP, 26 de novembro de 2004 



Av. 19 de Maio, 695, Sala 1B - Jd 
Fone: (13) 3317-2148 - CEP 

Exmo Sr. 
Dr. Eunício de Oliveira 
D.D. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

A FUNDAÇÃO COSTA NORTE, CNPJ no 04.139.932/0001-70, 
com endereço à Av. 19 de Maio, 695, Sala I B, Jardim Albatroz, na 
cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, por seu representante legal 
abaixo assinado, vem solicitar a V. Exa. outorga para executar serviço de 
radiodifusão em Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, no canal 48 - E, previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

A Fundação Costa Norte é mantenedora da Rádio Bertioga FM 
Stéreo Ltda, que e a entidade detentora da permissão do Serviço 
Especial de Retransmissão de Televisão conforme Portaria no 0531, de 
13 de dezembro de 1989, publicada no DOU de 02 de março de 1990. 

'Y A?)" P*" ""3 

, % * '  q$ ;&~ ". , . 

r:@&re:>: i'! 
.$" 

c@- ?9@ . 5.d ' 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

BertiogaISP, 26 de novembro de 2004 
\ 
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Escceuente Autorizada 
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OFlClM DC REGISTRO CE\, 

FUNDAÇÃO COSTA NORTE 
Av. 19 de Maio, 695, sala 1B, Jd. Albatroz 
Bertioga - SP - CEP 1 1250-000 

RELAÇÃO DA ATUAL DIRETORIA 

1. Reuben Nagib Zeidan 
Cargo: Diretor Geral 
Nacionalidade: Brasileira 
Nascimento: 2211 0150 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Eco~~omista/Contabilista 
CIC: 500.348.208-68 
RG: 4.718.646-SSP-SP 
Endereço: Av. Anchieta, 1541, casa 69, BertiogaISP 

02. Dinalva Berlofi Zeidan 
Cargo: Diretor Administrativo Financeiro 
Nacionalidade: Brasileira 
Nascimento: 3 0/07/52 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Professora 
CIC: 687.81 1.808-53 
RG: 5.302.262-SSP-SP 
Endereço: Av. Anchieta, 154 1, casa 69, BertiogaISP 

03. Marcos Ferreira de Carvalho 
Cargo: Diretor de Produção e Prograinação 
Nacionalidade: Brasileira 
Nascimento: 1 8/05/54 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Médico - 
CIC: 03 1.659.958-18 
RG: 6.486.090-SP 
Endereço: Av. Anchieta, 1541, casa 66, BertiogaISP 

04. Adalberto Cruz dos  ass sós 
Cargo: Diretor Téciiico Operacional 
Nacionalidade: Brasileira 
Nasciineilto: 06/02/55 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Físico 
CIC: 801.277.898-04 
RG: 7.224.654-SP 
Endereço: Av. Anchieta, 1541, casa 78, BertiogaISP 

Bertioga, 20 de setembro de 2000 
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DA SEDE, DO FORO, DOS OBJETIVOS E / - 

DA DURAÇÃO 

ART. 1' - Sob a denominação de FUNDACÃO COSTA 
NORTE fica instituída uma Fundação de caráter privado, que se 
regerá pelo presente Estatuto, pelas deliberações de sua Assembléia 
Geral, do seu Conselho Administrativo, de sua Diretoria e de seu 
Conselho de Programação, bem como pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. 

ART. 2" - A Fundação tem sua sede e foro na cidade de 
Bertioga, Estado de São Paulo, a Avenida 19 de Maio, no 695, sala 
lB, podendo exercer suas atividades em qualquer parte do Território 
Nacional. 

ART. 3" - A Fundação não tem fins lucrativos e seu objetivo 
principal é a execução do serviço de radiodifusão de sons e de 
imagens, através de sistemas MMDS, Cabo, ou qualquer outro 
sistema aberto de comunicação, com finalidades exclusivamente 
educativas. 

ART. 4' - A Fundação tem como objetivos ancilares: 
a) a produção de material gráfico, tais como cartazes, folhetos, 

periódicos, livros, etc; 
b) a produção de programas em fitas de vídeo, de áudio, e de 

@' computação gráfica; 1 
A c) a criação, produção, divulgação e promoção de roteiros e a / 

argumentos para teatro, rádio, televisão e computação; 1, 1 
- d) a capacitação e recapacitação de recursos humanos; / / / jkr  

,/' e) a produção e divulgação de shows, eventos artísticos e 
/ t, / i M / .  culturais; 



bl.----l. __- _- 
OFICIAL DE REGISTRO CIVI 

s0 - A Fundação ut o seguinte nome em 
emissora de som e de imagens: "TV Costa Norte". 

< .i- 
\ 

1 * 

ART. 6 O  - A dissolução da fundação se dará em caso da , , F : t s v  
i .. 

extinção da sociedade mantenedora ou, ainda nos casos nos quais a 
direção da mantenedora e da fundação, por votação unânime, assim o 
decidir. 

. 7" A Fundação terá duração ilimitada. Em caso de sua 
extinção, seus bens e patrimonio reverterão em beneficio da 
Sociedade Filantrópica Barão de Ramalho - Bertioga - SP. 

- .  

ART. 8' - Nenhuma alteração estatutária relacionada com os 
serviços de radiodifusão terá vigência antes de sua aprovação pelo 
ConselhoAdministrativo, nos termos da legislação em vigor. 

DO QUADRO ASSOCIATnTO 

A Fundapão será composta de associados com as seguintes 
categorias: Sócios Fundadores, Sócios-Contribuintes e Sócios 
Beneméritos. 
a) Sócios Fundadores: são Sócios Fundadores, aqueles que assinaram 

o livro de atas da Fundação da entidade; 
b) Sócios-Contribuintes: são Sócios Contribuintes aqueles que 

- 

aprovados pela diretoria, contribuam para o engrandecimento da 
Fundação; I e / 

c) Sócios Beneméritos: são Sócios Beneméritos aqueles de grande 
saber e que elevem o nome da Fundação no cenário nacional, ou 

geiro. 
1 SErn/!:O N 
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DO PATRIMONIO, DO ATIVO E DA GESTÃO FINANCEIRA 

ART. 9" - Constituem Patrimônio da Fundação: 

a) As doações, contribuições, subvenções, legados d 4 

usufrutos que venham a ser concedidos ou transferidos 
para a Fundação pela União, Estados e Municípios e 
quaisquer outras pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
do País ou do Exterior; 

b) Pelos bens imóveis ou móveis que venham a ser 
adquiridos em compra, doação, cessão, legados ou 
qualquer outro modo; 

c) Os bens gerados pela administragão de seu ativo e por 
operagões financeiras. 

d) Pela verba inicial no valor de R$ 80.000,OO (oitenta mil 
reais) doadas pelo Sr. Reuben Nagib Zaidan, CPF no 
500 -348208-68, sendo R$ 3 -05 5 ,O0 (três mil, cinquenta e 
cinco reais) em espdcie e 76.945,00 (setenta e seis mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais) na forma de 
equipamentos, coIlforme relagão anexa. 

ART. 10" - Serão fontes adicionais de receita da Fundação, 
alem dos recursos gerados pela administração de seu patrimônio: 

a) os ingressos provenientes da produção, distribuição ou 
direitos autorais e conexos de produtos e serviços gerados 
de acordo com os objetivos explicitados no Art. 4; 

b) as verbas decorrentes de contratos, parcerias, convênios e 
intercâmbios firmados com entidades públicas, privadas e 
de economia mixta, nacionais e estrangeiras; 

C) outras, de natureza eventual, compatíveis com as 
finalidades da Fundação, aprovadas pelo Conselho 
Administrativo ou pela Diretoria. 

S í M G  IAL E REGISTRA! DE BERTIOGA-Si' 
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DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E GERENCIAL 

ART. 11 - São órgãos da administração Central da Fundação: 

a) a Assembléia Geral; 
b) o Conselho Administrativo; 
c) a Diretoria; 
d) o Conselho de Programação. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 12 - A Assembléia Geral, órgão máximo da Fundação, 
será constituída por todos os Sócios Fundadores. 

ART. 13 - A Assembléia Geral será convocada anualmente, 
dentro dos três primeiros meses de cada ano civil, pelo Diretor Geral 
ou pelo Presidente do Conselho Administrativo ou a pedido de 1/3 
(um terço) de seus respectivos membros, para deliberar sobre o 
relatório anual, as contas anuais da administração e os planos de 
trabalho. 

5 1 - Assembléias extraordinárias poderão ser convocadas em 
qualquer época, na forma do caput deste artigo. 

$j 2 - Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões 
1 

da Assembléia Geral, ou mesmo das Assembléias Extraordinárias. 

AR'F.14 - As Assembléis Gerais serão convocadas mediante 
aviso publicado com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em jornal 

I 
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I 

I 

d) Diretor Técnico-Operacional. 

ART. 24 - Os Diretores terão mandato de até 3 (três) ano 
sua investidura nos cargos somente se dará após a aprovação de seus "$s - I 

nomes pelo Conselho Adminsitrativo. 

ART. 25 - Compete aos Diretores: 
I 

I - Ao Diretor Geral: ~ 

a) gerenciar a Fundagão, representando-a para todos os efeitos, 
em juizo e fora dele juntamente com o Presidente do 
Conselho; 

b) cumprir e fazer cmprír o presente Estatuto, as resoluções 
\ do Conselho, as emanadas do Poder Concedente'e as que 

sejam aplicgveis à Fundagão, delegando o que julgar 
conveniente; 

c) coordenar a elaboração e submeter, à epoca própria, as 
prestações de contas da Fundação, os planos, programas, e 
os orçamentos anuais e plurianuais que visem ao 
cumprimento de seus objetivos, gerenciando sua 
subsequente execução; 

d) celebrar convênios e contratos que visem o intercâmbio e 
fortalecimento recíprocos, com instituigões públicas ou 
privadas, dé obj etivos educacionais, assistenciais ou 
comunitanos, nacionais ou estrangeiras; 

e) participar das reuniões do Conselho Administrativo, 
relatando os assuntos de interesse da Fundação. 

I1 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

a) substituir, sem prejuizo de suas atribuições, o Diretor Geral 
em seus impedimentos; 

b) exercer a gerência administrativa, orçamentária e 
a Fundação, cuidando de sua atualização, 1 
dução, vigência e divulgação; - 

, o treinamento e a atualização da mão 

8 
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edição, gravação e repr de programas, textos 
produtos; 

e) representar a Fundação nos assuntos de n 
operacional. 

. 26 - O Conselho de Programação será presidido pelo 
Diretor de Produção e Programação e será composto ainda por: 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) Um representante de cada estabelecimento de Ensino 

Superior existente ou que venha a existir no Município; 
c) Um representante das Associações de Moradores existentes 

no Município; 
d) Um representante de Clube de Serviços (Lions ou Rotary) 

do Município; 
e) Um representante das Associações Filantr6picas existentes 

no Municipio. 

5 Único - Os membros do Conselho de Programaqão serão 
indicados para um mandato de até 3 (três) anos, renovávei por igual 
período. 

ART. 27 - São atribuições do Conselho de Programação: 

a) analisar os conteúdos pedagógicos e a forma dos 
programas produzidos na Fundagão, cabendo-lhe deliberar 
a respeito da aprovagão desta programação; 

b) sugerir a ação educativa e cultural das emissoras educativas 
operadas pela Fundação; 

as de contratos e convênios ou outras 
âmbio de programações; 

10 



d) propor as formas de 
educativas visando ao 
radiodifùsão educativa. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 28 - É vedado aos Diretores conceder aval ou fiança em 
nome da Fundação, exceto nos casos de estrito interesse da entidade, 
devendo nesses casos, haver aquiescência da Assembléia Geral. 

ART. 29 - Os bens da Fundação somente poderão ser 
utilizados na consecução de seus objetivos. 

ART. 30 - Os Sócios da Fundação não responderão solidária 
ou subsidiariamente pelas obrigações que os representantes e 
diretores ou administradores da Fundação contraírem em nome desta. 

ART. 31 - A.Fundação é obrigada a submeter ao Ministério 
Público, no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer alteração de seu 
Estatuto, que só entrará em vigor após a aprovação do Poder 
Concedente. 

ART. 32 - A Fundação se obriga a: 

a) participar do sistema composto pelas emissoras educativas 
de Televisão; 

b) manter o acervo de sua programação a disposição do 
Ministério da Educação e do Desporto e das demais 
emissoras educativas; 

% (vinte por cento) do tempo disponível de 
as suas emissoras para veicular programas 



fornecidos, produzido os 
Educação e do Desporto; 
seguir as diretrizes e orientações emanadas ' do Poder 
Concedente no que se referir a programação educativa- 
cultural; 
permitir a estabelecimentos de ensino superior do 
município e de municípios limitados pelo alcance da 
emissora, a participação na programação, mediante 
Convênio e/ou Acordo a ser f i a d o  entre as partes. 

ART. 33 - O presente Estatuto foi aprovado em reunião 
realizada no dia 01/07/99, e entrará em vigor imediatamente após a 
data de seu registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
desta Comarca. 



R. Amador Bueco c "  58 - 6." 
Delegacia Dlss;ig,i.;:adu: 

Ernesto Marques Rebeio, Manwl 
Pestana Fitho, João Carlos L O ~ S  



ASSEMBLÉIA GERAL OR~INÁRIA 
FUNDAÇÃO COSTA NORTE 

Aos trinta dias do mes de junho do ano de dois mil e dois, as 10 h 
termos do Capítulo 1V Seção I, Artigo 13O, reuniram-se a Av. 19 
695, Sala IB, Bertioga/SP, os membros da Fundação Costa Norte para ." 

deliberarem sobre os itens constantes do edital de convoca@o, 
devidamente publicado no Jornal Costa Norte, do dia 22 a 28 de junho de %L 

2002, Edição 521, página 19. Para presidir os trabalhos da referida 
Assembléia, foi escolhida por unanimidade a Sra. Rosangela Ribeiro Neves 
que, convidou a mim, Dinalva Berlofi Zeidan a secretariá-la. Assim passou- 
se a discussão do item I do edital de Convocação, que ficou assim decidido 
por unanimidade: a substituição dos Conselheiros José Carlos Silva Gama, 
Henrique Santa Ri'ta Gama Leite e Lizete Capeletto; dando prosseguimento 
aos trabalhos a Sra Presidente solicitou dos presentes que indicasse os 
nomes que deverão substituir os Conselheiros ora substituídos: pelos 
presentes foram apresentados os nomes para comporem o Conselho, os 
Srs. Ronaldo Berlofi Zeidan, Roberto Berlofi Zeidan e José Cláudio de 
Abreu. Estas indicações foram aprovadas sem restrições, passando os 
mesmos a comporem o Conselho da Fundação Costa Norte. Em seguida ã 
Sra. Presidente colocou em discussão a eleição do Conselho Administrativo 
da Fundação Costa Norte, que depois de debatido pelos presentes ficou 
assim constituído: José Cláudio de Abreu, Ronaldo Berlofi Zeidan, Rob 
Berlofi Zeidan, Rosangela Ribeiro Neves e Pedro Rez 
homologados pela Assembléia Geral. Dando prosseguimento ao item 
Edita1 de Convocação a Sra. Presidenta pediu aos membros do Con 
Administrativo que se reunissem em separado e indicassem e votassem a 
indicação do Presidente do referido Conselho Administrativo, ficando a 
Assembléia suspensa por 30 minutos a fim de deliberarem sobre esta 
eleição. Retomados os trabalhos, os membros do Con 
apresentaram a Assembléia o nome de José Cláudio de A 
o Conselho Administrativo da Fundação Costa Norte, o que foi' aceito 
aclamação, ficando o mesmo empossado neste ato. Em seqüência a 
Presidenta pediu ao Conselho Administrativo que refe 
praticados pela diretoria da Fundação Costa Norte que submetido a 
discussão, tais atos foram aprovados por unanimidade. Quanto ao item de 
Assuntos Gerais, o Sr. Reuben Nagib Zeidan informou aos presentes que 
soube através de informaçhies, que haverá uma licitação para filmagens 
exibição das sessões da Câmara Municipal de Guarujá e Trabalho 
Legislativos, pedindo aos presentes autorização, c 
solicitação, que a Fundação Costa Norte participe de tal licitação. Como s 
trata de proposta de interesse da Fundação, a mesma foi aprovada po 

vra a Sra. Dinalva Berlofi Z 



aos presentes da necessidade de man 
da Fundação Costa Norte, que repres 
caso de sermos vencedores na licitação da concorrência par 
exibição das sessões da Câmara 
Legislativos, que parte desta receita fosse aplicada na manutençáo dos 
equipamentos. Depois de discutida tal proposta foi aprovada por 
unanimidade. A Sra. Presidenta agradeceu a participação dos presentes e . 

elho Administrativo, e,  
nada mais havendo a tratar a m oi encerrada as 12 horas, que vai por 

e pela Presidente dos 

José Cláudio de Abreu 

Reuben Nagib Zeidan 

Dinalva Berlofi Zeidan 

Marcos Ferreira de Carvalho 

Adal berto Cruz dos Passo 

Ronaldo Berlofi Zeid 

Rosangela ~i 

Pedro Rezend 

Vanúzia Teixeira de 

Naide Solon Mota 

Rosangela Falato 
_____" 10.--I_ ___----..r---- 

de pcs.ssj ;~.ji;diii; $5 ~7n l ; ; l  
., . ,- - 

Roberto Berlofi Zeida 
:? ! . b:$)<;b ', :.';L:,-&&.;:$<;p '!'.,!;c;i;;,: ;:;,i;; ; S.! 1.4 4 

&o @eni.;;.j& d ei:'i ~ ~ i c i i ; j F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ::<& ' ;dt 1 
I 38AGO.2002 1 
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EQUIPAM 

13 
&"c. **;., 

I 
. - 

I 1 / VT BR-S~OOU - Série 12.910.820 JVC 

Qt 
1 
1 
1 

Descrição Marca 
Mixador de áudio e vídeo mod WJ-MX 50 AD Videotec 
CarregadorIAC Anton Bauer 
VT BR-S800U - série 13.910.888 JVC 

1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
1 
2 

Controlador RM-G800U - série 1 1.91 0.628 JVC 
Equalizador de vídeo - série 2 14.885 Videonk 
Mesa de som c/ 8 canais - série 17.240.94 1 StudiomasterlDiamond 
Monitores de 5 polegadas Magnovox 
Monitor KV 13 TR 28 - série 8.187.473 Sony 
Mesa de efeitos WJ-MX 50 P.asonic 
Videotape NBR S500U JVC 
Videotape NBR S800U JVC 
Eq. de controle de edição NRM G800U JVC 
Monitores de vídeo a cores NTM 1400SU JVC 
Cabo p/ extensão NVC-GSOU JVC 
Cabos NVC-G3030U JVC 

2 
2 
8 
2 
1 
2 
2 

, I - 

Câmeras de vídeolcores S-VHSLNGY-X3U JVC 
Adaptador carregador de AC - NAA-G1OU JVC 
Baterias recariegáveis - NNB-G1U JVC 
Malas de transporte - NCB-P27U JVC 
Corretor de base de tempo JVC 
Tripés p/ câmera de vídeo JVC 
Dollv D/ T r i ~ é  .TVC 



<: i Interessada: 2' Promotoria de Justiça de Bertioga I -, . . Q - 5 ,  +:.i 
Assunto: Fiscaliz-ão relativa a prestação de contas - Fundação Costa Norte i 

PORTARIA INAUGURAL 

O estatuto da Fundação Costa foi devidamente 
aprovado por esta Promotoria de Justiça nos autos do Procedimento 
Investigatório 11. 19/99 - Fundações, os quais se encontram arquivados. 

É atribuição do Ministério Público não apenas a 
aprovação do estatuto da fwidação e de suas posteriores alterações. Incumbe ao 
Parquet, também, a fiscalização da entidade, nos termos dos arts. 24 a 30, do 
Código Civil, e arts. 1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil: 

Tal fiscalização não é meramente formal, pois 
compreende atuação extremamente relevante e deve ser eficaz, a fím de que seja 
verificado se os administradores da fundação estão gerando seu patrimônio 
devidamente, aplicando-o na consecução dos objetivos que justificaram sua 
constituição. Isso porque as fundações, muitas vezes, recebem incentivos e 
verbas públicas. 

Não basta que a fwidação, ao prestar contas, envie as 
Ministério Público balancetes resumidos e relatórios de suas atividades. IÉ 
necessária, tarnbkm, a remessa de demonstrativos mensais e balanço anual - 
balanço contábil - e cópias das atas relativas as eleições dos órgãos 
administritivos . 

Por todo o exposto, DETERMINO: 
'resentante legal da Fundação Costa Norte, instruindo- 
requisitando-se o envio de: 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

cópia, em meio magnético, de programa de computação destinado à coleta de 
dados informativos referentes aos balanços contábeis de todos os exercícios 
anuais que decorreram desde o início das atividades da fundação. Tal programa 
pode ser encontrado na página do Ministério Público na internet 
(http://www .mp. sp. gov. br/caocivel/caocivel.h) na área de atuação - fundações 
- download do programa sicap. Dúvidas a respeito podem ser esclarecidas no 
gabinete da promotora de justiça que esta subscreve; 
b) cópias das atas das eleições dos órgãos admuiistrativos, referentes ao exercício 
de 200 1. 
2 - Autue-se, registre-se e arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria; 
3 - expeça-se oficio ao Centro de Apoio das Promotorias Cíveis, comunicando a 
instauração do presente protocolado e remetendo cópia da portaria. 

An oledo Barros 
2' ~rÍ6motora de Justiça de Bertioga 













Poder Zudiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum Distrital de Bertioga 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000809 de 25/11/2004 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 24/11/2004, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 7224654- e C.P.F.: 801.277.898-04 (constam no pedido de certidão) 
I 

Nada consta contra o nome infornado acima. 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

P 

IIIIIIWIIIBIPIIIN (Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site http://www.tj.sp.gov.br 



informando o Fórum, Tipo= Cíuel, Pedido= 000809, Identificação= 69948 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum Dismt;rital de Bertioga 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000810 de 25/11/20 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. + 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 24/11/2004, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 6486090- e C.P.F.: 031.659.958-18 (constam no pedido de certidão) I 

Nada consta contra o nome informado acima. * + *  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a). 

Certifica finalmente que as custas devidas n ~ ~ v a l o r  de R$ O 9, O O, 
foram pagas na forma da lei. 

Bertioga, 2 de Novembro de 2004. i 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://rn.tj.sp.gov.br 



informando o Fónun, Tipo= Cível,  Pedido= 000810, Ident i f icação= 05827 e Data= 25/11/20C 





Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

FÓrum Distrital de Bertioga 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0000811 de 25 de Novembro de 2004 Página 001 

00.348.208-68, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as ~istribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 25/11/2004, verificou nada constar contra: 

Nada consta contra o nome informado acima. * J C *  

l 

i 
I 

I 
I 
1 
I 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devTdas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. f 

Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 000811, Identificaqão= 95917 e Data= 25/11/20C 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiqa do Estado de São Paulo 

FÓrum Distrital de Bertioga 

Referente ao Pedido 0000812 de 25 de Novembro de 2004 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
- - desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as ~istribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 25/11/2004, verificou nada constar contra: 

R.G. 05302262- , C.P.F. 687.811.808-53, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. * R * ,  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal.. 

Certifica finalmente que as custas devidas n valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 4 

Página única 

A autentiuidade desta uertidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo=CrUninal, Pedido= 000812, Identifioação= 92082 e Data= 25/11/SOC 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum Distr i ta l  de Bertioga 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0000813 de 25 de Novembro 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 25/11/2004, verificou nada constar contra: 

M A R C O S ~ I R A D E ~ V A L H O *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G. 06486090- , C.P.F. 031.659.958-18, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome infomnado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Crimi 

Certifica finalmente que as custas devidas n lor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Bertioga, 2k  de Novembro de 2004. 

Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 000813, Identificação= 10341 e Data= 25/11/20C 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum Distrital de Bertioga 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0000814 de 25 de Novembro de 2004 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 25/11/2004, verificou nada constar contra: 

ADALBERTO a U Z  DOS PASSOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G. 07224654- , C.P.F. 801.277.898-04, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor criminal.. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser oonfirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 000814, Identificação= 60714 e Data= 25/11/20C 



P o d e r  Judiciário 

T r i b u n a l  de Justiça do E s t a d o  de S ã o  P a u l o  

Forum B i s t r i t a l  de B e r t i o g a  

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000808 de 25/11/2004 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. + 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá f' pesquisando as 
distribuições de processos em anda 
(Municipais, Estaduais e Federais), 
verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 4718646- e C.P.F.: 500.348.208-68 (constam no pedido de certidão) I 

As seguintes distribuições: 

Foro Processo Cartório Ação Data Dist. 
BERTIOGA 0 0 0 3 3 8 / 2 0 0 3  0 1 "  cÍVEL REIVINDI CATÓRIA 18  / 0 2 / 2 0 0 3  

A u t o r :  HELENA APARECIDA C E N T N I L L I S  RIBEIRO 
BERT I OGA 0 0 1 6 2 4 , 1 2 0 0 3  0 1 "  cÍVEL PROCEDIMJIENTO SUMÁRIO (COB. COWDOM~NIO) 0 8  , / 0 8 / 2 0 0 3  

A u t o r :  CONDOMINIO CENTERVILLE 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 000808, Identificapão= 06478 e Data= 25/11/20C 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Forum Distrital de Bertioga 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000807 de 25/11/2004 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. + 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveiq, família e executivos fiscais 
(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 24/11/2004, 
verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 5302262- e C.P.F.: 687.811.808-53 (constam no pedido de certidão) I 

A seguinte distribuição: 

Foro Processo Cartório Ação 
BERTIOGA 000338/2003 01" c~VEL REIVINDICAT~RIA 

Autor: HELENA APARECIDA CENTEVILLIS RIBEIRO 

Data Dist. 
18/02/2003 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

25 de Novembro de 2004. 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórun, Tipo= Cível, Pedido= 000807, Identifica~ão= 67542 e Data= 25/11/20C 



ADALBERTO CRUZ DOS PASSO 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

~ ~ I L L l 3 h ; n ' r o  CRUZ nc\S 1'isSt;OS 
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ÇERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ÇANT 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 104 - CEP: 11010-150 - SANTOS - SP 

Luiz Manuel Marques Paulino 
TABELIAO DESIGNADO 

O  TABELIAO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS, ORGÃO DO 
F O R O  EXTRAJUDICIAL DA  COMARCA D E  SANTOS,  POR E S T E  PÚBL ICO INSTRUMENTO.  

Foiha.: 001 
Requerente ... :DINALVA BERLOFI ZEIDAN Pedido No : 088295 
Docuniento, .. .:RG 5302262 SSP 

CERTIFICAEDAFÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 18 DE NOVEMBRO DE 2004, EM NOME DE : 

FUNDAÇAO COSTA NORTE 
GVOEBÜBP DPTUB OPSUF 
HWPFCéCQ EQUVC PQTVG 
CNPJ:04139932000170 

I NA0 CONSTAM PROTESTOS. 

%o J embro de 2004. 

L 
5 
3 

********* 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



SERVICO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE SANT 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 104 - CEP: 11010-150 - SANTOS - SP 

\ \ 

Luiz Manuel Marques Paulino 
TABELIAO DESIGNADO 

O  TABELIAO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, ORGÃO DO 
F O R O  E X T R A J U D I C I A L  DA  C O M A R C A  D E  SANTOS,  P O R  E S T E  P Ú B L I C O  INSTRUMENTO.  

Folha.: 001 
. Requerente.. :DINALVA BERLOFI ZEIDAN Pedido No : 088291 . Documento.. .:RG 5302262 SSP 

CERTIFICAE DAFÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 18 DE NOVEMBRO DE 2004, EM NOME DE : 

REUBEN NAGIB ZEIDAN 
SFVCFO OBHJC [FJEBO 
TGWDGP PCIKD \GKFCP 
CPF:50034820868 - RG:4718646 SSPSP 

I NA0 CONSTAM PROTESTOS. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Pí.t@$N Be : Lhhs e TIM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . -S.s .nt .05-  

Cuir c-paii(nriiR, 

vembro de 2004. 

EMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE 

rS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



SERVICO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ DE ÇA 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 104 - CEP: 11010-150 - SANTOS - SP 

Luiz Manuel Marques Paulino 
TABELIÃO DESIGNADO 

O TABELIÃO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~ULOS,  ORGÃO DO 
F O R O  E X T R A J U D I C I A L  D A  C O M A R C A  D E  S A N T O S ,  P O R  E S T E  PÚBLICO I N S T R U M E N T O .  

Folha.: 001 
. Requereute.. :DINALVA BERLOFI ZEIDAN Pedido No : 088292 

Docui~iei~to.. ..:RG 5302262 SSP 
CERTIFICAE DAFÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 18 DE NOVEMBRO DE 2004, EM NOME DE : 

DINALVA BERLOFI ZEIDAN 
EJOBMWB CFSMPGJ [FJEBO 
FKPCNXC DGTNOHK \GKFCP 
CPF:68781180853 - RG35302262 SSP SP 

I NA0 CONSTAM PROTESTOS. 

ovembro de 2004. 

EDEI Elâ 
$ 
(3 

& b- b@.Lem e Ti- . . . . . . . .  - s:a:n: r:o:< *: . . . . . . . .  

GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AINDA QUE P R ~ X I M O S ,  
SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE 
GRAFIA. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ DE SANTOS 
/''I ,, 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 104 - CEP: 11010-150 - SANTOS - 

Luiz Manuel Marques Paulino 
TABELIÃO DESIGNADO 

O TABELIÃO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS, ORGÃO DO 
F O R O  E X T R A J U D I C I A L  D A  C O M A R C A  D E  S A N T O S ,  P O R  E S T E  P Ú B L I C O  I N S T R U M E N T O .  

Folha.: 001 . Requerente.. :DINALVA BERLOFI ZEIDAN Pedido No : 088293 
.. Docu~iieiito.. :RG 5302262 SSP 

CERTIFICAEDAFÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 18 DE NOVEMBRO DE 2004, EM NOME DE : 

MARCOS FEREIRA DE CARVALHO 
NBSDPT GFSFJSB EF DBSWBMIP 
OCTEOU HGTGKTC FG ECTXCNJO 

NA0 CONSTAM PROTESTOS. 

GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, 
SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE 
GRAFIA. 

L 
5 
$ 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE SANTO 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 104 - CEP: 11010-150 - SANTOS - SP 

Luiz Manuel Marques Paulino 
TABELIÃO DESIGNADO 

O TABELIÃO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS, ORGÃO DO 
F O R O  E X T R A J U D I C I A L  D A  COMARCA D E  SANTOS,  P O R  E S T E  p ú B L I c o  INSTRUMENTO.  1 

Requereiite. ..:DINALVA BERLOFI ZEIDAN 
Documento .... :RG 5302262 SSP 

Folha.: 001 
Pedido No : 088294 

CERTIFICAE DAFÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 18 DE NOVEMBRO DE 2004, EM NOME DE : 

ADALBERTO CRUZ DOS PASSOS 
BEBMCFSUP DSV[ EPT QBTTPT 
CFCNDGTVQ ETW\ FQU RCUUQU 
CPF:80127789804 - RG:7224654 SP 

NA0 CONSTAM PROTESTOS. I 

Cuu C- P W e r l  
E~onilc9 XavCn & O. Wqum 

Swlr M s d s b  Tbw FPab 

mbro de 2004. 

EMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE 

4S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



51161i"UGA ELEIWRAL 
"'RIBUNAib. SUPERIOR ELEIWRAL 

Certifico, para fina de  prova C18 q~lit@o eleitoral ( 9  10 do art, '70 da Lei 4,7337 de 15 de 
JLIIIW de ed,S65-C&idlga Eleitoral), qus, de amrdo com os sssentarflentas do C:adastrs Naclenal de 
Eleitraras, NAO CONSTAM D ~ B I ~ S  mrn a Just l~a Eleltarãl, para o eleitor abaixa dlscrimlnado, 

Eleitor: REUBE1BJ H A G f B  X I D A N  

Inscri@si d.183089IgOIl6 Zona: 2772 Lssc$o: 202 Li" :SP 
Data Nascimentsi 2"/18/1956 Domlclllads desde: "/63"1989 

ANICE MIGUÇL ZEIBAN 
Wliã#ca: 

NAGIB DAI B Z&!DBI*.l 

Esta Certidiu teri4 validade par 36 dias, 

Csrtid-o em1 udcn As X3:35 da 22/11/20C)4 com base na R s s ,  V% E "1.667/"04, 

Esta certjdBgi Q expedida grakultelme~tte, Sua autenticidade paderd ser confirmada na pdgina de 
Vlburiãl S ~ ~ p s r i ~ i -  Elei tcrral na In ternet, na endereso: , atrav6s do etsdigcs 
Muy-4.dLetg.N RQs .vaFR 



Qerfic~o, para fins de prova d e  qultago eleiksral ( 5  10 do art, 70 da Lei 4,737 9 d  15 da 
julho de it365-Cbdigo Ele1 toral), que, de acordo com os açsen tarnen tas d o  Cadastra Naclarial ds  
Eleltortss, NÃO CONSTAM D~BIPOC; mrn a .Justlp Eleitoral, para o eleitor abaixa diserirninadcr, 

Xnscri@a: 118""014801"0) Zona: 272 5cr$o: A02 UF: bP 

Data Nsaximento: 30/07/1952 Dornlcillada desde: 23/06/1988 

W,R,IU DE JESUS BERLQFI 
RIlã"jio: 

?\JARCISAi BERbBFl 

Esta Qrtitiela ter6 validade por 3Odias, 

Certid 50 emi tdda &s 13:3Ude 22/11/2004, com base na Res. ISE 2 1, E;67/2004, 

Esta c~arejd4o 4 ~xpedida gra"caaitamanir;l, Sua autenticidade podsrd ser csnRrmadw na p8gln-i da 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no e n d a r ~ ~ 8 :  , atrãvQa do cbrligs 
WFlpj.Zk3~F.ggSR .fle(Z.Q 



Certifico, para fins de prova de qulta$o eloii?-ral ( 6  i a  do art, 7'0 da Lei 4,737 de i5 de 
julho de i9$5-Cddlgrs Elsi toral), que, de acordo com OS ãssen tarnan tos do Cadastro Iqacional da 
Eleitores, NA0 CONSTAM D~BITOS mwi a Justiça Elelteral, para u eleitor abaixo discriminado, 

Eleitor: M A R C O S  E R W B E I R A  DE C A R V A L H O  

Iriscrl$iio: i 0 6 5 6 0 4 1 0 1 7 5  Zona: 272 Se$,: 193 UF: SI, 
Data Pdasci rnento: i8/05/1954 Domiciliàdo desde: 3WD31992 

AW,LIA ERREI: W, DE CP,P.\lt4LHQ 
Rliaf;acr: 

NAR1V"f'O PWREIRA DE aRVALHO 

Esta Certidão terá validade por 90 dias. 

Cer t id ia  errtiMda âs 14:" de 25/11/2004i com base na Res, T% EAr,t469/206i4, 

Esta certld" l̂ ~sxped1d-i gratuitamonto, Sua autenticidade pcrdard ser c-inRrmada i ia  pdcjlna d s  
Tribunal "ppaor Eleitoral na Interne%, pia endera-o: , a'eravds do c6digs 
I g i & . j t f " . w $ I a . P X + ~  



Cert-Bd2o Qhiitaqso Eleitoral 

Certifica, para fins da prova de quiterea eieibrwl ( 9  10 do art, 70 da Lei 4,737 de iSde  
julho de i9BS-C6diq-i Eleitoral), que, de ãmrdo m m  os assentaman teia do Cadastra Nacional de 
Eleitores, NÃO r"aNÇ"Y^AM D~BI"T"S mrn a 3ustiqa "leitoral, para o eleitor abaixo discriminado, 

Eleitor: A D A L S E R T Q  CRUZ DOS IsAS803 

Inscri#a: 186470396267 Zona: 27"5~@0: 196 UF: SP 
Data Nascimenta: "/0"119S5 Domiciliada desde : 07"5/1992 

ALZIW, CRUZ QQWASSOS 
Iilla@ei: 

BENEDITO \ /I  EIRA DO5 PPp%"BS 

Er;ta.Certidio ter6 validade por 30 dias, 

Certidão em1 tida 6s 13: 17 de 2;u;ji 1/2Q04, cstn base na Res, T l E  2 1,667/%004, 
I' 

Eçtã @f?rgdg~: 4 e:íp~dida gratultam8nte, mt~nklcid~d~ piadard ser confirmada na pdgina Edu 
"ibi~nal Superlsr Eleitoral na Internet, no endere~o: , atra\c&o do cbdigo 
hTjL.rKEJ.rpP" /,"li-leX 



Av. 19 de Maio, 695, Sala 1B - Jd 
Fone: (13) 3317-2148 - CEP 

A F U ~ Ç A O  COSTA NORTE, CNPJ no 04.139.932/0001-70, 
com endereço a Av. 19 de Maio, 695, Sala IB,  Jardim Albatroz, na 
cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, por seu representante legal, 
abaixo assinado, declara que: 
- a Fundação Costa Norte não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente concessão e 
que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excedera os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 
- nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 
236167. 

novembro de 2004 
1 



\ 
Av. 19 de Maio, 695, Sala 1B - Jd. Albatroz - Berti 

Fone: (131 3317-2148 - CEP 11250-000 - Cx 

A FUNDAÇÃO COSTA NORTE, CNPJ no 04.139.93210001-70, com 
endereço a Av. 19 de Maio, 695, Sala 1 B, Jardim Albatroz, na cidade de 
Bertioga, Estado de São Paulo, por seus representantes, abaixo assinado, 
declaram que: 
- não participam da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em município diversos, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 
- não estão no exercício de mandato eletivo que Ihes assegurem imunidade 
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial. 

BertiogaISP, 26 de novembro de 2004 

CPF 687.81 1 .?-53 
Diretor Administ ativo Financeiro 

1 

a .  

Marcos Ferreira de Carvalho 
CPF 031.659.958-1 8 
Diretor de Produção e Programação 

~ P F  .277.898-O4 
Diretor Técnico Operacional 



Fone: (13) 3317-2148 - CEP 

\ 

A FUWÇAO COSTA NORTE, CNPJ no 04.139.932/0001-70, 
com endereço a Av. 19 de Maio, 695, Sala IB,  Jardim Albatroz, na 
cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, por seu representante legal, 
abaixo assinado, declara que se compromete a cumprir as obrigações 
constantes da Portaria Interministerial no 651, de 15 de abril de 1999, 

I bem como as exigências constantes da legislação específica de 
radiodifusão. 

bro de 2004 

, I Dir to4 Geral t I 



P o d e r  Judiciário 

T r i b u n a l  de Justiça do E s t a d o  de São P a u l o  

Fórum D i s t r i t a l  de B e r t i o g a  

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000806 de 25/11/2004 P 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de pedidos de falência e concordata, no período de 25/11/1997 até 
24/11/2004, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

, 
F ~ A @ o c o s T A N o R T E * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
GVOEBDBP DPTUB OPSUF* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
m P F C E C Q E Q w C P Q T V G * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

C.N.P.J.: 04.139.932/0001-70 (consta no pedido de certidão) 

* * * Nada consta contra o nome informado acima. * * . A  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no o de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Bertioga, 25 de Novembro de 2004. I 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 



informando 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04139932/0001-70 
Raz6o Social: FUNDACAO COSTA NORTE 
Endereço: AV 19 DE MAIO 695 SALA 18 / JARDIM ALBATROZ / BERTIOGA / SP / 11250-000 

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obriga~ões com o FGTS. 

i 

Validade: 18/11/2004 a 17/12/2004 

Certificação Número: 200411 1817570452351737 

Informação obtida em 18/11/2004, às 17:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
I a-utenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito 

' '. 
" * ,**f<'i,t-'- T ; / J - j ( - < : $ . ,  ); :i';.,.; .' * ' ,  F. r;";>-;<; 

8 S .  , &  ;*,"',,';<!".x..s $;~~!!.~"";;,~::,'\ .-'I rk.ii,;~,,::<-$; %- L,,, 

&@A, e&#&* && @@~*W~@M#W &wH&-p 

GER~IBÃO NEGATIVA DE BÉBITO 

a-- 
< - 3  ( . +  

& -  L P "  

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.139.932/0001-70 
NOME: FUNDACAO COSTA NORTE 
ENDERECO: AV. 19 DE MAIO, 695 SALA 1 
BAIRRO OU DISTRITO: JARDIM ALBATROZ 
MUNICIPIO: BERTIOGA 
ESTADO: SP 
CEP: 11250-000 

I 
QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIREIA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.21-2/91 E ALTERRCOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA, 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

1 '  
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCAüA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 18 DE NOVEMBRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 16/02/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

EMPRESA DE TECNQLOGiA E INFBRMAÇOES DA PREWDÊNC~A %OCf&L 



Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 @S> Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscriç" o de Situação Cadastra! 

Contribuínte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRBSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

SINAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002, 

Emitido no dia 18/11/2004 As 18:04:08 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita. fazenda. gov. brPesso~ur id ica /CNPJ/cnpjreva /Cnpj~v . .  . 1 8/11 /2004 
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COSTA NORT 

Exmo Sr. 
Dr. Eunício Oliveira 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

REF.: JUSTIFICATIVA DO USO DO CANAL 48 - E 

Após uma análise e observada a necessidade de um trabalho amplo no âmbito social 
e cultural de Bertioga e região, visando a valorização humana, desenvolvimento da 
cidadania e buscando acima de tudo o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família, com atuação primacial no campo da informação e comunicação social, foi 
elaborada a proposta de trabalho a seguir exposta. 

Em consonância com os objetivos do Plano Municipal de Educação de nosso 
Município, criar programas interagindo diretamente a Fundação Costa Norte, com 
alunos, professores, dirigentes, funcionários das escolas, objetivando: 
a) alfabetização e reforço escolar; 
b) recreação; 
c) desenvolvimento e pesquisas e trabalhos, promoção de gincanas e disputas, 

incentivadas não necessariamente através de prêmios, levando os alunos e 
pessoas de seu convívio a preservarem e cuidarem do meio ambiente: 

d) organização de exposições de diversas áreas; 
e) programas de perguntas e respostas, levando cidadãos de vários segmentos da 

sociedade para contatos com estes alunos, para que passem a conhecer mais 
profundamente a sua cidade e região valorizando e sugerindo soluções para 
alguns problemas, e com este trabalho reduzir o êxodo escolar; 

f) redução do êxodo escolar e erradicação de analfabetismo, infelizmente ainda uma 
triste realidade na nossa região; 

Já na área da saúde: 
a) promover palestras e programas com a finalidade de orientar e esclarecer tanto 

as pessoas que moram nas cidades como nas favelas, através de profissíonais da 
área, buscando fazer um trabalho de conscientização e incutir hábitos de 
cuidados básicos de saúde e higiene; 

b) programas de orientação em várias especialidades da medicina tais como: 
pediatria, geriatria, ginecologia, onwlogia, campanhas de vacinação, etc.; 

c) através da Fundação e de outras associações, desenvolver .um trabalho de 
orientação aos pais e a comunidade em geral com o objetivo de mostrar que o 
deficiente físico e mental pode se desenvolver e ter uma vida socialmente útil. 

Por nossa região ser essencialmente turística: 
a) produzir programas que visem o esclarecimento e a conscientização dos 

moradores e turistas, quanto a preservação ambienta1 de nossas praias, 
manguezais, Mata Atlântica, rios e cachoeiras; 

b) desenvolver programas para os jovens objetivando a formação e qualificação me 
mão-de-obra especializadas com finalidade turística e ambientais. 



Fone: (13) 3317-2148 - CEP 

Baseado na experiência de outras associaç6es na prevenção e recuperação 
dependência química: 

a) desenvolver programas orientando os jovens para não se iludirem e se 
enveredares pelos caminhos das drogas, prostituição, etc. 

Desenvolver também trabalhos com pessoas da 3a idade, as quais são carentes de 
programas: 
a) recreativos; 
b) de orientaçao com cuidados básicos de higiene e saúde; 
c) de adequação ao mundo de hoje; 
d) cursos diversos, sempre valorizando a auto estima; 
e) estímulo a cultura; 
f) alfabetização e reabilitação à leitura; 

No setor de jornalismo realizar um trabalho: 
a) levando os fatos de forma fiel e objetiva, buscando realmente transmítir as I 

I informações sem deturpá-las; 
b) destacar eventos culturais, a fim de estimular a participação do maior número 

possível de pessoas; 

Na programação musical, dentre outras: 
a) mostrar a população o que nós temos de bom, como intérpretes, corais, 

compositores, poetas, etc., valorizando o que é nosso e fazendo aflorar novos 
talentos; 

Na área jurídica: 
a) promover palestras e programas com a finalidade de esclarecer a populaç60, 
através de profissionais com atuação nas áreas do consumidor, trabalhista, infância e 
juventude, administrativa de família, criminal, civil, etc. 

/-----'" 

BertiogaISP, 26 de novembro de 2004 



Q ~ ; T T D ~ G A  PARA EXECK,T~ÃQ DE S E R ~ ~ ~ Q  DE - A ~ I Q ~ ~ J ~ ~ ~  ~ 0 3 ~  F ~ T S  
E X C L U S T ~ ~ A ~ N T E  EDUGA'H~VBS - LISTA DE D O C ~ E N T O S  WEGESSARTOS 

DISPENSA DE LICITA(~~I:  Art. 14, 92", Decreto-Lei no 236/67 - A outorga de canais para 
televisão edur2tG;a dependeri da pQbJicação do =i=.+. *-rnrr;o+r? i~~i. i&u no nt-tirrc -A *r a- - 2 4  , riin r A A ; - -  =L -V,L;>S~ V;rn~;in;cn . + ~ i x . ~ ~ i  G 

de Telecomunicações; Art. 13, $I0, Dec. no 52.795163 - É dispensável a licitação para outorga para 
execucão de servido de radiodifi~sgo com fins exclrisivamente ediicativos. 

DOCUMENTOS E REQUISITOS - Art. 13, 92O, Dec. no 52.795163 - A documentação referente aos - 1 ifiteressadíis iiíi enec;U$aíi iiíi seívisci i i i e i i ~ i í i i i ~ d ~  iio pzíh~rz-Tíj a~teriiir sei&- $ 7 8  jus 2iiube5 íi mesma 
prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de normas específicas. 

L Y ~ ~ . ~ T ; I ^ - ~ ~ & Q :  LAuq 15, Dec;, nf 51,795,/63 @%,Spp3; $o~$aria L~t~~~p;ifii~ter3~1 no 651,/99; Qecreto-Lei no 
236/67; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS); Dec. no 85.064180 
(faixa de fronteira). 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO COSTANORTE 

I 
PROCESSO No. 53000 043 1 142003 sÈK--vlçíj : m l o D E u  sA0 DE S m S  E ~JVMGE-N~~ 

LOCALIDADE: BERTIQGA 

r- 

lnR-TICL4CLAQ "xLat,".J,̂ ,.: 3 6  canal vago para % execul;zo do Sep;iGo i;a !oralidade ~~&',endida? 
( X ) Sim ( ) Não - CANAL: 48E 

D"m~~TT~&N"Q~ 1 FekUA No I 
! i i 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia1 

I entidade interessada I F1. 02/07 
,2-Chpia -0 E,st,tuto e suas a!tnracões, dwi&mel:t.lo :~gi~tr&: ng t - d b n ~  1 ! - - i  F1 W!?6 *dLii-- e 32 i 

I de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A", constando, dentre seus 
objetivos, a execução dos serviços de radiodifiisão - .. e . contendo dispositivo 
A ~ r i n y ~ n d n  niin r' sel~~içs exgp~tado finalidade comercial e?: -eis 

i .-i .&a& - 2 -- - - J - Y  

Falta as alterações 

com fins exclusivan~ente educativos e culturais 
\ 3-Cópia autenticada do ato de nomea~ão e/ou eleicão de diretores, ,Fl. 30 (mandato d a i  

devidamente registrado. diretorh vencida) 
4-Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público FALTA 

! 5-compio"alite de qae a entidade obteve 0 PI.&~(Y (li0 &&n C?-- i , x I 
próprio se a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira. 
6- Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade nao possui autoiizaçao para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser 
yoll~emE12da 2 o~toiga, não rkc;eder& os killkes Exr-,dos no r-,&, 13 do 
~ e c r e t õ - ~ e i  n"236, de 28 de fevereiro de 1967. 
7-Certidão Negativa de Insolv63ncia Civil (Execução por Quantia Certa 
co;jtra Devedor Insolvente), pelo di3tribuidor dvej do Fbmnl dda 

Fl. 60, 48 
! 
i 

Comarca onde tem sede a interessada. 
, B-I?c~!aracR^ 5 - - -  C1.2 in_teressad.a, firmari.2 neln H. - - -  sal reyresentantf: lega!, de ,!!e 1- - 1 .I - --  ?C) I - ,  

esta possui recursos financeiros para o empreendimento. 
9-Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica F1. 64 . 



I&Pro~v:a de da interessada ScgUridade Social PqSs 
ou Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social. 
1 i - Erova de iaí-idade para com *s fazeadzis federal, esfa&daf e imfiicipa; 
da sede da entidade ou equivalente, na forma da lei. .... .. .. .... .... ...... .. .. .... ........ ... 
? I - P r ~ i u  de reg~!arida$e da t n t e r e s ~ ~ d ~  relíltivz ao Fnn&? de Garantia dn 

- 

Tempo de Serviço - FGTS FI. 77 
13-Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a F1. 74 
Enii&dp g c ~ ~ ~ 0 ~ ~ l ~ $ ~  a r-'- as sbrigqões c~fispa&gc: da pnr!;iria - a - ..- A A - 1 
Interininisterial $ 6 5 1 ,  de 15 de abril de 1999, bem como as exigências 

i4-Baianço patrimoniai e demonstrações contábeis do ultimo exercício Fi. 8W84 
social, já exigíveis e apresentados na forma d~ lei, que comprovem a boa 

finalic&rà da iliteressada; a sUã sldbstitu.,çgo por "-jatalii;etes , 
ou balanços provisórios. 
15-Justificativa para o uso do canal e a exehÇão do serviço objeto da F1. 85/86 

I 1  I o-uioga, baseada ePn eai&lí.ias e-j-ucaeicrrrais a supfic?as de 
cobertura da emissora pretendida (APENAS VERIFICAÇÃO, NÁOI 
EXIGI~ET;.) I 
16-Tnstrumento de mandato nomeando procurador(es) da interessada (NÃo 1 X 

naturalizado há mais de 10 anos ou, para a caso de portugueses, de que têm 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de resid6ncía, 
permanente no País. 
18-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, F1.. . * . * A  . 49, 5 1, 
rel&íris aos f & ~ s  cíveis em geral B(ls locais de I;eSla(=.~lCla 11~s ú i~ i~r~i .0~  G ~ ~ C Q  i 58(pQS1xr40í'w!- I 

anos, bem assim da localidades onde exerqarn ou tenham- exercido, 
mesmo período, atividades econ0micas. 
19-wuanto aos diretores: Certidoes negativas dos Caitórios Disiribuidores, Fl. 54, 53, 56, 57 
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, 
L,-.- 93c;m A 1--,.1:AnClee -+.- 1- 
iiCiii illL ur, iuLaii iiíluvJ exe1-gzri g~ ";".exzrciao, n-snãfi i ! 

período, atividades econômicas. 
20-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios de Protestos de Fl. 64, 65, 66, 67 
1 .A , , ---:, J^.--:- 2- .i,;,Ag,,-;, a-.-,. ' L - - ^ ^ _ 1  ,.. - - -  il~üiüj, uuo lvuulo de it;biLiGiiuiil Ü G  iuoluuilulu iiiij ~ I ~ I i i i ü j  ~ i j i i ; ~  uii i j ,  ~ S M  

assim da localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
-,tivilales econâmicas - 

21-Quanto aos diretores: Provas de quitação com as suas obrigações 
eleitorais, mediante documentos fornecidos pela Justiça Eleitoral. 
zZ=O!_ramo aos dnretul.eçi-. Deciaragões de paflirrpam da &rer?io T -- de 
outras executantes do mesino tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto da concessão ou permissão. nem de outras ei~tidades de radiodihsão. 

1 -  / em municipios diversos, em excesso aos limites fixados no  ar^. i 2  do / 1 
Decreto-Lei 11' 236/67. 

> * r '  1 

1 23-@d;lt0 afis diretoris: Decb~-o@i.i-; di. que iião esrao N1? i.XGi%iCi\) Ge 1 sl. 73 
/ mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou ( I 
( funções do qual decorram foro especial. 
pppp - -- -- -- I 

--7 

/ 24-ouamù dilePLUYeS. ceIidões negâxivas dos feitos cíveís,, +r, 3i, 3o e jg i A,. .. .n 

especificamente quanto aos executivos fiscais, municipais e e s t adua i s . (~A~ / 
~ ~ ~ ~ 7 y k )  ---- --- I - I 



1 especificí imente quanto aos executivos físcaisfederais. (m E W H G ~ E L )  1 

TORES/GERENTES E RESPECTIVOS DOCUMENTOS 

ADALBERTO CRIJZ FL. 60 FI. 49 F1. 49 FL. 49 FL.57 FL. 52 FL.71 FL 73 FL 73 
DOS FAS$GS - 

1 1 1  
i I ! i 

DIRETOR TÉCNICO 
OPERACIONAZ, 

i ! ! 1 1 1  1 
i i i i ! i ! ! i ! 

i i i i i i 

EXIGÊNCIA: O processo não se encontra juridicamente instruído. A entidade deverá carrear aos autos: 

1-Cópia do Estatuto completo e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, Livro "A", constalido, dentre seus objetivos, a execução dos serviços de 
*-?.,A:,-.,A:c>.7zn laul"ulluùa" c contendo &Síli"SitiLO $ei;l.&l-a*ydii q-ue " SCiTT;çii ser& excci?tad" seIll $;aaIi&dt; 

comercial, ou seja, com fins exclusivamente educativos e culturais; 
2-Cópiz autenticnda dn &o rile nnmea~ão e!ou eleiqiio de diretores, deviaamente iegirtrzdo(mandr?tn 

da atual diretoria encontra-se com o prazo expirado); 
3-Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público; 

a - . .  4 .  

5- Pra'ra de l.egEiarid:i& sara c ~ _  I i_zen~2~  irderai, estadLlal e muiiicioai (;a sede rilii&dr: (>L! 

equivalente, na forma da lei; 
14-Quanto aos diretores: constam Certidões positivas em nome de Reuben Nagib Zeidan e Dinalva 
- jjerjol -- A ~ ~ Q ~ ~ ,  . . relativas aos Processos 1,s i ú ~ 4 í ~ ~ u j  - .-- . .- - - - e jjaj~wU_*, - - - ,- - - respec;iivamenie, que c;aec.xm sereni 
regularizados, mediante a apreseiitação de Certidões Negativas relativas a esses feitos. 

Em 0'?/12!3004-13-11? 

Raimundo Bahia Alves 
í2j1i.f~ Seryiir! 

Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste 
e Distrito Federal 



Serviqo Público Federai 
I L I I ~ ~ s ~ ~ U O  DAS LOILTC~~-U;ICAC&S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esir;la-,& dGS b&-ist+Afios, R, klexO E - 3." ain 

I CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (6 1) 3 1 I4000 
i) 

Oficio n d  835 12004 - DOS1SSCE-MC Brasilia, de de 2004 
A 
FUNDAÇÃO COSTA NORTE 
A\!efiida Dezefio\!e I\c-aio n2 695 - sala 1Bg- Jardim .A_!SatroZ 
Bertioga - SP 
11250-000 

Processo n.' 53000.043 11412003 

I 
I Assunto: Execução de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 

edaç'ativ~s; tio &]~!li-ipio de Brt~loga - SP, tio ca!la'! 48E. 
i 

Prezados Senhores, 

Re!ativamente a i  pedido constante do Processo sob refersncia, por meio do qua! 
.?'' essa Fundação requer outorga para execução de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 

com fins exclusivamente educativos, no canal 48E, incluído no Plano Básico de Distribuição de - 
Ca~jais, para 9 7"i~fiici i9 de 8e!-tioga, hstado de P;?gio, eaIli re-no fi~r~llg!a!. as seguiz~tes 
exigências, com vistas ao prosseguimento do pleito: 

- deverão ser carreadns aos a u t o  os doc~!mentn zbaixo re!acion-rdos, 
relativamente a entidade e dirigentes, em original ou cópia autenticada, para análise e 
aprovação(a1çumas cópias de documentos foram juntados aos  autos, porém incompletos e com 
prazo ~ l e  v~iidadr, expirado): 

I )  cópia do Estatuto completo e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de Registro 
de Pessoas Juridicas, Livro "-4''; constando. dentre seus objetivos, a execnc5o dos serviços de 
radiodihsão e contendo dispositivo declarando que o serviço será executado sem finalidade 
comercial, ou seja, com fins exclusivamente educativos e culturais; 

2) cópia autenticada do ato de nomeação e/ou eleição de diretores, devidamente 
registrado(mandato da atual diretoria encontra-se com o prazo expirado); 

3) Coniprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público; 

4) Provi de re~il!arldade par-. com i r  f a z e ~ ~ d i s  federa!; estadual e n~ur~icipa! d i  cede da entirtide 
ou equivalente, na fòrma da lei; , -. 



P 5) constam Certidões,Positivas em nome de Reuben Nagib Zeidan e Dinalva Berlof Zeidan, 
re!ativi?,s aos Processos E- 16-4/2003 &'33f$QC)03, :espectbja;;zein,e, tramitEnd~ 20 19 Civel do 
Fórum Distrital de Bkrtioga (fls.58159). A situação deverá ser regularizada, para que possam ser 
apresentadas 28s autos as respectivas Certidões Negativas. . 

Diante do exposto, fica conferido r? prazo de 30 (trinta dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigência feita, sem o 
que o processo não terá prosseguimento, sendo os autos encaminhado ao arquivo, nos termos da 
Lr;=isiaçãu de R a d i ~ d i h ~ ã ~  vige!ile. I/ j 

-Atenciosamente: 



PODER JUDICZÁRIO 
FORO DISTRITAL DE BERTIOGA-COMAKCA DE SANTOS 

Rua Rafael Costábilç 719 -Vila ltapanhau -Bertioga - CEP: 11250-000 
Wne: (13) 3317-3635 - Pax: (13) 33174007 

UCARTÓRIO DO í 0  OFÍCIO JUDIIC~AL~ 

JOSÉ MRTINHO DOS SANTOS, Escrivão- 
Diretor do I " Oficio Judicial Cumulativo do Foro Distrital de Bertioga, Comarca de Santos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

C E R T I F I C  
pessoa interessada, que revendo em cartório a seu cargo os autos do processo 1624103 - 
procedimento sumário (Cobrança de Condomínio) que CONDOM~IO CENTERVILLE 
move em face de REUBEN NAGIB ZEIDAN (RG 4.716.646 - C.P.F. 500.348.208-68), 
distxibuído em 08/08/2003, deles verificou constar, em síntese, na petição inicial, que o 
requerido é proprietário de uma unidade autônoma no condomínio em tela, e que encontra-se 
em débito com as despesas condominiais mencionadas na inicial, em um total de R$6.794,66. 
Assim, requereu o autor a procedência da ação para condenar o requerido no  pagamento das 
despesas vencidas e as que vencerem no curso da lide, acrescidas de multa contratual, juros de 
mora, correção monetária e consectátios legais. CERTIFICA MAIS que citado o requerido e 
intimadas as partes, realizou-se audiência de tentativa de conciliacão, nrqual o requerido 
ofertoii contestação escrita, alegando, em síntese, que parte do diz respeito a período anterior 
a arrematação do bem pelo requerido, não lúe cabendo o ônus. Após, insurge-se coixtra a - multa de 20%. Por fim, sustenta a prescrição qiiinqüenal. CERTIFICA AINDA que foi 
proferida sentença, ainda sem trânsito em julgado, cujo tópico final assim se descreve: " ... 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, 
do Código de Processo Civil, e CONDENO o requerido no pagamento das despesas 
condominiais discriminadas no demonstrativo de débito de fls. 189 - com a ressalva que os 
débitos referentes a período posterior a vigência do novo Código Civil deverá ser de 2% - 
bem como das despesas , corrigidas monetariamente e 
acrescidas de multa, juro sde n data da citação. Ante a 
sucumbência recíproca, o pagament everá ser reatado, arcando cada 
parte com os respectivos honorários a, 1'7 de novembro de 2.004. 
(a.) GuiUlenne Kirschner - 
aguardam oporh~nidade para Oficial, visando a intimação 
dos advogados das partes. 
dezembro de 2.004.. 
Escrivão-Diretor, digitei 

Av. Arichieta, 209@2@!G - Pq. ~ 4 3 r i l  j8~1ri~~a-ia-9 1 
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PODER JUDICIARIO 
sÃO PAULO 

Vistos. 

Condomínio Centerville, já qualificado, propôs a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS, pelo rito 

sumário, em face de  Reuben Nagib Zeidan, arrazoando, em síntese, que o 

requerido e proprietário de uma unidade autônoma no condomínio em tela, e 

que encontra-se em debito com as despesas condominiais mencionadas na 

inicial, em um total de  R$ 6.794,66. Assim, requer a procedência da ação 

para condenar o requerido no pagamento das despesas vencidas e as  que 

venceram no curso da lide, acrescidas de multa contratual, juros de mora, 

correção monetária e consectários legais. Acompanham a inicial os 

documentos de  fls. 041147. 

Citado o requerido e intimadas as partes, realizou-se 

audiência ,de tentativa de conciliação (fls. 157), na qual o requerido ofertou 

contestação escrita, alegando, em apertada síntese, que parte do débito diz 

respeito a período anterior à arrematação do bem pelo requerido, não lhe 

cabendo o ônus. Após, insurge-se contra a multa de 20%. Por fim, sustenta a 

prescrição quinquenal. 

Réplica ás fls. 178/185. 

E o relatório. 





PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

"Trata-se da obrigagão 'propter rem ' (. . .) que 

consiste nos direitos e deveres de natureza real que emanam do 

domínio ou dos irira in re aliena. Existe essa obrigação quando 

o titular do direito real é obrigado, devido a sua condição, a 

satisfazer certa prestação. São obrigações propter renz: a do 

condômino, de contribuir para a conservação da coisa comum;" 

(ir1 "Curso de Direito Civil Brasileiro, 4" Volume - Direito das 

Coisas", 6" edição, Editora Saraiva, p. 11/12) 

E outro não é o entendimento de nossos Tribunais acerca da 

questão em tela: 

EXECUÇÃO - Despesas condominiais - Dívida "propter rem" - 
Responsabilidade do sucessor - Aplicação do art. 4', parágrafo 

Único, da Lei 4.591164 (1" TACivSP - Ement.) RT 5481138 

, CONDOMINIO - Edifício de apartamentos - Penhora de unidade 

autônoma para garantir dívidas condominiais - Admissibilidade - 
Obrigação ."propter rem" do condômino que não deriva de sua 

vontade, mas de sua condição de comunheiro - Inteligência do 

art. 624 do CC (TACivRJ) RT 6761175 

Por fim, quanto à multa, o artigo 1336, parágrafp/ roao 

Código Civil, dispõe que a multa moratória para despesas cobdoxniniais 



PODER JUDICIÁRIO I 

SÃO PAULO I 

mesmo codex, determina, em seu parágrafo único, que nenhuma convenção 

prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais como os 

estabelecidos por este Código para assegurar a função social da propriedade 

e dos contratos. Por certo que a limitação da multa esta ligada à função 

social da propriedade e do contrato. De se salientar que embora a convenção 

tenha sido elaborada sob vigência da legislação revogada, seus efeitos se 

estendem à vigência do novo Código Civil. A cobrança de despesas 

condominiais e obrigação de trato sucessivo, de onde devem observar as leis 

de ordem publica, como i n  casu. Destarte, a luz do disposto nos artigos 

supra mencionados, as multas moratórias por atraso no pagamento de 

despesas condominiais não podem extrapolar o limite legal de 2%. Sobre o 

tema: 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - 
MULTA MORATÓRIA - PREVISÃO NA CONVENÇÃO - 
CABIMENTO PARA PARCELAS VENCIDAS ATÉ A ENTRADA 

EM 'VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL (LEI 10406/2002) - 
PARCELAS POSTERIORES - INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL 

DE 2% (5 I", DO ARTIGO 1336 DO NOVO ESTATUTO) - 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI 

- ADMISSIBILIDADE 

A multa moratória convencional de 20% é cabível até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, incidindo, após, pena de 2% ( E j  1" do 

artigo 1336), e juros de 1% previstos em convenção. Os 

realizados no curso da demanda serão deduzidos 



m 

PODER JUDICIARIO 
sÃO PAULO 

debeatzlr', observadas diferenças atinentes à aplicação equivocaaa de 

encargos da mora. (Ap. c/ Rev. 843.289-00/4 - 4a Câm. - Rel. Juiz 

FRANCISCO CASCONI - J. 20.4.2004) 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANCA - 
MULTA MORAT~RIA - PERCENTUAL DE 20% (VINTE POR 

CENTO) - CONVENÇÃO CONDOMINIAL - OMISSÃO - 
PIXAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL - ADMISSIBIEIDADE - 
PERCENTUAL DE 2% (DOIS POIR CENTO) PREVISTO NO 

ARTIGO 1336, INCISO I, Ij 1" DO CÓDIGO CIVIL (LEI 10406, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002) - APLICAÇÃO A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE 

Na multa moratória, prevalece o percentual de vinte pontos fixados em 

assembléia geral, suprindo omissão da convenção, até a vigência do 

Código Civil de 2002, quando se reduz a 2%. (Ap. s/ Rev. 849.225- 

0010 - 4" Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 18.5.2004) 

Vale anotar que o Superior Tribunal de Justiça recentemente 

assentou este entendimento. Destarte, a multa incidente sobre os débitos 

referentes ao período posterior à vigência do novo Código Civil deverá ser 

de 2%. 

Ante  o exposto, JULGO PARCIALMENTE P 

a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Pro 

CONDENO o requerido no pagamento das despesas 



PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

discriminadas no demonstrativo de débito de fls. 189 - com a ressalva 

que os débitos referentes a período posterior à vigência do novo Código 

Civil deverá ser de 2% - bem como das despesas que  se venceram no 

curso da  lide, corrigidas monetariamente e acrescidas de multa, juros de 

mora a razão de 1% ao mês desde a da ta  d a  citação. Ante a sucumbência 

recíproca, o pagamento das custas processuais deverá ser  rateado, 

arcando cada par te  com os respectivos honorários advocatícios. 

P.R.I. 



PODER JUDICIÁRIO 
FORO DISTRITAL DE BERTIOGA-COMARCA DE SANTOS 

Rua Rafael Costábile, 719 -Vila Itapanhau -Beríioga - CEP: 11250-000 
Fone: (13) 3317-3635 - Pax: (13) 3317-1007 

"CARTIÓRIO DO 1" OPÍCIO JUDICIAL') 

JOSE MARTINHO DOS SANTOS, Escrivão- 
Diretor do 1" OJicio Judicial Cumulativo do Foro Distrital de Bertioga, Comarca de Santos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

C E R T I F I C A...a pedido verbal de 
pessoa interessada, que revendo em cartório a seu cargo os autos da ação 
reivindicatória (Proc. 338103) que HELENA APARECIDA CENTEVILLIS RIBEIRO e 
JOÃO RIBEIRO movem em face de RUBEN NAGIB ZEIDAN (C.P.F. 500.348.208- 
68) e DINALVA BERLOFI ZEIDAN (CPF 687.811.808-53), distribuído em 
18.02.2003, deles verificou constar, em'síntese, na petição inicial, que os autores 
são legítimos proprietários, com o devido título registrado, do imóvel descrito na 
inicial, e que os réus se negam a desocupá-lo. Pugnam pela declaração de seu 
domínio sobre o aludido imóvel, com a sua efetiva desocupação. Por fim, pediram os 
autores a concessão da tutela aritecipada, a qual ficou de ser analisada pelo juízo 
após o contraditório, com a juntada da contestação, haja vista a gravidade da tutela 
pretendida ser de natureza irreversível. CERTIFICA MAIS qye citados, os 
requeridos apresentaram denunciação da lide e contestação, na qual alegam, em 
preliminares, defeito de representação, inépcia da inicial e carência da ação. No 
mérito, alegam, em apertada síntese, que os autores não são proprietários do 
imóvel, não há individuação do imóvel e que a posse dos réus não é justa. 
CERTIFICA AINDA que foi proferida sentença, ainda sem trânsito em julgado, cujo 
tópico final assim se descreve: " ... Ante todo o exposto e o que mais dos autos 
consta, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269,1, do Código de Processo 
Civil, para o fim de declarar o donnínio dos autores sobre o imóvel descrito na inicial, 
assinalando aos requeridos o prazo de 60 dias para desocupação voluntária. Por 
força da sucumbência, arcarão os contestantes com as custas e despesas do 
processo, bem como os honorários doe advogado, arbitrados em 10% sobre o valor 
da causa, monetariamente corrigidos desde a data do ajuizamento da ação e até a 
do efetivo pagamento. Oportunamente, arquivem-se dando-se por extinto os 
processos (CPC, art. 269, 1, primeira parte). P.R.I.C. Bertioga, 30 de junho de 2.004. 
(a . ) Guilherme Kirschner - Juiz de Direito". CERTIFICA TAMBÉM que, por outro 
lado, foi comunicada a integra do V. Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, em sede do agravo de instrumento 353.066-415 , 
recurso devidamente p 
sendo expedido o com 
cumprido em 19 de n 
117 dos autos. CERTIFICA F 
para a publicação no Diári 
prosseguimento do feito 
trânsito em julgado. NA 
dezembro de 2.004.. 
Santos, Escrivão-Di 





Preliminamente 

O instrumento de mandato juntado às fls. 08 preenche os requisitos legais de 

modo a ensejar a propositura da ação, vez que a inclusão da esposa do réu na pólo passivo se 

opera ex vi legis por força do litisconsorte necessário. 

A petição inicial não apresenta vícios a ensejarem a sua inépcia, pois que 

presentes o pedido e a causa de pedir, inclusive quanto ao acessório (vaga na garagem), 

consoante se observa no memorial descritivo de fls. 03. 

Quanto ao alegado fato que "é parte ilegítima para a demanda o 

compromissário-comprador que não houver pago o preço e quando inexistir cláusula contranial 

de irretratabilidade", razão não assiste aos réus. Primeiro porque não há qualquer início de 

prova de que o preço não foi pago. E, ainda que assim não fosse, carecem os réus de interesse 

de agir quanto ao fato alegado, uma vez que são eles pessoas estranhas ao contrato noticiado. 

Quanto a alegada ausência de cláusula de irretratabilidade, não há dispositivo legal no sentido 

de que a ação reivindicatória só cabe no caso de haver a alegada cláusula de irretratabilidade. 

Mesmo porque referida cláusula consta do contrato celebrado entre os autores e o Banco 

Bradesco S.A., acostado às fls. 67/69. 

Mérito 

No mérito, melhor sorte não assiste aos réus. 



PODER JUDICIÁRIO 
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No contrato celebrado entre os autores e a instituição bancária (fls. 67/69) 

consta a cláusula IX na qual consta expressamente o caráter irrevogável e irretratável do 

acordado, estando o contrato devidamente averbado no respectivo registro imobiliário, de onde 

provadà à titularidade do domínio, consoante assentada jurisprudência. Neste sentido: 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA - Reivindicatóría. 

A Turma entendeu que a promessa de compra e venda, mostrando-se irretratável e 

irrevogável, é título para embasar ação reivindicatória, pois transfere ao promitente 

comprador os direitos referentes ao exercício do domínio, autorizando-o a buscar o bem 

que injustamente se encontra em poder de terceiro. Porém não conheceu do especial 

porque, pela falta de prequestionamento, restou inatacado o fundamento do acórdão 

recorrido quanto ao possível vício na cadeia sucessória. (STJ - REsp. no 252.020 - RJ - 
3" T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - J. 5.09.2000). 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - Pedido embasado em promessa de compra e venda 

irretratável e irrevogável - Admissibilidade, pois tal título transfere ao promitente 

comprador os direitos inerentes ao exercício do domínio. 
\ 

A promessa de compra e venda irretratável e irrevogável t 

comprador os direitos inerentes ao exercício do domínio e 

buscar o bem que se encontra injustamente em poder de tercei 

título para embasar ação reivindicatória. (STJ - RFsp. no 55.9 

Carlos Alberto Menezes Direito - J. 17.02.98 - DJU 01.06 



PODER JUDICIARIO 
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Outrossim, o imóvel encontra-se devidamente individualizado no corpo da 

petição inicial e nos documentos que a instruem. Por fim, quanto ao alegado fato de deterem os 

réus a posse justa do imóvel, não tem ele o condão de elidr a pretensão dos autores, vez que 

não a posse justa se sobrepor ao domínio, consoante assentado na jurisprudência. Neste 

diapasão: 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - Execução extrajudicial - Arrematação de imóvel - 
Artigo 489 - Artigo 524 - CC. 

Civil. Processual. Ação reivindicatória ajuizada por adquirente de imóvel de agente 

financeiro, que arrematou em execuqão extrajuclicial movida contra primitivo dono, ora 

réu. Alegação, por este, de ser justa a sua posse, que exerce há mais de dez anos, 

havendo intentado ação de anulação da execução extrajudicial. Pedido de suspensão da 

reivindicatória até ser dirimida, cujo feito foi, todavia, arquivado. Inocorrência de caso 

de suspensão do artigo 265,IV;do CPC, por haver o autor comprovado seu domínio. 

A qualificação da posse como injusta, a ensejar a reivindicatória (artigo 524 do Cód. 

Civil), não se confunde com sua caracterização, no artigo 489, para proteção interdital. 

Basta repugne ao Direito (Lafayette). Cerceamento de defesa inocorrente e recurso 
\ 

desprovido. (MCG)(TJRJ - AC no 3.882198 - Nova Iguaçu - C.Cív. - Rel. Juiz Luiz 

Roldão F - Gomes - J. 18.06.1998). 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - Pedido instruido com cert 

demonstra a titularidade do domínio - Alegação pela defesa, 

reconhecida por sentença - Irrelevância - Recurso não provido. 

35.105-4 - Jacareí - ga Câmara de Direito Privado - Rel. Yuss 



Destarte, uma vez elididos os elementos de defesa, há de se dar procedência à 

ação, vez que preenchidos os requisitos legais que amparam a pretensão dos autores. 

Ante todo o exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar o 

domínio dos autores sobre o imóvel descrito na inicial, assinalando aos requerido o prazo 

de 60 dias para desocupação voluntária. 

Por força da sucumbência, arcarão os contestantes com as custas e 

despesas do processo, bem como com honorários de Advogado, arbitrados em 10% sobre 

o valor da causa, monetariamente corrigidos desde a data do ajuizamento da ação e até a 

do efetivo pagamento, 

Oportunamente, arquivem-se, dando-se por extinto 

primeira parte). 

processos (CPC, art. 

- 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
A C ~ R D A O D E C ~ S ~  MONOCRATICA 

do lkcld 7W66, au10R'za o or re~on teP  uma vez 
tran~cn*to no rqislro de imrn,ei.~ o rapediva cartu, o 
MwUo na posse do ím&e19 o qual ser8 concedida 
liminomente - No ca30.. ao adquirir o òem otravtk de 
comprod.wo de cunqpra e venda ~ a t á v e l  e quuúado, 
no!uraImente, os agravnntcs subrogamm-se neste direito, 
ojuizondo o oçtio, rua30 pelo qual deve ser concedida a 
l i d a r  - @r outro lodo, Ulcobívcl que pumoneçom por 
longos anos no M e l ,  com cddcnte pwsc inju,rlo, sem 
pogor o IPTU e mdomIniot o que, por certo, causorio 
prqjuizou ímtinua&s e de difilcU reparaçiio - Recurso 
provido (vato 3370). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO 
DE INSTRUMENTO No 353.066.4iS-00, da Comarca de 
BERTIOGABANTOS, sendo agravantes HELENA APARECIDA 

L 

CENTEVILLIS RIBEIRO e outro e agravados RUBEN NAGIB ZEIDAN e 
outra. 

I 

ACORDAM, em Nona Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo, por votação unânime, dar 
provimento ao recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 
r.decisão que, ação reivindicattwia, indeferiu pedido de antecipação de 
tutela para desocupação do imóvel. 

Sustentam os agravantes que se tomaram titulares de 
direito real sobre o imóvel descrito na exordisil, em 09/12/02, através de 
compromisso de compra e venda. No exercício de seu direito, 
ingressaram com aç8o reivindicatóna no intuito de adquirir a posse direta 
do bem, atualmente em poder dos agravados. Entendem que sendo 
detentores de um direito real sobre o imóvel adauirido. mssuem sobre o 
mesmo o inafastável direito de sequeia *.de o r e a v ~ o  do poder de 

,.+- 



PODER JUDICIAMO 
TRIBUNAL DE SUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

quem injustamente o detenha. Afmam que em nada influencia ser a 
posse nova ou velha, jd que sobre ela n3o se discute. A posse direia 
exercida pelos agravados sobre o imóvel é injusta. n8o se cuidando 
daquela prevista no art. 489 do Código Civil. Para os fins do art. 524 do 
mesmo diploma legal, posse injusta é aquela sem causa luridica. Assim, 
adquiriram o imóvel em testilha de forma legitima, pagando o preço 
respectivo e estão arcando com as obrigagõss 'propter rem' incidentes 

I 
sobre o im6vel. Enquanto Isso, os recorridos I& residem graciosamente, 

l 
alem de estarem fazendo mau uso da propriedade. Pugnam pela 
concessáo de efeito ativo ao recurso, com a reforma da decisiís 
hostilizada. 

O efeito ativo foi denegado (fls.115). 

Transcorreu 'in albis' o prazo para resposta (fls. 11 7). 

É o RELAT~RIO. 

O recurso comporta provimento. 

Com efeito, o art.37, 5 2O,  do Dec.lei 70166, autoriza o 
arrematente, uma vez transcrita no registro de irnóveia a respectiva carta, 
a imissao na posse do imóvel, a qual ser& concedida liminemente. 

No caso, ao adquirir o imóvel através de compromisso 
de compra e venda irretratável e quitado, naturalmente, os agravantes 
sub-rogaram-se neste direito, ajuizando a aç8o denominada 
reivindicatória. razão pela qual deve ser concedida a Iiminar. 

De outro lado, a posse dos agravados, evidentemente, 
6 injusta, sendo constituídos em mora e, inclusive. com atraso pertinente 
às depesas de IPTU e condomínio do im6vel. 

Destarte, incabivel que permaneçam por longos anos 
no imóvel, ate decís%o final da demanda. o que, por certo, causaria 
prejuízos continuados e de diffcil reparação. 

Em caso análogo jd se decidiu: "Compromisso de 
compra e venda - Imbvel- Rescisdfo e rwinfegmçHo de posse - Liminar - 
Agravante que s6 pagou duas das pan:el%s pmvisfas no contrato - 
Consütuiçdo em mora - Ocodncia - Demais alegações - QuestCles de 
merito - Apmciaçiio a final- Recurso n80 p~ovido" (AI nO 241.653412, rel. 
Des. Souza Lima). /'7 

'ir 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ressalte-se tembem que, Intimados para responder o 
presente recurso, os recorridos quedaram-se silentes, de acordo com a 
certidão de fls.117, presumindo-se seu desinteresse e aquiesc&ncia às 
alegações formuladas. 

Por tais fundamentos, dBo provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento os Desembargadores 
SILVEIRA NETTO (Presidente com voto) e RUITER OLlVA. 

Sào Paulo, 17 de agosto de 2004. 

SERGIO GOMES 
RELATOR 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
sÃO PAULO 

PODER d U D 1 e ) I l % ~ p r ~  
VARA CIVEL 

.Foro Distrital de Bertioga - Comarca de Santos 
R. Rafael Costabile, 719, Vila Itaparihau 

Processo r&! 338/03. 

MANDADO DE REINTEGRAÇBO DE POSSE 

O Doutor GUILHERME KIRSCHNER, MM. Juiz de Direito 
da lB Vara Judicial do Foro Distrital de Bertioga - Comarca de 
Smtoe-SP, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justica de sua 
5iirisdícK0 que, em cumprimento deate, expedido nos autos da aCBo 
REIVINDICATORIA. 

Movida por JOAO RIBEIRO; HELENA APARECIDA CENTEVILLI S RIBEIRO 

Contra DINALVA BERiOFI ZEIDAN, RUBEN NAGIB ZEIDAN 

~o~~~ REINTJ%W%O DE POSSE do seguinte bem: 
Imóvel situado na Alameda dos Pinheiros n.28-apto 01-localizado 
no andar terreo do Bloco "J"do Cond. BB.Integrante do Condominio 
Horizontal Adea da Riviere. de S% Lourenço,intimando-se o 
ocupante m a  deaocupacao volunt&ia, sob pena de arrombamento 
com auxilio de força policial se neceasário(a.)G;uilherme 
Kirschner-#Juiz de Direito. i= 2 ~~0 - i?6iilt agí aido 0 a u t o r  

as penas da lei. 
ndo contestada a ação, 
s articulados na inicial. 
-SP, em 16 de novembro de 
, escrevente, digitei. Eu 
S, Diretor de Serviço, 

PROVIIERfO H! 0312001- RJ. 4- 1 vedado ao Oficial de Justiça o recebiiento de qualquer nuerário diretaente 
da parte. 4.1- As despesas ei caso de transportes e depóaito de bena e outra8 neceasáriaa ao cnipriiento de iandadoa, 
reaalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantada8 pela parte iediante depósito do valor indicado pelo Oficial de 
Juatica no6 autos, en conta corrente 6 dispoaicão do Jufro. 4.2- Vencido o prazo para cupriiento do iandado sei que 
efetuado o depósito (4.l),. o Oficial de Justiça devolverá, certificando a ocorrência. 4.3- Quando o interesaado 
oferecer ieios para cuiprimento do iandado I4.1), deverá desde logo especifici-108, indicando dia, hora e local ei pue 
estar& i diapoeicXo, nio kavendo nesta bipóteee depisito para taia diligências. 5- A identificaelo do Oficial de Juatica, 
no deeeii~enbo-de BuaÉ funcaes, aerá feita ~ediante apreaentaç~o de caiteira funcional, obrigatóriá ei todas as dilígênc~s: 
(Cap. PI, itens 4 e 5, NSCGJ) 



PODER JUDIC~ÁRIO 
Foro Ddstaital de  Bertíoga 

Da Comarca de  Santos 

do ano de 

I 

28 ,Ap.;Cj. n d l  , comparecemos nós, Oficiais de Justiça infra assinados, a 

fim ae aarmos cumprimento ao respeitável mandado junto expedido pelo MM. Juiz e Direito da j 8-7.. 

~reenchicias as formalidades legais, rab \ ~ ~ ' T C L U U W S  05 ~ b e  s M b  

pesw* de <w e b r ~ s ~ k ~ ~ g  , dorl\or ~ D R ~ A  NO 9E 
O C i u a u  , O& ?LG , ~ I Y  , : 2680%Dq09. SsP/5? C 

CI reqveei&o er*Uioi\r~Gc*- r.l ~c w .i?o;e t -a u o u r - b  

da, 'rùylkLPTacm I ~ A W c i , o  a iho;ef g u c ~ u c ~ d o  
- 1 1  ' < 

E. para constar, lavramos o presente Auto que vai devidamente assinad f l  n 
O Oficial de Justiça .L5 
O Oficial de Justiça 1 

h n 
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Serviqo ?fibiico Federal 
MINISTÉKIO VAS LOMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
,-i-íi. ..- -- .--. -..-T--->- 

I-~CL 1 ÂjvKiJ i i i i)k iJi i L i ihi_rA GE SERVL~OS DE ~ ~ n l 0 D ~ í i ; ~ Ã f i  
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF 'I'el.: (61) 31 1-6000 

Oficio no1 836 12004 - DOSICORDF-MC Brasília, 3 de de 2004. 

A 
FUNDAÇÃO COSTA NORTE 
Av. i Y  de lviaio, n" 695 
CEP.: 11250-950 BertiogaJSP , 

Processo n." 53000.043 1 1412003 

Assunio: ExecuçGo de Serviço de Eadiodifusao em Sons e Imagens com fins 
exclusivamente educativos na localidade de Bertioga-SP. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Frocesso sob referência, por meio 
do qual essa Fundação requer outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em 
Sons e Imagens, com fins exciusivamenie educativos, no canal 483, previsto no Plano 
Básico de Distribuição de Canais, para a cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, 

, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deveriio ser carseados aos 
autos os documentos abaixo relacionados, relativamente à interessada e seus dirigentes, 
em original ou cópia autenticada: 

i j  ato de reeleiçao da diretoria, devidamente registrado, tendo em vista que, segundo o ,, 
Estatuto Social, o seu mandato tem prazo de 03 (três) anos e a última diretoria foi 
eleita em 1999, de acordo com a Ata de Constituição juntada 

OU ato de eleição de nova diretoria, devidamente registrado; 

2) deciaraqao da interessada, firmada pelo seu representante iegai, ae que possui 4 

recursos financeiros para o empreendimento; 

3) prova da reguiaridade da interessada para com as Fazendas Federai, Estadual e 
Municipal da sua sede ou outra equivalente, na forma da lei; 



4) constam ceriidòes positivas reiativanieiiie aos dii-eiores XiWBETi 
3EIDAN e DINALVA BERLOFI ZEIDAN (cópias em anexo), 
ser a situação regularizada, se for comprovada a reeleição de tais diretores. 

Diante ao exposto, fica conl'erido o prazo ue 30 (iriniaj dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui iòrniuiauaS; sein o que o processo 1160 teri prossegiiimenio, seiluo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifúsão em vigor. 

Atenciosamente, 

Z 

A iUIZ DE i"i"wg~iiUiZ 
Secretário de ~ è ~ v i ~ o s  de ~umunicação Eletrônica 



Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000808 de 25/11/2004 Página 001 'I 
* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes,ao referido nome. C 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 24/11/2004, 
verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 4718646- e C.P.F.: 500.348.208-68 (cpnstam no pedido de certidão) ll 
I1 
I /  

As seguintes distribuições: 

Processo Cartório Ação Data Dist .  
BE 'v TIOGA 0 0 0 3 3 8 / 2 0 0 3  0 1 "  cÍVEL REIVINDICAT~RIA 1 8 / 0 2 / 2 0 0 3  

A u t o r :  HELENA APARECIDA CENTEVILLIS RIBEIRO 
BER x IOGA 001624, /2003  01" cÍVEL PROCEDIMENTO SUMÁRIO (COB. CONDOMÍNIO) 0 8 / 0 8 / 2 0 0 3  

A u t o r :  CONDOMINIO CENTERVILLE 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no-seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

(Pgtgina única)  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 000808, Identificapão= 06478 e Data= 25/11/20C 



FF,SEI\,ICFIE? COM L E T W  DE FORMA 

A .  
FUNDAÇAO COSTA NORTE 
AV. 19 DE MAIO, N0695 
CEP : 11250-950 BERn@GA /SP 
PROC: 53000.043114/2003 
CORDF %&m%c m J i 6  

CEEECCP.! ORGfAO EXPEDIDOR SIGIVATURE DE L 



Poder 

Referente ao Pedido 0000807 de 25/11/2004 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome " 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. C 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 24/11/2004, 
verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 5302262- e C.P.F.: 687.811.808-53 (constam no pedido de certidão) 

A seguinte distribuição: 

F o r o  P r o c e s s o  C a r t ó r i o  Ação 
BERTIOGA 0 0 0 3 3 8 / 2 0 0 3  0 1 "  CÍVEL REIVINDICE.T~RIA 

A u t o r :  HELENA APAP,ECIDA CEPITEXILLIÇ RIBEIRO 

D a t a  D i s t .  
1 8 / 0 2 / 2 0 0 3  

i 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no -seu original, ressalvado O teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitaqões), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a). 

Certifica finalmente que as custas devidas 

I 

valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

de Novembro de 2004. 

( P & g i n a  Única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no s i t e  ( http://w~7.tj.sp.gov.br 
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 000807, Identificação= 67502 e Data= 25/11/20C 



FUNDAÇÃO 
COSTA NORTE 

Av. 19 de Maia, W, Safa 10 
Fone: (13)3317-2148 -C 

Emil: 

Serviço Público Fedem1 
Ministbrio das Comunica@es 
Secretaria de Serviços de Radjodífrssãão 
Departamento de Outorga de S ~ N ~ P S  de RabaOdPfusão 

Ref, : Resposta ao ofício no I 821 512004 - DOSISSCE-MC 

Processo no "3000.043.1 i442003 

Em resposta ao oficio acima referido - onde consta nossa solicitaqão de outorga de 
permissão para executar senricp de radiodiiusão em sons e imagens, mm fins 
exctusívamente educativos, na cidade de Bertíoga, Estado de São Paulo, no Cand 48 
- E, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço, enviamos 

I a documentação em anexo, abaixo relacionada. I 

, 

I. Cópia autentícada do Estatuto devidamente fegístrado, indicando os objeívris, 
sem finalidade lucrativa e fins exclusivamente educativos. 

2. Cópia autenticada da Afa da AssemblGa Geral Extraordinãria, que elegeu os 
Diretores da Fundago bem corno Ata da Reunião do Conselho AdminisZMvo 
que referendou os nomes dos diretores eleitos. 

3. Portaria Inaugural do Ministério Piiblíco, de aprovação do Estatuto da 
Fundação Costa Norte. 

4. Prova de Regularidade 
a. Certidão Negava quanto a Dívida Ativa da União 
b. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribui@es Federais. 
c. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual 
d. Certidão Negativa de Débito Municipal referente a IPTU I Contsibu-@o 

de Melhorías 
e. Certidão Negativa de Débito Municipal referente ao imposto Sobre 

Servips e Taxas. 
5. Declaração da Fundação Costa Norte subre a existencia de recursos financeiros 

- para o empreendimento 
6. Certidão negativa referente aos diretores Reukn Nãigib Zeidan e Dindva Pleddi 
Zeidan 

Beruoga/SP, 28 de dezembro de 2004 
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1 OFIC~AL DE%EG~S~KOCWTL~FPISSCZS 
JLUIID~CAS DE SPdWOS - Sp 1 h9&;O.;6j.5 

PUNDAÇÃO COSTA NORTE 
Av. 19 de Maio, 695, sala lB, Jd. Albatroz li--4 --.-u**n*.* - ----̂ li.*"v..--- ____ - - -  

Bertioga - SP - CEP 1 1250-000 % 
"3c (d5 2 

8 

$ "U RELACÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES 
e ia$ 

(Nome, nacionalidade e profissão) 

0 1. Reiiben Nagib Zeidan: Brasileiro - Economista/Contabilista. 

02. Dinalva Berlofi Zeidan: Brasileira - Professora 

03. Marcos Ferreira de Carvallio: Brasileiro - Médico 

04. Adalberto C ~ L E  dos Passos: Brasileiro - Físico 

05. Rosangela Ribeiro Neves: Brasileira - Secretária 

06. ~ o s é  Carlos da Silva Gama: Brasileiro - Operador de Câmera 

07. Pedro Rezende: Brasileiro: Brasileiro - Fotógrafo 

08. Vanúzia Teixeira de Souza: Brasileira - Digitadora 

09. Naide Solon Mota: Brasileira - Editora de imagens 

10. Henriqiie Santa Rita da Gama Leite - Brasileiro - Cinegrafista 

1 1. Rosangela Falato: Brasileira - Jornalista 

12. Liste Maria Capeletto: Brasileira - Secretária 

y m i ' g i  b' L eidan 
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JUR~DICM DE swos - SP r 

Pfowwlado c k3i*~ffil~irada sob Pds 

. .2':l[ ! i:.iUTAR1A! E REGISTRAL DE BERTIOGA-SP 

ATUAL 
RETOR 



FUNDAÇAO COSTA NORTE 
Av. 19 de Maio, 695, sala lB, Jd. Albatroz 
Bertioga - SP - CEP 11250-000 

RELAÇÃO DA ATUAL DIRETORIA 

I. Reuben Nagib Zeidan 
Cargo: Diretor Geral 
Nacioiialidade: Brasileira 
Nascimeilto: 2211 0150 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Economista/Contabilista 
CIC: 500.348.208-68 
RG: 4.71 8.646-SSP-SP 
Eildereço: Av. Ai~cl~ieta, 154 1, casa 69, BertiogaISP 

02. Dinalva Berlofi Zeidan 
Cargo: Diretor Administrativo Financeiro 
Nacionalidade: Brasileira 
Nasciinei~to: 3 0107152 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Professora 
CIC: 687.81 1.808-53 
RG: 5.302.262-SSP-SP 
Endereço: Av. Atlcliieta, 1541, casa 69, BertiogaISP 

03. Marcos Ferreira de Carvalho 
Cargo: Diretor de Prodiição e Programação 
Nacioiialidade: Brasileira 
Nascimento: 18/05/54 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Médico - 
CIC: 031.659.958-18 
RG: 6.486.090-SP 
Endereço: Av. Anchieta, 1541, casa 66, BertiogaISP 

04. Adalberto Cruz dos ~ a s s o s  
Cargo: Diretor Técnico Operaciona1 
Nacioilalidade: Brasileira 
Nascimento : 06/02/55 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Físico 
CIC: 801 277.898-04 
RG: 7.224.654-SP 
Endereço: Av. Atlcliieta, 1541, casa 78, BertiogaISP 

Bertioga, 20 de setembro de 2000 
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CAPÍTULO I 
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DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO, DOS OBJETIVOS E 
DA DURAÇÃO 

ART. 1" - Sob a denominação de PUNDACÃO COSTA 
NORTE fica instituída uma Fundação de caráter privado, que se 
regerá pelo presente Estatuto, pelas deliberagões de sua Assembléia 
Geral, do seu Conselho Administrativo, de sua Diretoria e de seu 
Conselho de Programação, bem como pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. 

ART. 2" - A Fundação tem sua sede e foro na cidade de 
Bertioga, Estado de São Paulo, a Avenida 19 de Maio, no 695, sala 
lB, podendo exercer suas atividades em qualquer parte do Território 
Nacional. 

ART. 3" - A Fundação não tem fms lucrativos e seu objetivo 
principal 6 a execução do serviço de radiodifusão de sons e de 
imagens, através de sistemas MMDS, Cabo, ou qualquer outro 
sistema aberto de comunicagão, com fmalidades exclusivamente 
educativas. 

ART. 4" - A Fundação tem como objetivos ancilares: 
a) a produção de material gráfico, tais como cartazes, folhetos, 

periódicos, livros, etc; 
b) a produção de programas em fitas de vídeo, de áudio, e de 

computação gráfica; 
c) a criação, produção, divulgação e promoção de roteiros e 

axgumentos para teatro, rádio, televisão e computação; 

n 
d) a capacitação e recapacitação de recursos humanos; 

/ e) a produção e divulgação de shows, eventos artísticos e 



ART. 5" - A Fundação utilizará o seguinte nome em sua çd 
emissora de som e de imagens: "TV Costa Norte". *;h "5 

ART. 6 O  - A dissolução da fundação se dará em caso d 
extinção da sociedade mantenedora ou, ainda nos casos nos quais a 
direção da mantenedora e da fundação, por votação unânime, assim o 
decidir. 

ART. 7' A Fundação ter8 duração ilimitada. Em caso de sua 
extinção, seus bens e p a . n i o  reverterão em beneficio da 
Sociedade Filantrópica Barão de Ramalho - Bertioga - SP. 

ART. 8" - Nenhuma alteração estatutária relacionada com os 
serviços de radiodifusão terá vigência antes de sua aprovação pelo 

- \ ConselhoAdmhistrativo, nos termos da legislação em vigor. 

DO QUADRO ASSOCIATNO 

A Fundação será composta de associados com as seguintes 
categorias: Sócios Fundadores, Sócios-Contribuintes e Sócios 
Beneméritos. 
a) Sócios Fundadores: são Sócios Fundadores, aqueles que assinaram 

- 
o livro de atas da Fundação da entidade; 

b) Sócios-Contribuintes: são Sócios Contribuintes aqueles que 
aprovados pela diretoria, contribuam para o engrandecimento da 
Fundação; 

c) Sócios Beneméritos: são Sócios Beneméritos aqueles de grande 
saber e que elevem o nome da Fundação no cenário nacional, ou 
mesmo no estrangeiro. 
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DO PATRIMÔNIO, DO ATIVO E DA GESTÃO FINANCEIRA 

ART. 9" - Constituem Patrimônio da Fundação: 

a) As doações, contribuições, subvenções, legados e 
usufrutos que venham a ser concedidos ou transferidos 
para a Fundação pela União, Estados e Municípios e I 

quaisquer outras pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
do País ou do Exterior; 

b) Pelos bens imóveis ou móveis que venham a ser 
adquiridos em compra, doação, cessão, legados ou 
qualquer outro modo; 

c) Os bens gerados pela administração de seu ativo e por 
operações financeiras. 

d) Pela verba inicial no valor de R$ 80.000,OO (oitenta mil 
reais) doadas pelo Sr. Reuben Nagib Zaidan, CPF no 
500.348208-68, sendo R$ 3.055,OO (três mil, cinquenta e 
cinco reais) em espécie e 76.945,OO (setenta e seis mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais) na forma de 

I 

equipamentos, confo~~ne relapão anexa. 

ART. 10" - Serão fontes adicionais de receita da Fundação, 
I 

além dos recursos gerados pela administração de seu patrimônio: 

a) os ingressos provenientes da produção, distribuição ou I 

direitos autorais e conexos de produtos e serviços gerados 
de acordo.com os objetivos explicitados no Art. 4; 

b) as verbas decorrentes de contratos, parcerias, convênios e 
intercâmbios firmados com entidades públicas, privadas e 
de economia mirta, nacionais e estrangeiras; 

C) outras, de natureza eventual, compatíveis com as 
finalidades da Fundagão, aprovadas pelo Conselho 
Administrativo ou pela Diretoria. 



ART. 11 - São órgãos da administragão Central da Fundação: 

a) a Assembléia Geral; 
b) o Conselho Administrativo; 
c) a Diretoria; 
d) o Conselho de Programação. 

. 12 - A Assembléia Geral, órgão máximo da Fundação, 
sera constituída por todos os Sócios Fundadores. 

ART. 13 - A Assembléia Geral será convocada anualmente, 
dentro dos três primeiros meses de cada ano civil, pelo Diretor Geral 
ou pelo Presidente do Conselho Administrativo ou a pedido de 1/3 
(um terço) de seus respectivos membros, para deliberar sobre o 
relatório anual, as contas anuais da administração e os planos de 
trabalho. 

5 1 - Assembléias extraordinhrias poderão ser convocadas em 
qualquer época, na forma do caput deste artigo. 

2 - Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões 
I 

da Assembléia Geral, ou mesmo das Assembléias Extraordinárias. 

ART.14 - As Assembléis Gerais serão convocadas mediante / 
n v k  publicado com antecedência mínima pfqqg*w 

" - 9. Sta errioga-SP 
A~JTC;GT?CAC~O 

(oito) dias, em 
Li jornal 



Único - Em primeira convocação com 1/3 dos só 
presentes e em segunda convocação poderá ser realizada uma h 
após a primeira, devendo esta circunstância constar do aviso. 

\ 

. 15 - Ressalvando o disposto no ART. 16, a Assembléia 
Geral poderá deliberar, em primeira convocação, com a presença da 
maioria de seus membros e decidirá por maioria dos presentes; em 
Segunda convocação, poderá reunir-se e deliberar com qualquer 
número. 

ART. 16 - Compete a Assembléia Geral: 

eleger os membros da Diretoria e do Conselho de 
Programação; 
aprovar os orqamentos de investimento e de custeio e os 
planos anuais e plwianuais de aplicações financeiras, 
observando que o exercício financeiro sempre coincidirá 
com o ano civil; 
aprovar o relatório e as contas anuais da Diretoria; 
destituir, a qualquer tempo, por decisão da maioria de seus 
membros, membros integrantes da Diretoria e do Conselho 
de Programação; 
discutir e votar quaisquer assuntos de interesse geral. 

ART. 17 - As propostas de alteração do presente Estatuto só 
poderão ser objeto de deliberação quando apresentadas pelo 
Conselho Administrativo. As alterações têm que ser aprovadas pela 
maioria absoluta dos Sócios Fundadores reunidos em Assembléia 
Geral especialmente convocada para este fún. 

5 
I 
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. 20 - O Conselho Administrativo reunir-se á 
ordinaxiamente a cada trimestre, ou extraordineamente, convocado 
pelo seu Presidente ou pela maioria simples dos membros titulares. 

a) a direção da fundqão será exercida pelo Presidente do 
Conselho Administrativo; 

5 ÚNICO - Só serão válidas as reuniões a que comparecer no 
mínimo metade dos conselheiros. 

. 21 - São atribuições específicas do Presidente do 
Conselho Administrativo: 

a) representá-lo, dirigindo as reuniões e subscrevendo as 
/ 

h J resoluções e atos aprovados pelo Conseho; 
& b) zelar pela divulgação e cumprimento das resoluçóes do 
- 

3 
Conselho Administrativo e dos objetivos da Fundação. 

c) referendar convênios, parcerias, contratos e intercâmbios 
estabelecidos pela Diretoria, zelando pelo cumprimento dos 
objetivos da Fundação 

. 22 - A Fundação terá 4 (quatro) Diretores eleitos pela 
Assembléia Geral, que preencham os seguintes requisitos legais: 

a) serem brasileiros natos; 
b) não participarem da direção de outra entidade que exerça o 

mesmo tipo de serviço na mesma localidade; I 
c) não gozarem de imunidade parlamentar ou foro especial. 1) 
ART. 23 - A Diretoria da Fundqão se compor6 de: 

li 

a) Diretor Geral; , 1 
retor Administrativo-Financeiro; 

SEiivico ;.ioiAiiiaL E!' n1 
Av. Anchieta, 209012 & ' ~ à e Q & 6 f ~ . 8 ~ ~ r o d ~  r - erttnna-. e Programação; 
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III - Ao Diretor de Produção e Programação: ?As 
,*A 
O@ 

a) gerar e administrar a produção de programas, gravações e a - 
edições em conformidade com os objetivos da Fundação, 
delegando o que julgar necessário; 

b) cumprir e fazer cumprir a programação de natureza 
obrigatória, ou aquela decorrente de acordos, contratos e 
convênios, nas emissoras da Fundação; 

c) gerir a programação das emissoras e a linha editorial de seus 
noticiosos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Administrativo; 

i--/ d) permitir e estimular o intercâmbio de idéias, programas e 
\ produtos, no intuito de cumprir satisfatoriamente os 

- objetivos da Fundação; 

e) representar a Fundação nos assuntos relativos a produpão, a 
programação e ao jornalismo; 

f) cuidar para que toda e qualquer programação produzida pela 
Fundação esteja sempre a disposição do Ministério das 
Comunicações, do Ministério da Educação e do Desporto e, 
ainda, das demais emissoras educativas de Rádio e de 
Televisão. 

IV - Ao Diretor Técnico-Operacional: 

a) exercer a gestão técnica e operacional das emissoras e do 
parque técnico da Fundação, procedendo a uma manutenção 
permanente dos equipamentos e das instalações; 

b) cumprir e fazer cumprir as normas técnicas dos serviços de 
radiodifusão outorgados, assegurando a sua continuidade, 
atualização e qualidade dos produtos, gravações ou 
emissões; 

c) gerenciar o planejamento da expansão dos serviços de forma 
a cumprir com os objetivos da Fundação e estreitar o 
intercâmbio com outras instituições; 

d) assistir tecnicamente a Diretoria de Produção e Programação 
:SPgc itividades ligadas a geração, processamento, ,/ 

C- - 
7 + Y 5 ; Em. 27 H ~ Y  2004 Autentico 



edição, gravação e reprodução de programas, textos 
produtos; 

e) representar a Fundação nos assuntos de natureza técnica o 
operacional. 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

ART. 26 - O Conselho de Programação será presidido pelo 
Diretor de Produção e Programação e será composto ainda por: 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) Um representante de cada estabelecimento de Ensino 

Superior existente ou que venha a existir no Município; 
c) Um representante das Associações de Moradores existentes 

no Município; 
d) Um representante de Clube de Serviços (Lions ou Rotary) 

do Município; 
e) Um representante das Associações Filantrópicas existentes 

no Município. 

5 Único - Os membros do Conselho de Programação serão 
indicados para um mandato de até 3 (três) anos, renovável por igual 
período. 

ART. 27 - São atibuições do Conselho de Programação: 

a) analisar os conteúdos pedagógicos e a forma dos 
programas produzidos na Fundação, cabendo-lhe deliberar 
a respeito da aprovação desta programação; 

b) sugerir a ação educativa e cultural das emissoras educativas 
operadas pela Fundação; 

c) apreciar propostas de contratos e convênios ou outras 
formas de intercâmbio de programações; 

j :C?j;cS ?iUT&,l<iHi E REGISTRAL DE BERT~OGA-S-, 
. - -. / Av. A::uhiera, 209012096 - Pq. Estoril - Bertiooa-SP 1 
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fornecidos, produzidos ou orientados 
Educação e do Desporto; 

d) seguir as diretrizes e orientações emanadas do Po 
Concedente no que se referir à programação educativa=bMy $ 
cultural; ;lr - 

e) permitir a estabelecimentos de ensino superior do 
município e de municípios limitados pelo alcance da 
emissora, a participação na programação, mediante 
Convênio e/ou Acordo a ser firmado entre as partes. 

ART. 33 - O presente Estatuto foi aprovado em reunião 
realizada no dia 01/07/99, e entrará em vigor imediatamente após a 
data de seu registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
desta Comarca. 
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Descrição Marca 
Mixador de áudio e vídeo rnod WJ-MX 50 AD Videotec 
CarregadorIAC Anton Bauer 
VTBR-S800U-série13.910.888 JVC 
VT BR-SSOOU - Série 12.910.820 JVC 
Controlador RM-G8OOU - série 1 1.91 0.628 JVC 
Equalizador de vídeo - série 2 14.885 Videonix 
Mesa de som c/ 8 canais - série 17.240.941 - - -  - StudiomasterlDiamond 

- - 

Monitores de 5 polegadas ~ a g n o v o x  
Monitor KV 13 TR 28 - série 8.187.473 Sony 
Mesa de efeitos WJ-MX 50 Panasonic 
Videotape NBR S500U JVC 
Videotape NBR S800U JVC 
Eq. de controle de edição NRM G800U JVC 
Monitores de vídeo a cores NTM 1400SU JVC 
Cabo p/ extensão NVC-GSOU ' JVC 
Cabos NVC-G3030U JVC 
Câmeras de vídeolcores S-VHS/NGY-X3U JVC 
Adaptador carregador de AC - NAA-Gl OU JVC 
Baterias recarregáveis - NNB-G1U JVC 
Malas de transporte - NCB-P27U JVC 
Corretor de base de tempo JVC 
Tripés p/ câmera de vídeo JVC 
Dolly p/ Tripé JVC 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXT 
COSTA NORTE 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e quatro, às 08 horas, 
reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a Avenida 19 de 
Maio, no 695, sala lB, Jardim Albatroz, cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, 
os sócios fundadores que compõem a Fundação Costa Norte. Nos termos do edital 
publicado na edição no 650, fls. 04, do Jornal Costa Norte e, havendo número legal, 
instalou-se a presente ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Para 
presidir os trabalhos foi indicado por unanimidade dos presentes a Sra. Rosangela 
Ribeiro Neves que, convidou a mim Naide Sólon Mota, para secretariá-la. A Sra. 
Presidente leu o edital de convocação e colocou o item (1) um do edital em 
discussão. Foram apresentadas as contas referentes ao exercício de 2003, as quais 
não sofieram nenhuma restrição, podendo ser aprovada por essa ilustre 
Assembléia. Ninguém se manifestando a respeito deste item a Sra. Presidente 
colocou em votação as quais foram aprovadas por unanimidade dos presentes. Em 
prosseguimento a Assembléia, a Sra. Presidente, de conformidade com o item 2 
(dois) do edital de convocação, apresentou, por indicação dos presentes, os nomes 
de Reuben Nagib Zeidan, Dinalva Berlofi Zeidan, Marcos Ferreira de Carvalho e 
Adalberto Cruz dos Passos, para comporem a Diretoria da Fundação. Após 
discutidos, os nomes foram aprovados pelo membros presentes, ficando a 
Diretoria da Fundaqão assim constituída: Diretot Geral - Reuben Nagib Zeidan; 
Diretor ~dminis'trativo-~inanceiro - Dinalva Berlofi Zeidan; Diretor de 
Produção e Progradiação - Marcos Ferreira de Carvalho; Diretor Técnico 
Operacional - Adalberto ~r~ dos Passos, cujo mandato encerrar-se-á em trinta 
de junho de dois mil e cinco. Nada mais havendo a tratar a Sra. Presidente 

encerrando os trabalhos as 

Diretoria Eleita: 

Diretor Geral: Reuben Nagib ZeidaN 
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LISTA DE PRESENCA DA ASSEMBLÉIA DA FUNDAÇ 
COSTA NORTE DE 27 DE DEZEMBRO D 

0 1 - REUBEN NAGIB ZEIDAN 

02 - DINALVA, BERLOFI ZEIDAN 

03 - MARCOS FERREIRA DE CA&ALHO 

04 - ROSANGELA RTBEIRO NEVES 

05 - ADALBERTO CRUZ DOS PASSO 

06 - RONALDO BERLOFI 
- - 07 - PEDRO REZENDE \ 

O8 - VANUZIA TEIXEIRA DE SOÙZA~~ 

09 - NAIDE SOLON MOTA 

10 - ROBERTO BERLOFI ZEIDAN 
I 

r 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO 

- 4 B  

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 2004, às 10 horas, na sede da 
FUNDAÇAO COSTA NORTE, à Avenida 19 de Maio, no 695, sala lB, Jardim 
Albatroz, Bertioga/SP, reuniram-se os membros que compõem o Conselho 
Administrativo da Fundação Costa Norte, para aprovação dos nomes dos membros 
eleitos pela Assembléia Geral Extraordinária. Tomando a palavra, o Sr. Presidente 
do Conselho Administrativo submeteu aos demais membros do referido Conselho 
os nomes dos membros eleitos pela Assembléia Geral Extraordinária de vinte e 
sete de dezembro de dois mil e quatro e, após se conferenciarem referendaram os 
nomes indicados, procedendo, em seguida, a investidura dos membros eleitos, nos 
seus respectivos cargos, conforme prevê o art. 24 do Estatuto Social. Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos às 10h30, sendo lavrada a presente 
ata que vai por mim assinada Roberto Berlofi Zeidan, que a secretariei, e pelo 

e demais membros deste Conselho. Bertioga, 27 de 

Presidente do Conselho Administrativo 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE BERTIOGA-SP 
V ,  Anchiota, 289012096 - Pq. Estaril- Beitio~a-SP 
'S ,A AUTENTICACÃO 
3 3  



Cartório de Registro 

IPESP 4.67 do Registro Civil 
R.CIVIL 1.17 Anotado sob n? 

35.53 Santos, 

Selos e taxas 
Recolhidas p/ verba 

, G 
t;íi & ; Em, f 8 0" 2204 Autentico 



Interessada: 2' Promotoria de Justiça de Bertioga 
Assunto: Fiscalização relativa a prestação de contas - Fundação Costa Norte 

PORTARIA INAUGURAL 

O estatuto da Fundação Costa foi devidamente 
aprovado por esta Promotoria de Justiça nos autos do Procedmento 
Investigatório n. 19/99 - Fundações, os quais se encontram arquivados. 

É atribuição do Ministério Público não apenas a 
aprovação do estatuto da fundação e de suas posteriores alterações. Incumbe ao 
Parquet, também, a fiscalização da entidade, nos termos dos arts. 24 a 30, do 
Código Civil, e &S. 1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil. 

Tal fiscalização não é meramente formal, pois 
compreende atuação extremamente relevante e deve ser eficaz, a fim de que seja 
verificado se os administradores da fundação estão gerando seu patrimônio 
devidamente, aplicando-o na consecução dos objetivos que justificaram sua 
constituição. Isso porque as fundações, muitas vezes, recebem incentivos e 
verbas pélblicas . 

s Não basta que a fundação, ao prestar contas, envie as 

2 -. Ministério Público balancetes resumidos e relatórios de suas atividades. É 
(D = 
5 g necessária, também, a remessa de demonstrativos mensais e balanço anual - 
> Z  balanço contábil - e cópias das atas relativas as eleições dos órggos 
@ G -g 2 
e-, 

admimstrativos . 
2 -. Por todo o exposto, DETE-O: 

1 - expeça-se oficio ao representante legal da Fundação Costa Norte, instruindo- 
rtaria, requisitando-se o envio de: 



&&S. e. 
"0';" /4&'. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

a 

P~"",* g d G 2  
cópia, em meio magnético, de programa de computação destinado a colefbkie s?Ad 

dados informativos referentes aos balanços contábeis de todos os exercicios 
anuais que decorreram desde o início das atividades da fundação. Tal programa 
pode ser encontrado na página do Ministério Público na internet 
(ht tp: / /m.mp. sp. gov. br/caocivel/caocivel.h) na área de atuação - fundações 
- download do programa sicap. Dúvidas a respeito podem ser esclarecidas no 
gabinete da promotora de justiça que esta subscreve; 
b) cópias das atas das eleipões dos órgãos administrativos, referentes ao exercício 
de 2001. 
2 - Autue-se, registre-se e arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria; 
3 - expeça-se oficio ao Centro de Apoio das Promotorias Cíveis, comunicando a 
instauração do presente protocolado e remetendo cópia da portaria. 

2' ~%motora de Justiça de Bertioga 
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Estado de São Paulo 

F w  %&ia 

Certidão No 208/2004 
Fls. 01/01 

Certifico que exarada a petição firmada por FUNDAÇÃO COSTA 

NORTE, através do processo administrativo no 08386.04, no qual 

solicita: Certidão Negativa de Tributos, informamos o que segue: "De I 
/ acordo com a consulta realizada junto ao Cadastro I 
1 Imobiliário da Prefeitura do Municipio de Bertioga, verifíeou- 

i se que, até a presente data, NADA CONSTA, em nome de 1 I 
FUNDA~ÃO COSTA NORTE, relativamente aos tributos de 1 
IPTU / CONTRIBUI~ÃO DE MELHORAS." Nada mais 

havendo, eu Roseane Nóbrega dos Santos Biiencourt - Chefe da Seção 

da Receita - SERE -, certz3co e dou fé. 

* Esta Certidão tem validade de 90 ( noventa ) dias e refere-se 

euelusivamente ao âmbito Municipal. 

I Emitida em 28/12/2004 

Ro ' i l i l  

, hefe i 



Prefeitura do Município de Bertioga 

Estado de São Paulo 

Estância Balneária 

Certidão Negativa No 79/2004 

B 
b'" Co, 

Período de 1999 a 2004 

Certificamos que no período supra, em relação ao contribuinte abaixo identificado não existe débito para com este 
município referente ao Imposto Sobre Serviço e Taxas, ressalvado o direito a Fazenda Municipal de exigir, nos termos da Lei, 
os tributos que porventura venham a ser apurados 

Código Contribuinte : 19879 
Inscrição Cadastra1 : 19879 
Nome Contribuinte : FUNDACAO COSTA NORTE 
Razão Social : FUNDACAO COSTA NORTE 
CNPJ 1 CPF : 04.139.932/0001-70 

,- 

. Endereço da Empresa : AV. 19 DE MAIO ,695 Compl: SALA 1 B 
Bairro : JD ALBATROZ 
Cidade : BERTIOGA Cep : 11250-000 
Estado : SP 

Endereqo de Entrega : Rua 19 DE MAIO AV,, 695Compl: SALA 1 B 
Bairro : JD ALBATROZ 
Cidade : BERTIOGA Cep : 11250-000 
Estado : SP 

Atividade : FUNDACAO CULTURAL, CIENTIFICA E EDUCACIONAL I 

BERTIOGA, 28 de Dezembro de 2004 

Validade desta Certidão: 90 dias da data de expedi 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BER TIOGA 

ISS / TAXAS 
I -- - -- - - -- -- - - 
I Exerclcio 7, contr ibuinte7 Inscrição Municipal 

i 2004 9000009940 
I _ - _  1 _- _ - - - -  - -- 

G o m e  I Endereço de Entrega 
I 

j 'FUNDACAO COSTA NORTE 

.- - - - - - - - - - - 

Emitido por 

norberto 
C - - -- -- 

/ Composiçao de Valores 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DE BERTIOGA 

PROTOCOLO 

J C--- --. -L 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza I Taxas 

i i t--- -- - - 
I / ' I 

AV 19 DE MAIO 695, I TXEXP - 29,51 
-_1 

' Declaro ter recebido em I I , o 

BERTIOGA - SP CEP 11250-000 CarnB a que se refere este protocolo 

Assinatura 

Nro. 

I Obçervações: 
i CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

I 

' ~ 
' . 

, . 
2E c.zTT<F>'I .?."'. :, e. .A - 8.. -L 8". ?: ,zG C:<!>r&+ (%?.E-, i 

i -~ - i i-j i.*epit~~;$&z+~<4&1& -.--__c- : > .:.: h&.. 2 ..: ; ;" 





PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

FORO DISTRITAL DE BERTIOGA 
COMARCA DE SANTOS 

4 

CART~RIO DO i0 OFICIO JUDICIAL CUMULATIVO DO FORO DISTRITAL DE 
BERTIOGA 

JOSÉ 
MARTINHO DOS SANTOS, Escrivão- Diretor do 1" 
Oficio Judicial Cumulativo do Foro Distrital de Bertioga, 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C A...a pedido verbal de 
pessoa interessada, que revendo em cartório a seu cargo os autos do procedimento 
sumário (Cobrança de Condomínio) que C O N D O M ~ I O  CENTERVLLLE move em face 
de REUBEN NAGlB ZEIDAN (RG 4.716.646 - C.P.F. 500.348.208-68), distribuído em 
08/08/2003, deles verificou constar, em síntese, na petição inicial, que o requerido é 
proprietário de uma unidade autônoma no condoniínio em tela, e que encontra-se em 
débito com as despesas condorniniais mencionadas na inicial, em um total de R$ 6.794,66. 
Assim, requereu o autor a procedência da ação para condenar o requerido no pagamento 
das despesas vencidas e as que vencerem no curso da lide, acrescidas de multa contratual, 
juros de mora, correção monetária e consectários legais. CERTIFICA MAIS que citado o 
requerido e intimadas as partes, realizou-se audiência de tentativa de conciliação, na qual 
o requerido ofertou contestação escrita, alegando, em síntese, que parte do diz respeito a 
período anterior a arrematação do bem pelo requerido, não lhe cabendo o Ônus. Após, 
insurge-se contra a multa de 20%. Por fim, sustenta a prescrição quinquenal. CERTIFICA 
AINDA que foi proferida sentença, ainda sem trânsito em julgado, cujo tópico final 
assim se descreve: " ... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
ação, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e CONDENO o requerido no 
pagamento das despesas condominiais discriminadas no demonstrativo de débito de fls. 
189 - com a ressalva que os débitos referentes a período posterior a vigência do novo 
Código Civil deverá ser de 2% - bem como das despesas que se vencerem no curso da 
lide, corrigidas monetariamente e acrescidas de multa, juros de mora a razão de 1% ao 
mês desde a data da citação. Ante a sucumbência recíproca, o pagamento das custas 
processuais deverá ser reatado, ar a parte com os respectivos honorários 
advocatícios. P.R.I. Bertioga, 17 dei de 2.004. (a.) Guilherme Kirschner - Juiz 
de Direito". CERTIFICA MAIS E F TE que em face ao pagamento do débito, 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum Distrital de Bertioga 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0000843 de 29/12/2004 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. + 

I 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 

I I 

distribuiç6es de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais I 

(Municipais, Estaduais e Federais), no período de 25/11/1997 até 28/12/2004, 
verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 4716646- e C.P.F.: 500.348.208-68 (constam no pedido de certidão) 

A seguinte distribuição: 

Foro Processo Cartõrio Ação Data Dist. 
BERTI OGA 000338/2003 01" cÍVEL REIVINDICAT~RIA 18/02/2003 

Autor: HELENA APARECIDA CENTEVILLIS RIBEIRO 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$09,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Bertioga, 29 d embro de 2004. 

(Página única) 

R autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no s i t e  ( http://www.tj.sp.gov.br 
informando o Bóriim, Tipo= Cíuel, Pedido= 000843, Identificapão= 83137 e Data= 29/12/20C 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PODER L T ~ J E ~ I C X A ~ ~ O  
VARA CIVEL 

Foro B la t r i t a l  de Bertiç~ga - Cmarca de Santo8 
R. Rafael Ceatrrbile, 719, Vila I l a p d a u  

MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

C) h u l a r  GIJILWERME KIRSCHNER, MM. Ju iz  de Direito 
da li3 Vara Judicial  do Foro D i ~ t ~ r i t a l  de Bertioga - Comarca de 
Sm-~t~oa-ÇP, na forma da i e i ,  

MANDA ei q~talquer Oficial de Juatiça de sua 
Jiiriaclicao que, em cumprimento deste ,  expedido ilas autoo da ac;ãa 
1"IVINLilCAmRlA. 

Movida par JOAQ RIBEIRO; MELENA APARECIDA CENTEVIUTS RIBEIRO 
I 

Contra ClINALVA REP(LX>FI ZEIDAN, RmEN MAGIB ZEIIíAN 1: 
Proceda a F(Elt?l'6115(;KAí:& UE POSSE do seguinte bem: 

Imóvel sit,\iado na Alameda doe Plnheiroa 11. Z ~ - A P ~ C I  O L-locrrlizndo 
no andar terraa do Bloco "JVdo Cond- GB-Integrante cio Condominio 
Hor iznnta1 hdefi da Riv lera de 5&0 Louren~s, intimando-se o 
ocup.%~Ce para esoc~~wcao vol~mtiir ia, sob pena de e~ronit-imen'co 
com auxilio de forca p2bicial se neceesAriota,)lTxil11e~me 
Kirsclmer-Juiz wreito.  f 3s __, , - .,. ,, , , ,, < , ,,,,, O ,,,, , ,, q , , 

sob a* penas da l e i .  
testada a a ~ ~ o ,  
lados na in i c i a l .  
16 de novembro de 

escrevente, d ig i te i  . Eu 
t o r  de Serviço, 

(7iilri : 
__-g---______p__-__-------------------------------------- 

PROVIHEiT0 i!? 0312001- iGN. 4- 1 vedado ao Oficial de J u e t i ~ a  o recebiaento de qualquer auilerlrio dl~eEdronfe 
da parte. 4.1- lia deapelran ea caeo da sraneportea e depdslto de bens e outraa neceaelriaa ao curpr i~eato  de   anda doa, 
reoaivadae equelati rclativ&a zl8 condur;áo, serão adiantadas pela parte aedianbe dep0sito do valor Indicado pela ú[iciai de 
Justlça nos autoe, e i  contb corrente i di~poslçaio do Juizo. 4.2- Vencido o prazo para cuipriiento do irandado ser que 
efettiado o dcpdsitn (i,]), 0 Ollciai de J u ~ t t ~ e  devolveré, certiiícsndo a oeorrBasIia, 4.3- hmdo o lnttreaeado 
ofereeep ~ e ~ o r i  pare cuippiiento do icindado (4. i ) ,  devera Beode logo eapciftcri-108, indicaodo dia, hora e Iocal e i  que 
@ararão a dls~oeicào,  n47 ha~ondo nefita hipgteae depóalio para tal6 diligencias. 5- A identifica$ão do Oficial de Justiça, 
no deeeepaho de s u ~ s  funç8ea, ser8 fe i ta  iediante apresentaçio de carteira funcional, obrigatória ea todas aii diligencias, 
(Cap. VI, Itene 4 e 5 ,  HSC(;J) 



PODER JUDICIÁRIO 
Foro Distrital de Bertioga 

Da Comarca de Santos 

C ~ r n a i c a  d e  Santas a ciU 
t 

r 2% AP :C, no @I$ ,comparecemos nos. Oficiais de Justiça infra assinados, a 

fim ae aarmos cumorimento ao respeilavel mandado junto expedido pelo MWI. Juiz qçt DLreito da 

)) 1 '  Vara, J~idic;ai/e Respectivo Cartório do Foro Di trital de Bertioga, nos autos da 
-Pz- - rSaz 7 

4-.- 
pd 

I 

- Valor ---+- 

Contra 

E :~ar,r c. v i t z i r ,  lavrar r~ i is  o prcseii(c? Auto que vai deviclamente assinad 



OS 
Foro Distrital de Bertioga 
1". Vara Dishrital 
í O .  Oficio Judicial 
PROCESSO 338f03 

CERTIFICO eu Oficial de Justiça abaixo assinado que, em cumprimento 
deste, dirigi-me a Alameda dos Pinheiros 28, apartamento 0 1, andar térreo 
do bloco J do Condomínio Horizontal Aldeia da Riviera de São Lourenço, 
Riviera de Sâo Lourenço, Bertioga, onde REMTEGREI na posse do 
referido - ,  imóvel o autor, representado pelo doutor Adriano de Oliveira, 
3AE3 SP 226414, RG. 268080409 SSPlSP tudo confome Auto em aiexo. 
O referido é verdade e dou R. Beriioga, 19e Novembro de 2 004. Mário 
Sérgio Soares, Oficial de Justiça. 



OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS - LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 14, §2O, Decreto-Lei no 236167 - A outorga de canais para televisão educativa não dependerá da publicação 
do edita1 previsto no artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações; Art. 13, §lO, Dec. no 52.795163 - É dispensável a licitação para 
outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
DOCUMENTOS E REQUISITOS - Art. 13, §2O, Dec. no 52.795163 - A documentação referente aos interessados na execução do serviço 
mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de - 

normas específicas. 
LEGISLAÇÃO: Art 15, Dec. no 52.795163 (RSR); Portaria Interministerial no 651199; Decreto-Lei no 236167; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 
(INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS); Dec. no 85.064180 (faixa de fronteira). 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO COSTA NORTE 
PROCESSO No: 53000.0431 1412003 
SERVIÇO: TV-E LOCALIDADE: BERTIOGAISP 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR: Há canal vago para a execução do Serviço na localidade pretendida? 
( X ) Sim ( ) Não - CANAL: 48-E Fls.: 1 12,113 

Não Há 

OUTRAS ENTIDADES INTERESSADAS NA OUTORGA: 
RAZÃO SOCIAL PROCESSO No 



14-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua 

NÃO EXIGÍVEL) 
1 6-Instrumento de mandato nomeando procurador(es) da interessada (NÃ0 OBRTGATÓRIO, NÃO 

80-84 
substituição por balancetes ou balaqos provisórios. 
15-Justificativa para o uso do canal e a execução do serviço objeto da outorga, baseada em carências 
educacionais a serem supridas na área de cobertura da emissora pretendida (APENAS VERIFICAÇÃO, 85 

-- I ou, para o caso de portugueses, de que têm reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de ( 53,60,61,662 1 

. > 

EXIGÍVEL) 
17-Quanto aos diretores: Provas da condição de brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 anos 

x 

residência permanente no País. 
18-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou 49,5 1,58+,59+ 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
19-Ouanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham 54-57 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
20-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos cartórios de protestos de Títulos, dos locais de 
residência de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham 64-67 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
22-Quanto aos diretores: Provas de quitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos 
fornecidos pela Justiça Eleitoral. 
22-Quanto aos diretores: Declarações de que não participam da direção de outras executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 

68-7 1 

73 

Decreto-Lei no 236167. 
23-Ouanto aos diretores: Declarações de que não estão no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou h@5es do qual decorram foro especial. 
24-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos feitos cíveis, especificamente quanto aos 
executivos fiscais, municipais e estaduais. 
25-Quanto aos diretores: certidões negativas dos feitos cíveis, especificamente quanto aos 
executivos fiscais federais. 

73 



* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
1-Requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da entidade interessada 

19 
2-Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A", constando, dentre seus objetivos, a execução dos serviços de radiodifusão e 
contendo dispositivo declarando que o serviço será executado sem finalidade comercial, ou seja, com 

1 5-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade estiver I X 

- < 

23-40 
fins exclusivãmente educativos e culturais 
3-Cópia autenticada do ato de nomeação elou eleição de diretores, devidamente registrado. 

4-Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público 
141,142 

42 

situada-na Faixa de Fronteira. 
6-Declaração da interessada, fumada pelo seu representante legal, de que a entidade não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e 
que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fxados no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

72 

7-Certidão Negativa de Insolvência Civil (Execução por Quantia Certa contra Devedor Insolvente), 
expedida pelo distribuidor cível do Fórum da Comarca onde tem sede a interessada. 
8-Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 

75 

financeiros para o empreendimento. 
9-Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

10-Prova de regularidade da interessada relativa a Seguridade Social - TIU'SS ou Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
11-Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade ou 
outra equivalente, na forma da lei.. 
12-Prova de regularidade da interessada relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

153 

79 

78 

147-151 
- 

13-Declaração da interessada, fumada pelo seu representante legal, de que a Entidade se compromete a 
cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial n"51, de 15 de abril de 1999, bem como 
as exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

77 

74 



27-Cópia dos atos constitutivos ou estatuto e respectivas alterações, em que constem expressamente as 
cláusulas do art. 10 do Dec. no 85.064180, observada a nova redação do art. 222, caput e §I0, CF: 
28-0 quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terqos (213) de trabalhadores 
brasileiros; 
29-A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos; 
30-A entidade não poderá efetuar alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos órgãos 
competentes, na forma da lei; 
3 1 -Prova de nacionalidade de todos os dirigentes da entidade. 
32-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar. 
33-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral. 

LISTA DE DIRETORESIGERENTES E RESPECTIVOS DOCUMENTOS 
DECLARAÇÃO 

RELATIVA 
MANDATO 

ELETIVOIIM. 
PARIA. 

73 

73 

73 

Diretor Técnico 

DEC. 
LIMITES 

DEC. 
236167 

73 

73 

73 

CERTDÂO 
QUITAÇÃO 
ELEITORAL 

68 

69 

70 

CERTID~ES DE 
PROT.ESTOS 
DE TÍTULOS 

64 

65 

66 

CERTIDÕES 
FEITOS 

CRIMINAIS 

54 

55 

56 

CERTIDOES 
CIVEIS 
EXEC. 
FISCAIS 
FEDERAIS 

58+ 

59+ 

5 1 

CERTIDOES 
CIVEIS 
EXEC. 
FISCAIS 
MUNIEST. 

58+ 

59+ 

5 1 

CERTIDOES 
FEITOS 

CÍVEIS EM 
GERAL 

58+ 

59+ 

5 1 

NOMEICARGO 

Reuben Nagib Zeidan 
Diretor Geral 

Dinaiva Berlofi 
Zeidan 

Diretor Administrativo 
Financeiro 

Marcos Ferreira de 
Carvalho 

Diretor de Produção e 
Programação - 

COMPI 
NAC. 

53 

62 

6 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENACÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTITO FEDERAL 

PARECER N.' 4 9 /2004/CORDFICGSAIDOSlSSCEIMC 

REFERENCIA : Processo n%3000.0043114/2003 

INTERESSADA: Fundaçãio Costa Norte 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens com finalidade 
exclusivamente educativa. 

EMENTA: Independe de licitação pública a outorga 
para serviço de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa. i 

Atendimento as exigências 
estabelecidas no Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão e na Portaria 
Interministerial n"51, de 15.04.99 . 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

I - DOS FATOS 

1. A Fundagão Gosta Node com sede na Av. 49 de Maio, no 695, 
sala 1B, Jd, Albatroz, Bertioga, Estado de São Paulo, CEP 11250-000, requer, nos 
presentes autos, seja-lhe deferida outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, utilizando o canal 48E, no 
Município de Bertioga, Estado de São Paulo. 

2. O Estatuto da entidade, registrado no Cartório de Registro de 
civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro de Protesto de Títulos de 
Santos-SP, sob o n"06758, preenche os requisitos do Código Civil e se encontra de 
acordo com a legislação específica de radiodifusão (fls.23/40). 

3. De acordo com a ata da reunião extraordinária da Assembléia 
Geral da FUNDAÇAO COSTA NORTE, registrada no Cartório de ~egistro Civil de 
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e de Protesto de Títulos de Santos-SP, sob o 



QUADRO DIRETIVO CARGO 
REUBEN NAGIB ZEBDAN DIRETOR GERAL 
DINALVA BERLOFI ZEIDAN DIRETOR ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO 
MARCOS FERREIRA DE CARVALI-80 DIRETOR DE PRODUÇAO E 

PROGRAMAÇÃO 
ADALBERTO CRUZ DOS PASSOS DIRETOR TÉCNICO 

OPEWCIONAL 

4. A documentação pertinente aos diretores foi anexada aos autos, 
encontrando-se as fls. 49/73. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que constam certidões positivas relativas aos 
diretores Reuben Nagib Zeidan e Dinalva Berlofi Zeidan (fls. 58/59)! pelas quais se 
verifica haver contra o primeiro as ações de cobrança de valores de condomínio (Proc. 
001 624103 - I a Vara Cível de Bertioga -SP) e reivindicatória de posse de imóvel (Proc. 
000338103 - la Vara Cível - Bertioga - SP), esta Última também contra a segunda, 
mas, contudo, verifica-se 

- as fls. 154, uma certidão do Cartório daquele Juízo declarando que o pagamento da 
dívida já foi realizado e o feito, consequentemente, extinto, no caso do processo de 
cobrança de valores de condomínio; 

- e as fls. 15611571158, os seguintes documentos: mandado de reintegração de 
posse, auto dessa reintegração e certificação do oficial de justiça de que tal foi 
cumprida, no caso do processo relativo a reivindicação de posse do imóvel, 

donde se conclui que ambos os processos já estão, de fato, resolvidos, não se 
constituindo mais, a nosso ver, como fatores impeditivos ao prosseguimento deste 
feito. 

5. A outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora e 
de Sons e Imagens com finalidade exclusivamente educativa, está admitida na 
Constituição Federal (letra "aJJ do inciso XII do artigo 21). 

6. O 5 1" artigo 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 . I  0.1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n ~ . 1 0 8 ,  de 24.12.1996, dispensa a publicação de edital para outorga de 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, in verbis: 

"AFt. 13 -O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, 
observados, dentre outros, os seguintes elementos e requisitos necessários a 
formulação das propostas para a execução do serviço: r\ 



9 1" - É dispensável a licitação para outorga para 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos." 

7. Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 223, estabelece 
a competência ao Poder Executivo para outorgar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão de sons e imagens e determina que o ato de outorga 
deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e somente produzirá efeitos legais após 
sua deliberação. 

8. O deferimento da outorga pretendida não implicará em 
descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n"36167, quer quanto aos sócios, 
quer quanto a seus diretores, conforme declarações das fls. 73. 

9. A entidade apresentou declaração constante as fls. 74, dos autos, 
cujo teor a obriga a cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nQ 
651, de 15.04.1999, perante o Ministério das Comunicações . 

I 

I O. Releva ressaltar que a Fundação Costa Norte apresentou 
justificativa para a utilização do canal ( fls. 85) e que não consta dos nossos cadastros 
nenhuma outra interessada na outorga em tela. 

11. Diante do exposto, e estando o presente processo devidamente 
instruído, em conformidade com os dispositivos legais que regem a matéria, o pedido 
poderá ser deferido a critério da autoridade competente, motivo pelo qual sugerimos o 
seu encaminhamento a douta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É o parecer " 
silia, 3Dde A P h  de 2004. 

ANA PATR~C RF~WIF I I , ~  ALÉSCIO CAMPOS 

Coordenação de Radiodifus o Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. A consideração do Senh tor do Departamento de Outorga de 
Serviços. Em, 30 1 /a I &  9 

Coordenadora- Geral de utorga de Serviços de Áudio 



De acordo. A consid 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Encaminhem-se os autos a douta Consultoria Jurídica deste Ministério, para 
prosseguimento. 

UIZ DE MORAES D 
iços de dmunic2 
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Ref.: Processo 53000.04311412003 

De: Reuben Nagib Zeidan 

Para: Sergio Diniz 

Alc.: NILCEIA SOARES DE SANTANA 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PODER JUDICIARIC-> 
VARA CIVEL 

Foro D i a t r i t a l  de Bertioga - Comarca de Santos ec $\. fi 

R. Rafael Coatabile, 719, Vila Itapanhau I 'C.. 
9. @ F / S . : / ~ ?  $s# 

~RU""" 
Processo nii 338/03. 9. i* J .?33 _ 5@% 

MANDADO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE 

O Doutor GUILHERME KIRSCHNER, MM. Ju iz  de Direito 
da 1% 'Jura Judic ia l  do Foro Distrital de B e r t i o g ~  - Cor~~mca cie 
Santos-SP, na forma da l e i ,  

MANDA a qualquer Oficial  de Jus t iça  de sua 
j u r i s d i ~ s o  que, em cumprimento deste ,  expedido nos autos da açao 
REIVINDICATORIA. 

Movida por JOAO RIBEIRO; HELENA APARECIDA CENTEVILLIS RIBEIRO 

Contra DINALVA BERMFI ZEIDAN, WBEN NAGIB ZEIDIIEJ 

Proceda a REINTEGRAG&o DE FOSSE do seguinte bem: 
ovel sitiiado na Alameda doa Pinheiros n.28-apto Oi-localizado 

n tsgra~i te  do Conduminicr 
renço , intimando-se o 
pena de wrombmentts 

ceeaãrio (a.  jGuilhern~e 
E 2 j l e  6 i.:c5A U~&C) 0 h ('x 

penaa da l e i .  
tes tada a açao, 
lixdos na i n i c i a l .  
16 de novembro de 

, eacrevente, d ig i t e i .  ELI 
i r e t o r  de Serviço, 

Carga 2 
Guia : ................................................................ 

PROVIHENTO N!2 03/2001- EGGJ. 4- B vedado ao Oficial de Juetiça o recebiuento de qualquer nuaerário diretaieute 
da parte. 4.1- As despesas e i  caso de transportes e depdsito de bens e outras necessarias ao cueprimento de mandadoa, 
resalvadas aquelas celativaa (2 conduçfio, serio adiantadas pela parte ~ e d i a u t e  depósito do valor indicado pelo Oficial de 
Juatiça no6 autos, eu conta corrente d disposiçio do Juízo. 4.2- Yencido o prazo para cumprhento do mandado s e i  que 
efekiiado o depósito (l.lj, o Oficial de Justiça devolvera, certificendo a ocorrència. 4.3- duando o interessado 
oferecer ueios para cuupriaeuto do aandado (4.1), deverd desde logo eapecificd-106, indicando dia, hora e local eu que 
e0tarfi0 d i s~os i ç io ,  n% havendo nesta hfpitese depisito para t a i s  diligèncias. 5- A ideutificaçio do Oficial de Ju8tiçal 
no deseipenho de suas funções, sera f e i t a  sediante apresentação de car te i ra  funcional, obrigatória em todas as  diligéncias. 
(Cap. VI, itena 1 e 5, NSCGJ) 



PODER JUDIC~ARIO 
Foro Distrital de Berfioga 

Da Comarca de Santos 

AUTO DE dei.rteqrmcia de gve 
4 I 

I 

, comparecemos nós, Oficiais de Justiça infra assinados, a 

fim ae aarmos cumprimento ao respeitável mandado junto expedido pelo MM. Juiz qe Direito - da 

í) i* Vara ~udic;a$ Respectivo Cartbrio do Foro Di3trital de Bertiaga, nos autos da . 

E. para constar, lavramos o presente Auto que vai devidamente assinad 

O Oficial de Justiça 4 

O Oficial de Justiça 





daa 
<.,?"r . ' 1.$2 c.; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES E 3 ~ b . :  Rak3ti--a J 
CONSULTORIA ~ I C A  A 

\r  

DESPACHO CONJUR-MC 

Processo : 53000.043 11412003-61 

A Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica para 

manifestação. 

Expedientes. , 

Brasília, 04/01/2005 

OTAVIO LUIZ 
Consultor Jurídic 



CONSULTORIA J U R ~ I C A  
Órgão de Execução da Aávocacia-Geral da União 

(Lei Complementar nQ 73, de 10/2/1993, art, 2", 11, "b") 

PROCESSO N% 53000.043 1 1412003-61 

EMENTA: Transferência de canal do PBRTV para o 
PBTV. Pedido de concessão para explorar o Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens na modalidade educativa, 
no município de Bertioga, Estado de São Paulo. É 
dispensável a licitação para a outorga de serviços de 
radiodifiisão com fins exclusivamente educativos - 5 1 V o  
art. 13 do Decreto no 52,795163. Observação da legislação 
em vigor. Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Não há óbice ao deferimento do pedido. 

1. Trata-se de requerimento apresentado pela FUNDAÇÃO COSTA NORTE, com 

sede no município de Bertioga, Estado de São Paulo, objetivando que lhe seja outorgada 

concessão para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade 

exclusivamente educativa, mediante a utilização do canal 48 - E, no município de Bertioga, 

Estado de São Paulo. 

2, A requerente é permissionária do Serviço de Retransmissão de Televisão em 

UHF, no município de Bertioga, Estado de São Paulo, utilizando o canal 48 -E (fl. 2). 

3. A Requerente apresentou solicitação de transferência do canal 48 - E para o 

PBTV, com fulcro no art. 39 do Decreto no 2593 de 15.05.98 (fls. 2 e 6), que foi deferida, tendo 

sido efetivada a substituição solicitada (fls. 911 1). 



4. Empós, a requerente protocolou, com base no 9 2O, do art. 39 do Decreto no 

259311998, o presente pedido de outorga de concessão para explorar o serviço de radiodifusão de 

sons e imagens no município de Bertioga, Estado de São Paulo, mediante a utilização do canal 

48 -E7 Classe B, disponível no PBTV (fls. 2; 911 1). 

5. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - ! 
nos termos PARECER 

497/2004/CORDF/CGSA/DOS/SSCE-MC, fls. 1641167, que concluiu favoravelmente ao pleito. 1 ,  
Í 

6.  Vieram, pois, os presentes autos para análise desta Consultoria. 11 

7. Com visto, a requerente fundamentou seu pleito no art. 39, 9 2' do Decreto no 
I 

259311998 (fl.2), in verbis: 

Face ao exposto, Senhor Ministro, a &b10 
BERTIOGA FM STÉREO LTDA., com base no paragrcrfo 2" do artigo 
39 do referido Decreto 2593 de 15 de maio de 1998, vem requerer a V: 
Excia., outorga de concessão para execupio do Servico de Radiodifusão 
de Sons e Imagens Educativa. 

k 8. Com efeito, o mencionado Decreto no 259311998 foi revogado pelo Decreto no 

3.45112000, posteriormente revogado pelo Decreto no 3.965/2001, que, por sua vez, li 
regulamentou os serviços ancilares de radiodifusão, bem como disciplinou a solicitação de 

1 

l 1  

transferência de canais, em seu art. 47 e parágrafos, cuja transcrição faz-se oportuna: I i 

Art. 47. As entidades que atualmente executam o Serviço de RTV 
com inserções publicitárias ou de programação, interessadas em sua 
continuidade, deverão encaminhar ao Ministério das Comunicações 
solicitação de transferência dos canais que utilizam, do PBRTV para 
o PBTV. 

$ 1" Ministério das Comunicações, entendendo procedente, 
encaminhará a solicitação de transferência para a Agência . . Nacional de 
Telecomunicações. 

Parecer- 0020 - 1.07 12005 -MRD-1.07 2 1 



9 2Vfetivada a transferência dos canais para o PBTV na modalidade 
comercial, o Ministério das Comunicações procederá, oportunamente, a 
abertura dos respectivos editais de licitação para outorga de concessão 
para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, nos termos 
da legislação específica dos serviços de radiodifusão. 

5 3"fetivada a transferência dos canais para o PBTV na 
modalidade educativa, o Ministério das Comunicações analisará as 
solicitações recebidas para outorga de concessão para execução do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Educativa, com base na 
legislacão aplicável aos servicos de radiodifusão educativa. 

8 4' Efetivada a transferência dos canaís, as estações das entidades 
autorizadas a executar o Serviço de RTV nos canais transferidos poderão 
permanecer em funcionamento, nas mesmas condições em que foram 
autorizadas, até a instalação da estação geradora do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens. 

9. Da análise dos dispositivos mencionados, verifica-se que após efetivada a 

transferência do canal, o Ministério das Comunicações examinará a(s) solicitação(ões) recebidas 

para outorga de concessão do serviço, nos termos da legislação que rege a matéria. 

10. Analisando, portanto, o presente processo a luz da legislação de regência - o 

Decreto nV2.795163, o Decreto-lei no 236167, e a Portaria Interministerial n%51/99 - observou- 

se que a requerente satisfez todas as exigências, tendo juntado toda a documentapão exigida, 

conforme relação abaixo, in verbis: 

1.1 Cópia do Estatuto e suas alteragões, devidamente 
registradas no Livro '2"- pessoas juridicas - e aprovados pelo 
Ministério Público, conforme artigos 65 e 67 do Novo Código Civil 
@S. 23/43; 45/47; 122/123; 128/139); 

' 

1.2 Cópia autenticada e averbada no cartório competente do 
Ato de nomeagão e/ou comprovante da eleigão de diretores (fs. 
141/142; 23/24; 45/46, 122/123); 

1.3 Cláusula estatutária estabelecendo que o servigo será 
executado sem Jinalidades comerciais, com fins exclusivamente 
culturais e educativos (arts. 339 do Estatuto, afls. 2 7, 128); 

Parecer- 0020 - 1.07 12005 -MRD-1.M 3 



1.4 Declaragão de que: 

a) nenhum dirigente participa da diregão de outra entidade 
executante de sewigo de radiod~usão, nem de outras empresas de 
radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
Jixados no art. 12 do Decreto-lei nz 236, de 28/2/67, mesmo que 
venha a ser contemplacla com a outorga @S. 73); 

b) os dirigentes nâQ estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar, nem exercem cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administragão Pública, da qual 
decorra foro especial fls. 73); 

1.5 Prova da condigão de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos, dos dirigentes da Entidade @S. 53, ',, 

60/63); 

1.6 Certidões de regularidade junto aos Cartórios 
Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos 
locais de residência &(s) dirigente($, nos últimos 5 (cinco) anos, 
bem assim, das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 
período, atividcrdes econ6micas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior a noventa dias anteriores a data marcadiz para 
abertura do recebimento da documentagão e propostas fls, 49, 
51, 54/59, 64/67; 154/158); 

1.7 Certidclo fornecida pela Justi~a Eleitoral atestando que 
o(s) dirigente($ está(ão) QUITE(S) com suas obrigagões eleitorais 
fls. 68/71); 

1.8 Declaragão firmada pelo representante legal de que a 
Entidade se compromete a cumprir as obrigagões constantes da 
Portaria Interministerial n" 651, de 15 de abril de 1999 @S. 74); 

1.9 Declaragão firmada pelo representante legal da 
pretendente afirmando que não possui a EntidacEe autorizagão para 
executar o mesmo tipo de servigo na localidade objeto da presente 
concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1967 @S. 72); 

Parecer- 0020 - 1.07 / 2005 -MRD-1.07 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

2. PROVA DA QUALIFICAÇ~O ECONÒMICO- 
FINANCEIRA 

2.1 Declarayão firmada pelo representante legal da entidade 
de que possui recursos financeiros para o empreendimento Cfl. 44, 
153); 

2.2 Certidão negativa de insolvência civil Cfls. 75, 63); 

3. PROVA DE SUA REGULARIDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscri~ão no Ca&stro Nacional de Pessoa 
Jurúzica - CNPJ @S. 79); 

3.2 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS 
Cfl. 778); I 

3.3 Prova de regdaridade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Sewiyo - FGTS 6.77); 

3.4 Prova de regularidade para com as Fazeradas Federal, 
Estadual e Municipal da sede da entidade fls.26, 68, 
71/72,125,128/129, 130/1-31); 

11. A requerente juntou, ainda, balanço patrimonial e demonstrações contábeis da 

empresa (fls.80184), prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 

sede da entidade (8s. 14811 52), prova de regularidade quanto a dívida ativa da União (fls. 147), 

bem como justificativa para o uso do canal (fls. 85/86). 

12. No tocante as certidões positivas de fls. 58 e 59 compete esclarecer que o processo 

no O0162412003 foi extinto, nos termos do art. 794, I do CPC, tendo em vista o adimplemento da 

obrigação, conforme certidão a fl. 154. E, quanto a ação Reivindicatória (Processo no 

000338/2003), cumpre observar que, conforme determinação judicial, os requeridos procederam 

a desocupação voluntária do bem, tendo o autor sido reintegrado na posse do imóvel (fls. 

1561158); não constituindo, destarte, as referidas incidências qualquer óbice ao deferimento do 

presente pedido. 
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13. Examinadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, sua 

documentação e os fiindamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento adotada 

pelo DOS/SSCE/MC, conclui-se que os autos encontram-se devidamente instruídos, 

acrescentando que, de acordo com o 5 1"o artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795163, com a redação dada pelo Decreto no 

2.108196, "é dispensável a licitagão para execugão de serviç.0~ de radiodifusão com Jins 

exclusivamente educativos". 

IlI - DA REGULARIDADE DO PROCEDTMENTO DE OUTORGA 

14. Conforme demonstrado acima, a documentação instrutória referente a entidade e a 

seus diretores está completa, a concessão da outorga pretendida não implicará em '1 

descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei 11-36/67 e pela Portaria Ministerial no 

651199, consoante declarações de seus diretores (fls. 72/73), restando, portanto, caracterizada a 

legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

15. Ressalte-se, por derradeiro, que, conforme informa o item 10 do PARECER Ng 

497/CORDF/2004/DOS/SSCE-MC, do DOS/SSCE (fls. 164/167), não há outra interessada na 

outorga em tela. 

16. Da análise empreendida, verificou-se que os presentes autos estão devidamente 

instruídos, nos termos da legislação aplicável, não existindo óbice ao deferimento do pedido da 

FUNDAÇÃO COSTA NORTE. 

Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos ao Exrno Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, acompanhados de minutas dos atos próprios- Exposição de Motivos e Decreto - 
com vistas ao encaminhamento para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 
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Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, I 
consoante dispõe o $30 do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus 

efeitos legais. 

E o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Brasília, 7 de janeiro de 2005. 

DIAS 
Assistente 

De aco~do. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
~m 8% 9 .( 12005 

Coordenadora-Ger de ~{suntos Jurídicos de Comunicação 2 
Aprovo. Encaminhe-se ao Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
proposto. 
Em 7 1  J 12005. - 

/"#+"- 

Parecer- 0020 - 1.07 / 2005 -MRD-1.07 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGADE SERVIÇOS DE AUDIO 

Processo no 53000.043 1 14/2003 

Encaminhe-se os presentes autos, em cópia autenticada, ao Gabinete do 
Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, JQ de fevereiro de 2005. 
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Av 19 de Maio, 695, Sala 1B - Jd Albatroz - Be 

COSTA NORTE 1 

Bertioga, 14 de fevereiro de 2006 

Exmo Sr. 
Senador Hélio Costa 
DD. ~inis t ro 'de  Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Ref. : Proc. 53000043 11412003 

Senhor Ministro, 

É com imensa satisfaçáo que encaminhamos a V Exa. cópia do 
convênio firmado entre a 

- 
e CENTRO DE ESTUDOS 

UNIFICADOS BANDEZRANTE OJNI1MES), cujo objetivo é possibilitar a referida 
entidade de ensino condições para produzir e veicular programas de televisão através de 
nossa emissora, além de permitir estágios para alunos dos cursos afins ao setor de 
Comunicação. 



C!' .rce Irar f?ocpoísb 
O i : r i? l !arnr 1nfort::n 
i17 Ilo.::;oi,der ao 1ri:erer;sado 
[JFaiar-me 



Termos do convênio a ser estabelecido entre a FUNDACÃO COSTA NORTE, 
permissionária dos Serviços de Radiodifusão em âmbito essencialmente educativo em 
qualquer de suas diferentes modalidades inscrita no CNPJ sob o no 04 139 932/000 1-70, 
com sede e foro a Av. 19 de Maio, 695, sala 1B Jardim Albatroz, município de 
Bertioga, Estado de São Paulo, daqui por diante simplesmente denominada CEDENTE 
e CENTRO DE ESTTJDOS 7JNlFI~'ADOS BANIIEIRA N TE (IJNIMESS'), instituição de 
ensino localizada a Rua da Constituição, 374, município de Santos, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 02.837.04110001-62. daqui por diante denominada 
simplesmente de CESSIONÁRIA ambas as INSTITUIÇÕES representadas por seus 
dirigentes estabelecidos na forma da Lei. 

Artigo l0 - Dos objetivos - Propiciar a CESSIONÁRIA todos os meios e recursos de 
que dispõe a cedente para transmitir por sua emissora de Radiodifusão de sons e 
imagens em âmbito essencialmente educativo operando no canal 48 UHF instalada no 
município de Bertioga, programação educativa, cultural em diversas fo.rmas a serem 
definidas neste convênio para a área de cobertura primária da emissora em seu contorno 
de cobertura primário; 

Artigo 2 O  -N5o poderá a CESSIONÁRIA sob quaisquer euiidições e pretextos : 
A) Inserir noticiários, informativos que direta ou indiretamente, a critério do Podei 
Concedente possam a vir a representar propaganda direta ou indireta a ela viriculada dai 

; \, auferindo proventos e lucros; 
B) Inserir conteúdo de programação que represente motivos de segregaqão racial eiii 
seus aspectos intrínsecos; 
C) Alterar a programação previamente aprovada sem prévio aviso a Cedente e sem a 
(prévia aprovação em termos do conteúdo proposto e dos horários de transmissão), 
D) Participar, intervir ou questionar através de terceiros, não aiitorizados pela cedente, 
aspectos técnicos e jurídicos da estrutura operacional da emissora outorgada a Cedente, 
E) Inserir na programação quaisquer coriteúdos de caráter- e aspectos refigiusus seiii a 
prévia aprovação da cedente cabendo a mesma o direito de veto a programação proposta 
e sua interrupção efetiva; 
F) Utilizar pessoal não treinado oii não adaptado 

nsmitir o conteúdo da progr 
s adotadas pela Cedente; 

a a aq#%b "h. ' "  
. 

{i@ .-. \a&k.,,El.. - 
eC 

as condicionantes 
-amação com quali 

operacionais da ,,.. -.-I 
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COST 

&v 19 de Maio, 695, Çala 10 - Jd Abatroz - ~ e r t i ~  SP (6"',>/ 
:14a - CEP 1 
Autentiml 

Cedente; 
- Indicar uma comissão de pelo menos dois membros devidamente autorizados pela 
Cedente para de comum acordo estabelecer as diretrizes da progranlação transrilitida e111 
seu conteúdo educativo estabelecendo nietas, Iiorál-ios e duração do conteúdo educativo 
a ser transmitido pela emissora outorgada pelo Poder Concedente a Cedente; 
- Estabelecer metas e controle da programação educativa transmitida junto aos ouvintes 
no sentido de avaliar a qualidade desta prograinação; 
- Apresentar a programação educativa proposta em forma de sinopse mensalinet-ite coii~ 
antecipação de pelo menos 15 dias em relação ao inicio das transmissões; 
- Organizar a programação com o aproveitamento do conteúdo educativo apresentado 
ou adotado em emissoras educativas congzneres destacando-se : 

- Programas informativos 
- Noticiários estudantis 
- Programas educativos propriamente ditos 
- Noticiários das Secretarias Estadual e Municipal de Educação e dos 
Municípios contidos na área de cobertura; 
- Noticiário do Ministério da Educação de interesse do público ouvinte; 
- Noticiários sobre cursos diversos; 
- Noticiários sobre vestibulares prestados na Região e no Estado de São Paulo; 

- Organizar a programação em seu conteúdo básico com a inserção de ,programas com 
ênfase a: 

- Saúde e higiene no lar 
- Combate aos tóxicos e aos vícios 
- A psicologia aplicada ao mundo estudantil 

- Organizar a programação em seu conteúdo básico dando ênfase à cultura e tradição, 
artes e música brasileiras; 
- Organizar gincanas e competições esportivas para os centros estudantis, instalados na 
área de cobertura da emissora; 

Artigo 4 O  - Cabe a Cedente 
- Assegurar plenas condições á execução dos Serviços prestados pela cessionaria na 
transmissão de programas educativos por ela produzidas e transmitidas pela ('edente, 
- Manter obrigatoriamente datas e horários previamente estabelecidos ás tiansmissões 
de âmbito educativo produzidos e transmitidos sob a égide da Cedente, 

7 - Não interferir na programação previamente estabelecida salvo por motivos de força , 

maior de acordo com o artigo 2" e seus itens discriminados, 
- Manter a emissora em condições operacionais nos horários utilizados pela Cedetite, 
- Facilitar todos os meios e Serviços disponíveis para a Euecuçáo doi tsaballiosj 
organizados pela Cessionária nas instalações da Cedente, 
-  defini^. com a Cessionária horários de trarismissão de forma a assegurar audiencia 4 

/ 
cada programa transmitido utilizando os horarios noturnos apenas a critério dd{ ,, 

-$e@8&@~~o%~á~%afi~&agandas ou utilizar-se do nome da Cessioiiária, sem expressa 
autorização em qualquer horário de transmissão, sob pena de indaiização Dor ~erdas e darios e ? . .  
imediata rescisão do respectivo convênio 
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Av 19 de Maio, 695, Sala 1 B - Jd 
Fone (13) 3317-2248 - CEP 

- Gravar e respeitar as Normas vigentes no tocante ao conteúdo da programação de 
acordo com Regulamentos Técnicos e Operacionais estabelecidos pelo Poder 
Concedente; 
- A responsabilidade direta pela programação produzida pela cessionaria cabe a 
assessionaria em termos do seu conteúdo; 

Artigo 5 O  - A programação noticiosa e informativa será, sempre que possível, 
transmitida ao vivo e inserida no conteúdo da programação da emissora outorgada pelo 
Poder Concessionário a Cedente; 

Artigo 6 O  - A programação educativa, salvo aqueles programas que pelo seu conteudo 
básico devem ser transmitidos ao vivo, deve ser previamente gravada pela Cessionária e 
transmitida em horários previamente estabelecidos; 

I 

Artigo 7 O  - Poderá a Cedente a seu critério mediante prévia informação a Cessionária 
estabelecer outros convênios com outras Instituições de ensino e que venham a ser 
utilizados visando o melhor aproveitamento dos meios de que dispõe cabendo a cedente 
com uma antecedência de 60 (sessenta dias) informar a Cessionária a ruptura deste 
Convênio sem poder, a Cessionária avocar prejuízos perdas e danos de qualquer espécie 
pela ruptura do que estabelece este Convênio, 

Artigo 8' - Poderá a Cessionária a seu critério exclusivo mediante prévia informação a 
Cedente cessar os termos de compromisso estabelecido neste 'convênio com 
antecedência de 60 (Sessenta dias) não podendo a Cedente avocar prejuízos, perdas e 
danos pela ruptura do aqui estabelecido; 

Artigo 9 O  - Os custos de produção edição e demais despesas não inerentes à 
transmissão dos programas transmitidos são de responsabilidade direta de Cessionária; 

Artigo 10° - Os custos de transmissão num total não superior a 15% do horário total de 
) utilização dos horários definidos de operação neste convênio são de responsabilidade da 

cedente; não se incluindo no cálculo do referido percentual os horários obrigatoriamente 
e os horários atributivos a Justiça Eleitoral. 

Bertioga, 13 de fevereiro de 2006 

3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MClCONJUR/JSN/No 0846 - 1.07 12006 

PROCESSO N" 53000.043 1 1412003-61 

EMENTA: Transferência do canal do PBRTV para o 
PBTV. Outorga de concessão para explorar o Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens. Regularidade do processo. 
Reexame do processo em razão de mudança da titularidade 
desta Pasta. A EM foi numerada, porém não produziu os 
efeitos legais. O Decreto não foi publicado. Os presentes 
autos estão devidamente instruídos. Pelo encaminhamento 
do processo, acompanhado do Decreto, assim como minuta 
da Exposição de Motivos, ao Exmo Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, para seu regular prosseguimento. 

1. Trata o presente processo de outorga de concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, no município de 

Bertioga, no Estado de São Paulo, à FUNDAÇÃO COSTA NORTE. 

2. A requerente é permissionária do Serviço de RTV em UHF, na referida 

localidade, utilizando o canal 48 - E. E, apresentou, também, solicitação de transferência de tal 

canal para o PBTV, que foi deferida, cuja substituição já foi efetivada. 

3. O pedido foi objeto de análise por esta Consultoria Jurídica que nos termos do 

PARECER/MC/CONJUR/MRD~' 0020--1.07f2005, manifestou-se no-sentido de queyuma vez 

completa a documentação instmtória referente a entidade e seus diretores, é dispensável a 

licitação para execução de serviços de radiod com fins exclusivamente educativos, 

reiterando a decisão final do Departamento de 0$orgdde Serviços, concluindo pelo deferimento 

do pleito. 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 1) 311-6602 Endereço Eletrônico: eonjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

4. A outorga da concessão em tela teve a Exposição de Motivos numerada. No 

entanto, esta não produziu seus efeitos legais, razão pela qual, não ocorreu a publicação do 

Decreto que concedia a referida outorga à entidade. 

5.  E, em razão da mudança de titularidade desta Pasta, os presentes autos foram 

devolvidos à esta Casa, para manifestação do atual Ministro. 

6. Do reexame da documentação verificou-se que os autos encontram-se 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

7. Impende destacar que encontram-se satisfeitos seus pressupostos de existência1 e 

validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 

vez que, nos temos do art. 223, 5 3" da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 

somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 

parágrafos anteriores". 

técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MCICONJUR/MRDiNO 0020 

- 1.071 2005 e o encaminhamento dos autos, acompanhados do Decreto de Outorga de 

1 "O ato administrativo, como de resto todo ato jurídico, tem na su início de sua existência no mundo jurídico, irradiando, a partir 

de então, seus legais efeitos, produzindo, assim, direitos e deveres. S 15350lDF - Agravo Regimental no Recurso em Mandado de 

Segurança 200210121434-8, Ministro Relator Hamilton Carvalhid ulgado em 12 de agosto de 2003 e publicado no DJU de 8 de 

setembro de 2003, p. 00367) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Concessão para Exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, assim como minuta 

da Exposição de Motivos, à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, para, se de acordo, remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, 

em atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

9. É o parecer que ora submeto à apreciação Sra. Coordenadora-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, j!J de abril de 2006. 

h* 
D ~ s  SANTO ORONHA 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor 

Em L 1: %006. 

Coordenadora-Geral de ~ssyntos  ~uríbcos de Comunicação Eletrônica 
< _ " _ + '  I 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo aco F p d o  do respectivo ato ao gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçõe , pa as providências de sua alçada. S$  



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de Decreto, que outorga 
coilcessão à Fundação Costa Norte, para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Bertioga, Estado de São Paulo. 

2. De acordo com o art. 14, 3 2", do Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, e 
com o art. 13, 3 I", do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação qiie lhe foi dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 de 
dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para a execução de serviço de radiodif~lsão 
com fins exclusivainente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço. 

4. Esclareço que, nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acoinpanhado do processo correspondente. 

Respeitos ainente, 
f', 

Ministro de Estado dbs ~omunicaçõc? ! 



DESPACHO DO MINISTRO 

Processo n" 53000.043 114f2003-61. Acolho o PARECERMCfCONJURIJSNN" 

0846 - 1.07 / 2006. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado parecer, do 

Decreto, e da Exposigão de Motivos à Casa Civil da Presidência da República, para os fins do 

previsto no art. 223, da Constituiqão Federal. Publique-se. 

\ 
'i 

I LEITE 
Ministro de Estado das Comunicações 



Outorga concessão a Fundação Costa Norte, 
para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no município de Bertioga, no Estado de São 
Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 84, inciso IV e 223, caput, da Constituição, e 34, 8 I", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, 8 2", do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13, § I", do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 
de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
53000.043114/2003-61, 

D E C R E T A :  r /  

Art. 1" Fica outorgada concessão à Fundação Costa Norte para executar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Bertioga, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicaçóes, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 8 3" do art. 223 da Constituição. 

1 
I 
2 

Art. 3" O contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob 
pena de tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2010; 189" da Independência e 122" da República. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO No 2b7 ~ / ~ O ~ O - C G L O /  DEOC/ SCE/ MC. 

Ref. Processo n0:53000.04311412003-61 ( ~ $ 2 )  
Entidade: FUNDAÇAO COSTA NORTE 

Encaminhe-se o presente processo, ein cópia autenticada, ao':Gabinete do 
Ministro, para enviar à Presidência da República. 

I . .; 

Atenciosamente, , 

Brasília, 27 de agosto de 2010 

Coordenador-Geral de ~ k ~ i t n e L e $ a l  de Outorga 
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h!Chist6rjo das Cornunitzaç5es 
S-etar;ia d e  Servíçoq de  Comu~,icação Zle.txÔn5ca 
CONX;ORME PORTAI&INO 336DE 11 DE Jl?L$3O DH 2003 . 

BQ- BTO DE VTSTA, .cÓPIAs DE PBO 

CorisZierando o.interesse em?nformagóp ielatitivas ao  Processo $e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga A'( .lj 
.~cornpanbammto e Avalia@o, splícjio, j u n t o  no atual respons5vel da unidade n a  qual oproeesso se ' 

ep c o ~ t r a  : . . 

&~"Vis@ do Proce'sso; 
.( ) Cbpiris dos autos do Yxocesso - follias - 
( ) Cextidáo do  Pxtocesso; 

L,' 

i e l i t i ~ a  ho  S e n i ç o  de: ( )Raiiio com&jr5n I (  )R4dioil7>Educaü~a / ( ) ~ á d i o ! I T . ~ o r n e r c i ? l / (  ) T i (  ) sme . . ' 

. .i 

, . 
. ' b  intkxqsnao ~ L Y U - á  ?ss*1ùar 1 sua ~xaxGcaFãP ,  copsider~ndo os iienjeabnùo.; ninda? d e ~ c r i  {ornprovnr a si, C O ~ ~ D ~ ~ ~ I O -  , 

dpc~)nmto sega.nexaùo n , e s t i  souc+iiago.aittes iia r ~ ~ ' ç P o . 8 ~  risJti, rc$rod+50 da c6pia @r320 533s) OU ' 

solidtaçâo aa c k ~ d 5 o  Cprqo 5 digs). Podem icqucr~$ista;c~ildõ& e:cópjas do p r o c e s o s t  documentos int~essados, 3-0s: 
famòs.daLcf 9.784 de-1999, . . . cqnfo&x,+ . -.. s q p k  e.spec$caclo: .. . . . . .- -. . . ..... . . , . .  , I . 

. .. 
. . 
exercido do direito ae.rcpiesentaç5o *; . 

, ( ) ZT -2knom & j;diiicas, au o~ 'se i i s  rc~resentant&i legais, que, mesrqo:?e@ os terem iniùado, possam ter&!?.@Z . 
OU Interesses det idos  p o  d ~ i s õ è s  f ~ c l e ~ ~ r o ~ c c r j d a s o u ~  sercm ~ d o t a d w *  ; . , . . 
j, ) m-b &g+Fae OU &>oc;acõ&Tepmnitatiy~, cm defuii 136 direitos e inte>ciscs colcti~os**~. , . -  
( * ) . w - & p c s o a s  ~ ~ ~ & ~ ~ j ~ ~ ~ ~  ~ ~ g ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o n ~ t i h i i d ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ' ~ ~ b t s i I c ~ ~ i ~ ,  cm defesa d ~ d i ~ c ; l o s ~ - ~ t ~ ~  

, . 
* ' ~ e ~ r k c n i a n t a  Legais / grocÚr=adorci '.Anexarcópia da ~ d m t i d s d e  e cópia d e ~ ~ n u a ~ á o  -vá.JidY ou.CÓppia da OK3; . 
** ~ r g a n i z a ç 6 e r / ~ ~ s s o ù a ~  ~ e ~ r e s o i t a t i v r r  - Anexar cópia de documento que coiqn-ovc a condisão d e  r q r a e n i a ~ o  ,do . 
h t ercssc alegado; 

4 .  

f3m a t q - 5 0  3 so~ci t - i$ lo  apresentada e i p ó r  aver i ys (áo  d a  qualificação deintcressado, anexando n dev ida  C O ? I ~ ~ O V ~ S ~ ~  

junto ot&qucrlmeaio, pro,jdencí-i, na presente data, todos os atos necessirjos à reaLiza.ção do r e q ~ e ~ d o -  . 

J . . . .  . - AssiiiaiuTa ZMat'flmldSiape do S e M d o r  responshy- pela a u i o ~ a ç i o  do.reque<do. . . .- 





Quantidade de f o l l ~ a ~  : __- 

I Valor total: k-{ <'L 

Sit~ação;-$~) pago ( ) Faltapagar 

Entrega: 'L*) em d o  ( ) via coiseio 

Telefone para contato : 

I 7@/@3iz@il - BANCO no. wa:ri 11.0?:51 
28 77 15/id6 LJBB(j 

ouv LL)UHIA Bb 086Q 729 !i(i/8 I 
c , ~ l t N [ t :  ~k I I t{Ali:$ FlNANC - - [ ~ ~ U ~ l t ~ ~ )  

DATA jGl/id~/2011 
VALOR D l N t I E I H O  4,Wid 
VALOR 1UTAL 4,@Q 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

NOTA TÉCNICA N0J ~~q/201l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Concessão de outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com$ns exclusivamente educativos, na localidade de Bertioga, Estado de São Paulo. 

Referência: Processo no 53000.043 11412003 

s - SUMÁRSO EXECUTIVO 
I 

1. Trata-se de processo de outorga de concessão para a execução de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Bertioga, Estado de São Paulo à FUNDAÇÃO COSTA NORTE. 

2. Preliminarmente, impende-se ressaltar que o pleito em questão já foi objeto de 
análise por parte deste Ministério, tendo sido, inclusive, proferida decisão de deferimento da 
outorga, conforme se verifica das fls. 16411 67, bem como fls. 1731179 e 18511 87, dos autos. 

3. Consubstanciado na manifestação favorável da douta Consultoria Jurídica 
(Parecer de fls. 1851187 - datado de 06 de abril de 2006), o então Ministro de Estado das 
Comunicações, em meados de agosto de 2010, proferiu Despacho acolhendo o parecer da - -  

I Conjur, determinando a remessa dos autos, acompanhado de Decreto e de Exposição de 
Motivos à Casa Civil da Presidência da República, para os fins previstos no artigo 223, da 
Constituição Federal, o que foi feito, conforme Ofício no 6012010lGM-MC, datado de 09 de 
setembro de 2010 (fls. 1891190). 

4. Contudo, referido processo foi devolvido a este Ministério para revisão dos 
atos, em razão da mudança de titularidade, ocorrida, tanto na Presidência da República, 
quanto nesta Pasta Ministerial. 

5. Dessa feita, verifica-se, nesta oportunidade, que a instrução do feito permanece 
regular, em conformidade com a legislação e procedimentos aplicados à época, 
permanecendo, inclusive, disponível o canal requerido - 48-E - conforme demonstra o 
documento atinente à consulta realizada junto ao Plano Básico de Distribuição de Canais de 
TVE, que ora se junta. 



I 

4. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de 
Distribuição de Canais, opina-se pelo deferimento da outorga em questão, devendo o processo 
ser encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado de novas minutas dos atos próprios 
(Exposição de Motivos e Decreto), para apreciação e manifestação sobre o assunto. 

5 .  Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com as 
minutas de Exposição de Motivos e Decreto, para deliberação do Excelentíssimo Ministro de 
Estado das Comunicações. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de outubro de 201 1. 

ANA PATRÍ 
Coordenado 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica Substituto. 

I 

~rasília$de outubro de 201 1. 

Coordenadora-Geral d& Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

"--- .3/ Brasília, de outubro de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de 0utorg;tfe dos de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

asília2f de outubro de 201 1. 

BUQUERQUE NETO 

Fls. 2 daNota Técnica COCANISCE-MC -Proc. no 53000.043114/2003 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONÇULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0487/2011/JFB/CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53830.043114/2003-61 
Interessado: FUNDAÇÃO COSTA NORTE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA JFB -0487/2011 



MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABíNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 7 6 120 1 11GM-MC 
Brasília, 9 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00857 201 1 
- 53000.03420412003 - 2 volumes 

Atenciosamente, ./ 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 


	TVR 98
  de 2012 
	Mensagem N°  120

	EM N° 854
/2011 - MC 
	Decreto

	Documentos de Habilitação

	Parece CONJUR/MC 

